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7.4.2.6 Descrição e Avaliação da Infraestrutura Existente  

Todos os núcleos do PEC - Pedra Grande, Engordador, Cabuçu e Águas Claras 
possuem infraestrutura adequada às atividades, mas carecem de manutenção/ 
conservação periódicas e outras melhorias prioritárias, conforme descrição a seguir. 

As exposições do museu da Pedra Grande e dos centros de visitantes dos núcleos 
Engordador e Cabuçu possuem um rico acervo de espécies animais taxidermizadas, 
exsicatas de espécies da flora, amostras de rochas, maquetes, entre outros recursos, 
mas que precisa ser dinamizado. Recomenda-se que essas exposições sejam 
revitalizadas por profissional da área específica, tendo como o objetivo estabelecer 
maior a interatividade com o público.  

O Núcleo Águas Claras tem grande potencial para ser um centro de formação 
profissional para os funcionários IF/FF, professores, entre outros, sendo necessário 
apenas dotá-lo com os equipamentos necessários a essa atividade.  

O sistema de comunicação do Parque é precário, devido a questões estruturais. Nos 
Núcleos Pedra Grande e Engordador a telefonia muitas vezes não funciona deixando o 
Parque absolutamente isolado. Também não há conexão com a internet.  

A Tabela 130 apresenta um resumo da infraestrutura existente nos quatro núcleos de 
visitação.  

Tabela 130. Relação da infraestrutura presente nos núcleos    

Equipamento Pedra 
Grande Engordador Cabuçu Águas 

Claras 

Administração do Parque X    

Administração do Núcleo  X X  

Estacionamento X X X X 

Bilheteria X   X 

Setor de Vigilância X  X X 

Sanitários X X X X 

Audiovisual/Centro de Visitantes X    

Playground X X X X 

Museu da Pedra Grande X    

Centro de Visitantes  X X X 

Portaria X X X X 

Auditório  X X X 

Casa da Bomba  X   

Manutenção X X   
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Equipamento Pedra 
Grande Engordador Cabuçu Águas 

Claras 

Viveiro de Mudas  X X  

Brinquedoteca     

Área de piquenique X X X X 

Recanto das Águas  X   

Núcleo de Educação Ambiental   X  

Estação Meteorológica     X  

Estação de tratamento de água    X  

  

O Anexo 20 apresenta uma descrição completa e detalhada da infraestrutura de cada 
núcleo do Parque bem como dos recursos materiais disponíveis nos núcleos. 

A análise do material impresso disponibilizado pelo Parque mostrou que há 
necessidade de aprimoramento em relação ao conteúdo, estrutura, imprecisão de 
informação e, especialmente, a impressão, que de modo geral está com baixa 
qualidade (Tabela 131).  

Tendo em vista que o material impresso é recurso didático que auxilia na divulgação e 
promoção do Parque, estratégia importante para o programa de uso público, faz-se 
necessário que este seja elaborado de forma a abranger os diversos públicos que 
visitam o Parque, levando-se em conta suas características socioculturais e seus 
interesses. Deve também possuir finalidades específicas, ser atraente visualmente, de 
leitura prazerosa, ter informações precisas e boa impressão.  

É importante que os materiais impressos sejam concebidos com identidade comum e 
que citem o Parque Estadual da Cantareira e todos os seus núcleos, para dimensionar 
a grandeza da unidade de conservação – dar sentido de unidade. 
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Tabela 131.  Análise do Material Impresso “Folders” 

Folder Conteúdo Estrutura Impressão Figura Observações 

Cabuçu 

Série EA 
Bom Regular Regular Boa 

 Dividir os assuntos por 
blocos 

 Contextualizar os núcleos 
em relação ao Parque 

Resíduos 
Sólidos Bom Boa Boa Boa 

 Evitar termos muito 
elaborados 

 Isentar-se de valores 

Cabuçu & 
CDR Bom Boa Boa Boa 

 Inserir créditos fotográficos 

 Contextualizar os núcleos 
em relação ao Parque 

Programa de 
EA Bom Regular Regular Boa 

 Dividir os assuntos por 
blocos 

 O material deve ser 
impresso e encadernado em 
gráfica 

Engordador 
Série EA Bom Boa Regular Boa  Contextualizar os núcleos 

em relação ao Parque 

Núcleo 
Pedra 

Grande 
Bom Regular Regular Muito 

bom 
 A diagramação precisa ser 

refeita 

Núcleo 
Águas Claras Bom Regular Regular Boa 

 A cor do papel é inadequada 
(cinza) 

 Contem informação 
imprecisa 
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7.4.2.7 Descrição e Avaliação dos Recursos Humanos Existentes  

A Tabela 132 apresenta os recursos humanos disponíveis para o Programa. 

Tabela 132. Relação de recursos humanos nos Núcleos da Pedra Grande, 
Engordador e Cabuçu 

Núcleo Quantidade Função Tipo de vínculo 

01 Coordenador Terceirizado - Guatambu 

02 Monitor Terceirizado - Guatambu 

03 Monitor Terceirizado - BK 

Pedra Grande 

06 Total 

01 Responsável Terceirizado – Multi Service 

02 Monitor Terceirizado - Guatambu 

01 Monitor Terceirizado - BK 

01 Monitor Voluntário 

Engordador 

05 Total 

01 Responsável Terceirizado – CDR Pedreira 

01 Monitor Voluntário 

01 Monitor Terceirizado - BK 

04 Monitor Terceirizados - IAV 

Cabuçu 

07 Total 

18 Total Geral 

* no Núcleo Engordador há um vigia que também presta serviço de monitor e não está contabilizado na tabela 
acima 

 As atividades realizadas pelos monitores ambientais compreendem o 
acompanhamento de escolares e grupos organizados nas trilhas e atrativos da UC, a 
prestação de informações aos usuários nos finais de semana, o agendamento dos 
grupos, a confecção e manutenção do sistema de sinalização, o planejamento e a 
execução dos eventos realizados junto às comunidades e nas semanas comemorativas, 
as palestras nas escolas, as reuniões com líderes comunitários, entre outras.  

As atividades junto ao público visitante por vezes tornam-se prejudicadas devido ao 
interstício entre uma licitação e outra para a contratação de monitores. Com a 
interrupção do contrato o monitor, já com certa experiência, se desliga da equipe 
dando lugar a um novo membro, o qual carece de ser treinado e formado para 
exercitar suas funções. Essa rotatividade indesejada prejudica sobremaneira a evolução 
qualitativa de todo o Programa de Uso Público.    

Quanto à formação dos monitores, essa ocorre de forma não sistemática, através de 
cursos de curta duração, por vezes através da transmissão de informações dos 
monitores mais velhos aos mais novos; leitura de apostilas contendo artigos sobre 
fauna e flora, legislação ambiental, interpretação da natureza; e eventuais palestras 
ministradas por profissionais que desenvolvem pesquisas científicas na UC. 
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Abaixo segue uma tabela com as informações sobre a formação dos monitores no 
período de 2005 a 2007.  

Tabela 133. Atividades de Formação de Monitores 2005-2007 

Curso Carga 
Horária Local Instituição Data 

 Curso de Prevenção e 
Combate a incêndios 
Florestais - 

16 horas P.E. Juquery SMA/Operação Mata 
Fogo 14/05/2005 

 Curso de Capacitação 
em Patrimônio 
Histórico e 
Arqueológico  

4 horas Núcleo Pedra 
Grande 

Núcleo de Estudos 
Estratégicos de 

Arqueologia Pública 
/UNICAMP 

21/12/2005 

 Palestra sobre 
Entomologia Médica 

4 horas Núcleo Pedra 
Grande Instituto Butantan 13/02/2006 

 Palestra sobre 
Entomologia Médica 

4 horas Núcleo Pedra 
Grande Instituto Butantan 21/03/2006 

 Curso de Capacitação 
de Rádio-
Comunicação e 
Tráfico de Animais 
Silvestres  

4 horas Núcleo Pedra 
Grande Polícia Ambiental 17/07/2006 

 Projeto Verde para 
Todos 

24 horas P.E. Jaraguá P.E. Jaraguá 23/03 e 
14/05/2007 

 Curso de Primeiros 
Socorros e Combate a 
Incêndios Florestais 

16 horas P.E. Juquery SMA/ Operação Mata 
Fogo 

04 e 
05/07/2007 

 Curso de Capacitação 
voltado a Visitação 
Monitorada para 
Pessoas Deficientes ou 
com Mobilidade 
Reduzida 

24 horas P.E. Jaraguá Conselho Tutelar da 
Pessoa Deficiente 

17/11 a 
08/12/2007 

 

7.4.2.8 Caracterização e Análise das Parcerias Existentes 

De acordo com a assessoria jurídica da Fundação Florestal - FF (2007), para a 
formalização de uma parceria é preciso inicialmente haver a vontade, o interesse 
comum de duas ou mais entidades públicas, ou públicas e particulares, de realizar 
atividade, obra ou serviço de interesse público. Há diversas modalidades de parcerias 
que se pode realizar, são elas: convênio, termo de cooperação técnica, protocolo de 
intenção, termo de parceria, contrato de gestão e consórcio.  

Entretanto ainda há muitos problemas para a operacionalização dessa política: a falta 
de capacitação jurídica dos gestores das UCs e a morosidade do processo jurídico 
atual são fortes impedimentos e muitas vezes as oportunidades se perdem devido à 
demora na formalização dos acordos ou parcerias. O resultado é que assim como 
ocorre em outras unidades de conservação, muitas parcerias desenvolvidas no PEC 
são informais, devido à complexidade de oficializá-las. 

A Tabela 134 abaixo destaca as parcerias informais existentes e tipo de atuação.  
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Tabela 134.  Parcerias do Parque Estadual da Cantareira 

Parceiro Tipo de Ação Programa de Gestão 
Beneficiado 

 Restaurante DIB 
Fornecem alimentos na realização de 
eventos do Núcleo Engordador Uso Público 

 Movimento Ousadia Popular Atuam junto ao Projeto Cuca Limpa Gestão e Uso Público 

 ONG Projeto Cabuçu 
Realiza atividades na área de entorno 
do Núcleo Cabuçu Uso Público 

 Restaurante Velhão 
Fornece madeira para a confecção de 
placas de sinalização Uso Público/ 

 RECANTA - Instituto de 
Empreendedores  Ambientais e  
Sociais/IDEAS 

 Divulga as ações realizadas pelo 
Parque  Gestão e Uso Público 

 Secretaria do Meio Ambiente de 
Mairiporã 

Atua junto à fiscalização Proteção 

 Universidade de Guarulhos 
Realiza o “Diagnóstico Ambiental 
para o Manejo Sustentável do Núcleo 
Cabuçu” 

Pesquisa e Gestão 

 GCM - Guarda Civil Metropolitana   Atuam junto à fiscalização Proteção 

 Sub-prefeitura  Freguesia do Ó 
/Brasilândia 

Realizam a coleta dos resíduos sólidos Gestão 

 Centro de Convenções Santa 
Monica 

Colaboram na realização de eventos 
com o fornecimento de alimentos no 
Núcleo Cabuçu 

Uso Público 

 CDR Pedreira 
Colaboram na realização de eventos 
no Núcleo Cabuçu Uso Público 

 



 

Programa de Uso Público 419 

7.4.2.9 Caracterização e Avaliação de Empreendimentos e Serviços de 

Terceiros 

Não há empreendimentos dentro do Parque. A prestação de serviços de terceiros 
também é mínima, exceto por algumas atividades pontuais como grupos praticantes 
de observação de aves, por exemplo. Isso se justifica, provavelmente, pelo fato do 
Parque não abrir nos dias da semana para o público em geral, o que impede os 
operadores que trabalham com os turistas da cidade (turismo de negócios) oferecer o 
Parque como produto. A pesquisa realizada junto a algumas operadoras mostrou que 
existe demanda.  

Em relação à instalação e implantação de serviços e empreendimentos, a pesquisa 
realizada por Pereira (2003) apresenta uma demanda por lanchonetes e atividades de 
lazer, mais especificamente no Núcleo Engordador. 

 

7.4.2.10 Análise Situacional Estratégica 

A Análise Situacional Estratégica do Programa de Uso Público foi elaborada a partir 
das informações obtidas através: i) das entrevistas realizadas com o gestor e outros 
funcionários do Parque; ii) dos resultados obtidos nas oficinas de Comunidades, Uso 
Público e Gestão; e iii) revisão bibliográfica de trabalhos técnico-científicos realizados 
no Parque. 

A análise do conjunto dessas informações permitiram identificar os fatores internos e 
externos que impulsionam ou dificultam o alcance dos objetivos do Parque, no que se 
refere à gestão do Programa.  

Com base na matriz foram elaboradas propostas estratégias, linhas de ação e 
orientações gerais para implementação do Programa de Uso Público. 

A Matriz da Análise Situacional Estratégica demonstra que o Parque possui muitos 
pontos fortes devido a seus valores intrínsecos, os quais geram oportunidades no 
ambiente externo, e que juntos certamente podem alavancar o Programa de Uso 
Público. Os pontos fracos e ameaças estão vinculados quase que estritamente ao 
Programa de Gestão. 
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Tabela 135. Análise situacional estratégica do uso público 

Ambiente Interno Ambiente Externo 

Pontos Fracos Ameaças 
F

o
rç

a
s 

R
e
st

ri
ti

va
s 

 Programa de uso público e os projetos junto às 
comunidades e aos escolares carecem de 
planejamento técnico, administrativo e financeiro 

 Rotatividade dos membros da equipe de uso 
publico 

 Formação descontínua e não sistemática dos 
recursos humanos 

 Recursos humanos limitados para o atendimento 
da elevada demanda de escolas 

 Carência de integração no desenvolvimento das 
atividades de uso público bem como nos demais 
programas de gestão 

 Deficiência na comunicação dos núcleos, linhas 
telefônicas insuficientes e ausência de rede de 
internet 

 Conselho Consultivo desativado 

 Vigilantes terceirizados com perfil inadequado em 
relação à interface com o Programa de Uso 
Público 

 

 Contratos de prestação de serviços frágeis 
(baixos salários, rotatividade de pessoal, falta 
de perspectiva de ascensão profissional, entre 
outros) 

 Serviços públicos precários (pavimentação, 
acostamento, calçada, sinalização, esgoto e 
disposição/deposição de resíduos sólidos) 

 Insuficiência de projetos e pesquisas científicas 
voltadas ao programa de uso de público 

 Sinalização deficiente sobre os acessos aos 
núcleos, não demonstrando a dimensão da UC, 
através da integração dos quatro núcleos 

 Relação incipiente entre o Parque e os 
municípios 

 Crescimento desordenado das cidades 
abrangidas pelo Parque, causando impactos 
negativos sobre a biodiversidade 

Pontos Fortes Oportunidades 

F
o

rç
a
s 

Im
p

u
ls

o
ra

s 

 Características ambientais e histórico-culturais 
extremamente relevantes, com destaque para a 
Pedra Grande  

 Realização de eventos para a comunidade com 
apoio do comércio local nos Núcleos Engordador 
e Cabuçu  

 Dedicação e comprometimento da equipe de uso 
público  

 Bom estado de conservação das trilhas  

 Atividades em desenvolvimento com as 
comunidades localizadas nas áreas de entorno  

 Localização do Parque junto à sede do IF e da FF  

 Patrimônio histórico-cultural que abriga parte da 
história da conservação ambiental do Estado de 
São Paulo 

  Existência de diversas parcerias em andamento, 
que apóiam efetivamente as ações do Parque  

 Facilidade de acesso aos quatro núcleos de 
visitação  

 Possibilidade de instalação e operação de serviços 
terceirizados para incrementar o programa de 
uso público  

 Possibilidades de financiamento de projetos 
específicos relacionados ao patrimônio histórico-
cultural abrigado pela UC, através das leis de 
incentivo a cultura 

 Possibilidade de obtenção de financiamento de 
projetos junto ao FEHIDRO, Ministério da 
Justiça, Fundação Boticário, entre outros  

 Criação de parques lineares com possibilidades 
de qualificação do Projeto Cuca 

 Possibilidade de proteger as estruturas 
histórico-culturais existentes na localidade  

 Apoio efetivo na conservação da UC, através 
de denúncias, trabalho comunitário, entre 
outros  

 Tombamento da Reserva do Cinturão Verde 
da Cidade de São Paulo pela UNESCO 

 Engajamento das comunidades na resolução de 
conflitos através de projetos de educação 
ambiental 

 Possibilidade de estabelecimento de parcerias 
para suprir necessidades de trabalhos 
específicos na UC e aumento do quadro de 
estagiários  

 Parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação para formação de professores como 
agentes multiplicadores  

 Aprimoramento do contrato de monitoria e de 
vigilância, com vistas à formação continuada do 
quadro de pessoal 

 Organização das comunidades e das 
associações de bairro para a participação ativa 
nas questões de conservação do Parque e de 
toda a Serra da Cantareira.  

 Possibilidade de realização de trabalhos 
conjunto entre o Estado e os municípios 
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7.4.3 Desenvolvimento do Programa de Uso Público 

7.4.3.1   Objetivos do Programa  

Os objetivos abaixo elencados são relativos à postura da Fundação Florestal enquanto 
órgão gestor responsável pelas Unidades de Conservação do Estado de São Paulo. 
São objetivos institucionais, que deverão ser almejados e incorporados pelas unidades, 
pois foram delineados para melhoria da gestão das UCs do Sieflor. 

Por serem objetivos institucionais, é fundamental que sejam contextualizados e 
adequados à realidade e à especificidade da UC.  

 Propiciar aos visitantes o contato com a natureza e culturas locais, por meio de 
experiências recreativas e educativas, motivando-os para práticas conservacionistas 
e sustentáveis; 

 Contribuir para o desenvolvimento humano, sócio-cultural e econômico das 
comunidades vizinhas; 

 Incentivar processos reflexivos que possibilitem a construção de princípios, valores 
e posturas voltadas à conservação da biodiversidade; 

 Realizar a gestão da visitação  

Os elementos do Programa de Uso Público no Parque Estadual da Cantareira estão 
organizados em seus objetivos específicos e respectivos indicadores de efetividade e 
em um conjunto de Diretrizes que por sua vez têm objetivos e indicadores, elencados 
na seguinte tabela: 

Tabela 136. Objetivos e indicadores das diretrizes 

Objetivos Indicadores 

Programa 
Uso Público 

 Adequar e ordenar a visitação e a 
educação ambiental no Parque 
promovendo a valorização do 
patrimônio natural e histórico-
cultural, dos serviços ambientais e da 
qualidade de vida 

 Promover a cooperação mútua entre 
iniciativa privada, pública e terceiro 
setor na gestão compartilhada e 
prestação de serviços, norteados 
pelo objetivo maior da conservação 

 Visitação coordenada, ordenada e 
controlada 

 Diminuição do uso das áreas 
proibidas e fragilizadas 

 Atrativos, trilhas e equipamentos 
estruturados e adequados para 
diferentes públicos e atividades 

 Parcerias efetivadas na realização do 
programa e projetos específicos 

Diretriz 1 
Recursos Humanos 

 Aumentar o número de funcionários 
que trabalham direta ou 
indiretamente com uso público 

 Capacitar os funcionários 
continuamente para as diferentes 
tarefas que envolvem o uso público 

 Aperfeiçoar os contratos de 
prestação de serviços a fim de 
contemplar as especificidades de uma 
unidade de conservação 

 Aumento do número de funcionários 

 Funcionários capacitados e motivados 

 Contratos de prestação de serviços 
reavaliados e aperfeiçoados 
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Programa 
Uso Público 

Objetivos Indicadores 

Diretriz 2 
Manejo da Visitação 

 Conhecer e compreender a dinâmica 
da visitação 

 Conhecer o perfil do visitante 

 Implantar banco de dados 
sistematizados com informações 
referentes ao uso público 

 Planejar de forma integrada as 
atividades entre os núcleos 

 Características e especificidades da 
visitação definidas 

 Perfil da demanda conhecido 

 Informações das atividades 
sistematizadas e disponíveis 

 Planejamento integrado das atividades 
nos núcleos 

 Satisfação do visitante com os 
serviços prestados 

Diretriz 3 
Manejo das Trilhas 

e Atrativos 

 Diversificar as oportunidades de lazer 
e recreação na unidade 

 Minimizar os impactos decorrentes 
do uso 

 Aumentar a fiscalização nas áreas de 
uso restrito 

 Aumento das possibilidades de lazer 
e recreação 

 Impactos controlados e minimizados 

 Aumento da fiscalização efetiva 

Diretriz 4 
Infraestrutura de 

Visitação 
 

 Otimizar estruturas desativadas ou 
com pouco uso na implantação de 
serviços 

 Adequar estruturas para portadores 
de necessidades especiais 

 Melhorar sistema de comunicação 

 Estruturas utilizadas na prestação de 
serviços e atividades condizentes 
com os objetivos da unidade 

 Estruturas adaptadas para portadores 
de necessidades especiais 

 Sistema de comunicação funcionando 
de maneira efetiva 

Diretriz 5 
Articulação 

Interinstitucional e 
Parcerias 

 

 Aperfeiçoar relação com instituições 
públicas, privadas e terceiro setor 

 Definir programas, projetos e 
serviços a serem executados em 
parceria 

 Relações com parceiros instituídas e 
consolidadas 

 Definição dos programas, projetos e 
serviços a serem executados em 
parceria  

 Programas, projetos e serviços em 
andamento 

Diretriz 6 
Fortalecimento do 
caráter histórico-

cultural 
 

 Valorizar e fortalecer os aspectos 
naturais e histórico-culturais da 
unidade 

 Aumento do reconhecimento do 
Parque como área fundamental no 
fornecimento de serviços ambientais 
e oportunidade de lazer e recreação 

 Roteiros histórico-culturais 
implantados 

Diretriz 7 
Aprimoramento 
das Atividades de 

Educação 
Ambiental e de 

Saúde 
 

 Promover a formação de professores 
em educação 
ambiental/patrimonial/saúde 

 Desenvolver projetos junto à 
comunidade do entorno imediato 

 Priorizar o atendimento aos 
escolares das escolas no raio de 2 km 
em relação ao Parque 

 Ter os projetos junto às 
comunidades da Cuca, Cabuçu e 
Engordador implantados  

 Realizar um curso para professores 
por ano, no mínimo.  

 Atender no primeiro ano de 
implantação do Plano de Manejo, 
pelo menos 50% das escolas 
localizadas no entorno imediato do 
Parque 

 Implantar no período de três anos 
um roteiro de visitação abrangendo o 
patrimônio histórico-cultural e 
arqueológico do Parque   
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7.4.3.2 Linhas de Ação 

As Diretrizes são compostas por um conjunto de linhas de ação, que quando 
executados permitirão que seus objetivos sejam alcançados. A seguir está uma 
descrição das linhas de ação (LA) de cada Diretriz.  

 

Diretriz 1. Recursos Humanos  

Um dos fatores que influenciam a qualidade da experiência da visitação é o número 
reduzido de funcionários que atuam no PEC para atendimento da demanda, em 
especial nos finais de semana quando ocorre a visitação autônoma.  

Há necessidade de incremento na formação e capacitação dos recursos humanos, 
através de atividades que atendam os objetivos de manejo da unidade e sejam 
pertinentes no campo teórico, metodológico e prático subsidiado por corpo técnico-
científico qualificado. 

Em relação aos monitores ambientais, assim como, dos demais funcionários há 
indisponibilidade de tempo para aperfeiçoamento profissional devido ao acúmulo de 
funções em vários setores, aliada a pouca valorização e expectativa de crescimento 
por parte dos mesmos, o que acarreta muitas vezes em desmotivação.  

É primordial para o desenvolvimento e gestão das pessoas, empenho na busca de 
alternativas para aperfeiçoamento dos contratos de prestação de serviços e na 
parceria com ONGs, Universidades e Instituições (IF e FF), para capacitação e 
formação contínua e permanente, além de programas motivacionais de integração. 

LA 1. Ampliar e reavaliar o sistema de contratação de funcionários. 

Atualmente o quadro de funcionários é composto em sua grande parte pelo setor 
terceirizado. Em relação aos monitores, os baixos salários e a definição de atribuições 
com estruturação de plano de trabalho são questões a serem resolvidas. Por outro 
lado com a extinção da figura do “guarda-parque”, a vigilância terceirizada foi 
implantada efetivamente. Parte desses funcionários não possui vínculo de identidade 
com o Parque, sendo a rotatividade um fator presente no processo. Cabe a unidade 
estabelecer um quadro de prioridades para cada setor, com as necessidades 
emergenciais, no que tange ao número de funcionários a serem incorporados, 
competindo aos órgãos competentes uma avaliação profunda da situação contratual.  

LA 2. Implantar programa de capacitação continuada incluindo orientações sobre 

o uso de Equipamentos de Proteção Individual. 

A necessidade de aperfeiçoamento e atualização é atualmente uma premissa em todos 
os campos profissionais devido à velocidade das informações do mundo globalizado, 
situação esta que não difere quando analisada no âmbito das áreas protegidas.  

O programa de capacitação deve envolver todas as pessoas que trabalham na unidade 
e ser implantado por meio de recursos humanos qualificados e atuantes, advindos do 
terceiro setor, universidades, cursos técnicos e institutos de pesquisa. Estes cursos 
poderiam ser pontuais (para grupos específicos que atuam no Parque, por exemplo, 



 

 

424 Programa de Uso Público 

monitores) e abrangentes, envolvendo todo o quadro de funcionários, desde o 
porteiro até o gestor da unidade, podendo ser divididos ao longo do ano (até quatro 
cursos) de acordo com as necessidades e objetivos de manejo da área. Em alguns 
casos, o próprio corpo técnico do Parque pode realizar essa tarefa. 

LA 3. Adoção de medidas preventivas e educativas periódicas, enfocando os riscos 

de transmissão de doenças, com base em informações cedidas pelos órgãos 

responsáveis de saúde e controle de vetores. 

LA 4. Realizar vacinação dos funcionários expostos a mata diante da comprovação 

da circulação de patógenos para os quais existam vacinas. 

 

Diretriz 2. Manejo da Visitação  

O planejamento das atividades de uso público é realizado de forma autônoma nos 
núcleos, especialmente no Cabuçu, embora se perceba a cooperação entre os 
mesmos. A carência de recursos materiais dificulta a comunicação e a logística do 
Programa e a distribuição dos recursos é desigual entre os núcleos. 

A visitação no PEC acontece de forma estruturada para escolas em dias úteis e 
visitantes em geral nos finais de semana, feriados e períodos de férias. Entretanto, há 
o visitante que infringe as regras e utiliza áreas do Parque não abertas e com 
significativo grau de fragilidade e aqueles que gostariam de usufruir dos recursos do 
Parque e não podem devido à restrição dos dias.  

É importante que a unidade conheça plenamente a dinâmica da visitação em todos 
seus aspectos, assim como o perfil do visitante, suas expectativas e aspirações. É 
necessária a implantação de um banco de dados que concentre todas as informações 
referentes ao uso público e que dará suporte para avaliação, planejamento, pesquisas 
e acompanhamento da evolução das atividades. 

É preciso atuação efetiva da PEC nas áreas que apresentam uso desordenado e 
indiscriminado, seja através de ações educativas, seja através de ronda ou implantação 
de posto de fiscalização em casos mais delicados como a região da Cuca. 

Deve-se ainda, promover a divulgação das normas e regras no que diz respeito à 
conduta e restrições de uso e atividades e avaliar a possibilidade de maior flexibilidade 
de visita nos dias úteis.  

O planejamento integrado visa compartilhar as dificuldades a fim de minimizá-las e 
desenvolver um programa comum respeitando as especificidades de cada núcleo. 

Deve-se buscar parcerias que facilitem a gestão e a implementação de projetos, 
aproveitando a localização do Parque na Região Metropolitana de São Paulo como 
oportunidade de melhoria de qualidade de vida da população através de serviços 
ambientais. 
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LA 1. Implementar um sistema de registro da visitação.  

A contabilização do número de visitantes no Parque não é realizada de maneira 
sistematizada, o que dificulta o acesso rápido a esse tipo de dado primário da 
visitação. Portanto deve-se implantar um sistema informatizado de registro de 
visitantes (pagantes e isentos) que facilitará o acesso à informação e à contabilidade. 

LA 2. Desenvolver pesquisas sobre o perfil do usuário.  

Conhecer o perfil dos visitantes e a sua percepção sobre os serviços e atrativos é de 
fundamental importância para o planejamento e avaliação das atividades de uso 
público.  

Estas pesquisas devem ser desenvolvidas pelo setor de monitoria, pelas universidades 
e institutos de pesquisas.  

LA 3. Criar um banco de dados para sistematização e armazenamento das 

informações.  

A coleta de informações não se justifica se essas não forem tabuladas e analisadas de 
maneira abrangente, para servirem de subsídios para gestão. Sendo assim é 
importante a criação de um banco de dados onde seja possível o armazenamento e 
cruzamento de todas as informações pertinentes ao uso público. 

LA 4. Planejar as atividades de forma integrada considerando as especificidades de 

cada núcleo. 

As atividades nos núcleos são realizadas de maneira independente, o que dificulta o 
conhecimento das necessidades e demandas. Devem-se efetuar reuniões periódicas 
para compartilhar as dificuldades, definir prioridades operacionais e encontrar 
soluções comuns. 

LA 5. Desenvolver um Plano de Uso Público e um Plano de Gestão de Riscos e 

Contingências.  

Conforme previsto na Resolução SMA no 059/08, todas as unidades de conservação 
que recebem visitação devem elaborar um Plano de Uso Público e um Plano de 
Gestão de Riscos e Contingências.  

O Plano de Uso Público é o instrumento que detalhará o Plano de Manejo quanto à 
operação das atividades de uso público do PEC. 

O Plano de Gestão de Riscos e Contingências identifica os riscos que possam ocorrer 
quando do uso público na UC e que indica as medidas necessárias à prevenção e 
remediação destes riscos. Este documento deverá conter, minimamente: 

 Detalhamento do sistema de comunicação, apto a solicitar socorro aos órgãos 
locais e regionais responsáveis pela defesa civil, segurança social e defesa da saúde, 
na ocorrência de sinistros comunicados aos servidores da UC que estiverem em 
exercício; 
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 Mapeamento das áreas e atrativos de risco ao usuário, com sua respectiva 
classificação com relação ao tipo e grau de risco, dificuldade de acesso e meios de 
resgate; 

 Detalhamento e localização dos materiais e equipamentos para atendimentos de 
contingências à disposição da equipe da Unidade. 

 Protocolo de responsabilidades da equipe da UC no atendimento a emergências. 

 

Diretriz 3. Manejo das Trilhas e Atrativos 

O sistema de trilhas do PEC, assim como seus atrativos, é abrangente e diversificado, 
e por si só fomenta a visitação pública. A demanda atual existente busca 
oportunidades de contemplação, recreação e contato com a natureza nesses 
elementos. A avaliação mostrou que as trilhas e os atrativos apresentam bom estado 
de conservação, contando com uma manutenção efetiva e estruturada, na qual cada 
núcleo soluciona suas necessidades de acordo com a disponibilidade do seu quadro de 
funcionários e freqüência dos impactos.  

Por outro lado as trilhas não estruturadas e abertas à visitação possuem impactos de 
ordem significativa, ocasionados pelo uso desordenado e práticas mal intencionadas. A 
fiscalização com presença atuante e o monitoramento devem ser incrementadas como 
forma de apoio para diminuir o uso desordenado.  

Do ponto de vista turístico, a elaboração de uma proposta macro de planejamento 
será viável para o estabelecimento de roteiros de visitação e parcerias com 
operadoras de turismo, gerando benefícios financeiros ao Parque. 

LA1. Definir programa de monitoramento e avaliação de impactos.  

Os impactos negativos são problemas inerentes à atividade de uso público nas UCs e 
são inevitáveis. Há sistemas que podem ser utilizados para acompanhá-los a fim de 
minimizá-los. É necessário conhecer a ocorrência dos mesmos através de indicadores 
que possam ser monitorados. 

Deve-se, portanto, optar por uma das diversas metodologias de monitoramento 
disponíveis adequando-as às especificidades do Parque. 

A própria equipe do PEC (manutenção e monitores) deve ser capacitada e 
comprometida com essa função, depois de definidos e estabelecidos os 
procedimentos. 

LA 2. Planejar as atividades de manutenção e fiscalização. 

Os serviços de manutenção e fiscalização são realizados de maneira esporádica 
conforme surgem as necessidades, sendo fundamentais no bom funcionamento da UC. 
Deve-se realizar avaliação periódica dos mesmos de forma a direcionar e orientar a 
equipe de trabalho, especialmente na manutenção das trilhas. 
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Cabe também ressaltar que as seguintes trilhas devem ser fechadas: Pau Furado e 
Morro do Pavão (Núcleo Pedra Grande), Tobagã (Núcleo Cabuçu) e Pinherinho 
(Núcleo Engordador), sendo que para essa última, a orientação é estudar um novo 
traçado fora do Parque para erradicar os impactos do uso desordenado.  

A trilha da Canjuba (Núcleo Engordador) necessita de maior fiscalização devido à 
expansão de construções particulares.  

LA 3. Criar oportunidades de serviços e atividades diversificados para diferentes 

tipos de público.  

O PEC apresenta uma variedade pequena de serviços e atividades para atrair 
diferentes públicos. Recomenda-se a realização de estudos de viabilidade ambiental e 
sócio-econômica para implantação de novos equipamentos e estruturas de apoio. 
Caso o interesse parta da iniciativa privada, o estudo deve ser desenvolvido pelo 
proponente e submetido à análise institucional.  

Pode-se incentivar a atividade de observação de avifauna, que é realizada por um 
público diversificado e específico. Sua prática deve atender a normas de conduta e 
postura, sem causar nenhum dano ambiental aos ecossistemas existentes dentro da 
unidade. 

 

Diretriz 4. Infraestrutura de Visitação 

O aumento da visitação pública e da satisfação dos visitantes é diretamente 
influenciado pela existência de infraestrutura adequada com bom nível de manutenção. 
O PEC possui estruturas em bom estado para atendimento da demanda, embora 
existam estruturas desativadas e sem função específica e, por outro lado, construções 
recentes e sem utilização efetiva, situação paradoxal que necessita ser revista e 
equacionada. 

A existência de infraestrutura apropriada para portadores de necessidades especiais é 
uma premissa, já que do ponto de vista geral um número reduzido de parques 
atendem a essa importante parcela dos visitantes. 

Do ponto de vista estrutural interno das edificações, há necessidade de melhoria no 
sistema de comunicação com aumento de linhas telefônicas, instalação de Internet e 
ampla reforma da rede elétrica e hidráulica. 

LA 1. Reavaliar o uso do Museu da Pedra Grande. 

O atrativo conceitualmente não é um museu. Pode-se mudar a tipologia e transformá-
lo num centro de visitantes do núcleo que seja mais interativo e dinâmico. 

LA 2. Readequar o uso da Casa do Óleo. 

Essa estrutura é utilizada atualmente como setor de manutenção do Núcleo 
Engordador, entretanto faz parte do complexo “Casa da Bomba” e deve ser 
revitalizada e anexada ao mesmo. O uso atual deve ser transferido para um local mais 
adequado fora da área de visitação.   
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LA 3. Reavaliar o uso da Brinquedoteca. 

Esse espaço não tem uso frequente e está inserido na área de piquenique, utilizado 
como cantina em eventos. Pode ser utilizado como base para serviços ou instalação 
de uma lanchonete, caso o estudo de viabilidade seja favorável. 

LA 4. Readequar o uso da sala ociosa no Centro de Visitantes do Núcleo 

Engordador. 

Anexa ao Centro de Visitantes do Engordador há uma sala ociosa. Pode-se utilizá-la 
como biblioteca para atender a comunidade do entorno e os funcionários do núcleo. 

LA 5. Utilizar o Núcleo Águas Claras como centro de capacitação. 

Percebeu-se no diagnóstico que o Núcleo Águas Claras possui uma boa infraestrutura 
que é pouco utilizada. Pode-se, portanto otimizar o uso desta instalação com foco na 
realização de programas de capacitação. 

LA 6. Restaurar estruturas históricas do abastecimento de água da represa do 

Cassununga e dos reservatórios de água da Cuca.  

O PEC é dotado de bens históricos do sistema de abastecimento de água que têm 
sido deteriorados com o passar do tempo. Essas estruturas são testemunho de um 
passado significativo para cidade de São Paulo. Elas devem ser recuperadas e 
integradas ao contexto da visitação histórico-cultural do Parque. 

 

Diretriz 5. Articulação Interinstitucional e Parcerias 

De acordo com a realidade das unidades de conservação no país, no que diz respeito 
aos seus congêneres nacional e estadual, a realização de parcerias mostra-se como 
alternativa fundamental para auferir recursos, visando o funcionamento das atividades 
inerentes a essas instituições. 

A melhoria na sinalização do entorno para orientar os visitantes como chegar a cada 
núcleo, o investimento estrutural nas vias de acesso, no que tange a acostamentos, 
saneamento básico, disposição adequada do lixo e coleta seletiva dentro do Parque, 
assim como, questões relativas à melhoria de material informativo, elaboração de 
eventos e captação de recursos, são exemplos de iniciativas que podem ser 
articuladas com associações, prefeituras, organizações públicas e do terceiro setor.  

Um primeiro passo neste sentido é a consolidação da relação entre IF e FF para 
solucionar as deficiências existentes no Parque e implantar melhorias como um todo. 
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LA 1. Levantar os possíveis parceiros e instituições colaboradoras, valorizando as 

organizações locais. 

Todas as atuais parcerias são oriundas de processos de compensação ambiental.  

É necessário elencar as prioridades e reais necessidades dos núcleos, definindo quais 
produtos e serviços poderão ser geridos por terceiros, e em seguida pesquisar, 
buscar e mapear os possíveis colaboradores no âmbito nacional e/ou internacional.   

Diante disso é preciso entender, regularizar e formalizar os trâmites jurídicos e 
burocráticos para o estabelecimento das parcerias na implementação de projetos e 
serviços junto ao Parque. 

 

Diretriz 6. Fortalecimento do Caráter Histórico-Cultural 

O PEC apresenta elementos históricos e naturais singulares, analisados sob a ótica de 
uma das maiores áreas verdes do mundo inserida em uma cidade tão emblemática e 
complexa como São Paulo.  

Sua importância na produção de serviços ambientais, em especial a água no contexto 
da evolução temporal e atual devem ser valorizados e fortalecidos. A própria da 
unidade como reserva e o próprio nome, remetem a preocupação de outrora com a 
escassez e a qualidade do recurso. Diversos vestígios históricos testemunham essa 
realidade com estruturas ímpares, em alguns casos preservados (Casa da Bomba e 
Barragem do Cabuçu) e outros abandonados (dutos da Represa Cassununga). 

Esses aspectos podem subsidiar o planejamento do uso público (atividades de 
educação e interpretação ambiental, recreação e lazer) interagindo dessa maneira a 
sociedade com a natureza. 

LA 1. Integrar os aspectos histórico-culturais nos roteiros 

interpretativos/educativos. 

A Cantareira possui um forte caráter histórico que deve ser explorado e valorizado 
no contexto estadual. Deve-se aproveitar as informações técnicas provenientes do 
módulo patrimônio histórico-cultural do Plano de Manejo, sobre a origem do 
abastecimento de água para a cidade de São Paulo, assim como, explorar os fatores 
históricos da Cassununga, Casa da Bomba e Represa Cabuçu, por meio da 
restauração das estruturas, interpretação simbólica e codificação no sistema de 
comunicação visual da unidade. 
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LA 2. Vincular o processo histórico e a questão ambiental do PEC com o 

desenvolvimento da cidade de São Paulo como roteiro de visitação. 

Com o apoio da mídia e dos meios de comunicação aliados ao fortalecimento 
institucional, estrutural e corporativo (parcerias e articulação interinstitucional) o PEC 
pode gerar um novo paradigma motivacional na população que procura por ambientes 
naturais e históricos dentro do complexo metropolitano de São Paulo, quebrando 
dessa maneira paradigmas como “cidade de pedra” ou terra do “turismo de 
negócios”. O Parque Estadual da Cantareira passaria a fazer parte dos roteiros 
turísticos da cidade de São Paulo. 

 

Diretriz 7. Aprimoramento das Atividades de Educação Ambiental e de 

Saúde 

A presente diretriz está relacionada com a Diretriz 6 – Vigilância e Investigação 
Epidemiológica do Programa de Pesquisa e Manejo do Patrimônio Natural e Cultural. 
Conforme explicitado neste Programa de Gestão, o tema da saúde pública ligado à 
ocorrência de zoonoses é bastante relevante no Parque Estadual da Cantareira. 

A análise aprofundada do tema mostrou que ações de prevenção e promoção da 
saúde são fundamentais e devem estar diretamente relacionadas à educação 
ambiental. As linhas de ação descritas a seguir aprofundam mais as propostas. 

LA 1. Promover a formação de professores em educação 

ambiental/patrimonial/saúde. 

Realizar cursos de formação na área ambiental e de saúde para os professores das 
escolas que estão localizadas em áreas que representam vetor de pressão bem como 
para aqueles que lecionam em escolas no raio de 2 km do Parque, de modo a 
propiciar que usem a UC como laboratório e integrem em sua rotina diária as 
questões socioambientais da região.  

LA 2. Priorizar o atendimento aos escolares das escolas no raio de 2 km em 

relação ao Parque. 

Priorizar as escolas localizadas em áreas que representam vetores de pressão sobre 
os recursos ambientais, para participarem das atividades realizadas no Parque (Tabela 
137). Faz-se necessário que seja planejada uma programação especial considerando as 
informações sócio-econômicas, culturais e ambientais das comunidades, as quais 
deverão ser inventariadas pelo Parque. 
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Tabela 137.  Escolas localizadas em áreas de vetores de pressão e correlação com a 
visitação no Parque  

 

Localidade 

 

Vetores de Pressão 

Nº de 
Escolas 

inseridas 
área de 
entorno 

Nº de 
Escolas 

que 
visitou a 

UC 

Nº de 
Escolas 
que não 
visitou a 

UC 

Estrada da Vista 
Alegre e face oeste 
da UC  

 Lazer desordenado; extração de produtos 
florestais; prática de rituais religiosos; 
deposição de resíduos sólidos; outros 

21 04 17 

Vila Rosa* 
 Deposição de animais domésticos; 

extrativismo; invasão para fins diversos 01 01 0 

Região do Cabuçu 
 Caça e pesca ilegais; captação de água dos 

limites internos do Parque;  11 04 07 

Recreio São Jorge* 
 Deposição de esgoto em áreas internas ao 

Parque 01 01 0 

Hortolândia  Captação irregular de água  02 0 02 

Região do 
Engordador 

 Caça, deposição de resíduos sólidos ao 
longo da estrada; invasão do entorno 
imediato para  a prática de nado na represa; 
extrativismo; deposição de esgoto e resíduos 
sólidos  pelas casas localizadas na rua da 
entrada do Parque 

08 04 04 

Jardim 
Samambaia** 

 Supressão de vegetação, ocupação irregular não tem 
escola 0 0 

Bairro 
Cachoeira/Comunid
ade Barrocada 

 Ocupação irregular, supressão de vegetação 03 01 02 

Total 47 15 32 

* No período de 2005 a 2007 apenas uma turma de escolares visitou o Parque. 

** Na localidade não tem escolas, mas pode ser realizado um trabalho educativo com uma líder comunitária 
identificada (Sra. Iracema, proprietária da loja e Restaurante Velhão).   
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LA 3. Outras propostas para aprimorar as atividades de educação ambiental. 

 Com base nos conhecimentos já produzidos sobre o Parque revitalizar, por meio 
de serviços especializados, as exposições existentes nos Centros de Visitantes, na 
Casa da Bomba e no Museu da Pedra Grande. 

 Com base nos conhecimentos já produzidos no Parque, implantar roteiros 
interpretativos nas Estradas da Cuca e Cassununga e nos Núcleos Engordador e 
Cabuçu. 

 Instalar uma guarita com vigilância por 24 horas nas Estradas do Cassunnga e da 
Cuca, com vistas a guardar o patrimônio histórico-cultural e apoiar eventuais 
roteiros interpretativos. 

 Definir as prioridades de conservação de cada um dos núcleos, para o 
desenvolvimento de projetos de médio e longo prazos junto às comunidades do 
entorno imediato do Parque.  

 Desenvolver roteiro interpretativos/educativos com enfoque na história da 
conservação do Estado de São Paulo e dos serviços ambientais prestados à 
sociedade, integrando o PEAL, PEC, Museu Florestal e a ETA-Guaraú da SABESP.  

 Elaborar materiais educativos e de divulgação para o Parque, considerando os 
diversos públicos, de forma a contribuir na formação da identidade do Parque. É 
importante que os materiais de divulgação sejam editados também em inglês e 
espanhol.  

 Realizar o planejamento físico-financeiro anual dos eventos e cruzar as 
informações com as demais atividades do Programa.  

 Constituir um acervo bibliográfico nos núcleos para possibilitar a formação dos 
monitores.  

 Aprimorar o contrato com a empresa de monitoria ambiental para que seja 
realizada a formação de monitores de maneira conjunta, onde o IF/FF se 
responsabilize em elaborar e ministrar os cursos e a empresa se responsabilize 
pelas questões de ordem logística. 

 Caso o projeto de parques lineares seja implantado na região da Estrada da Cuca 
recomenda-se usá-la para atividades educativas e interpretativas com pequenos 
grupos com agendamento prévio; caso contrário indica-se a implantação de um 
núcleo para o desenvolvimento de atividades de uso público e de proteção, com o 
objetivo de ordenar a visitação ali existente.  

 Adotar medidas preventivas e educativas periódicas, enfocando os riscos de 
transmissão de doenças, com base em informações cedidas pelos órgãos 
responsáveis de saúde e controle de vetores. 

 Incentivar e apoiar projetos na área de educação em saúde pública a serem 
realizados no PEC. 
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7.4.4 Síntese das Diretrizes e Linhas de Ação 

Tabela 138. Síntese das diretrizes e linhas de ação 

Programa 

Uso Público 

Diretriz 1 
Recursos Humanos  

 Ampliar e reavaliar o sistema de contratação de funcionários 

 Implantar programa de capacitação continuado, incluindo orientações 
sobre o uso de Equipamentos de Proteção individual 

 Adoção de medidas preventivas e educativas periódicas, enfocando os 
riscos de transmissão de doenças, com base em informações cedidas pelos 
órgãos responsáveis de saúde e controle de vetores 

 Realizar vacinação dos funcionários expostos a mata diante da 
comprovação da circulação de patógenos para os quais existam vacinas 

Diretriz 2 
Manejo da Visitação  

 Implementar um sistema de registro da visitação 

 Desenvolver pesquisas sobre o perfil do usuário 

 Criar um banco de dados para sistematização e armazenamento das 
informações 

 Planejar as atividades de forma integrada considerando as especificidades 
de cada núcleo 

 Desenvolver um Plano de Uso Público e um Plano de Gestão de Riscos e 
Contingências 

Diretriz 3 
Manejo das Trilhas e 

Atrativos 

 Definir programa de monitoramento a avaliação de impactos 

 Planejar as atividades de manutenção e fiscalização 

 Criar oportunidades de serviços e atividades diversificados para diferentes 
tipos de público 

Diretriz 4 
Infraestrutura de Visitação 

 Reavaliar o uso do Museu da Pedra Grande 

 Readequar o uso da Casa do Óleo 

 Reavaliar o uso da Brinquedoteca 

 Readequar o uso da sala ociosa no Centro de Visitantes do Núcleo 
Engordador 

 Utilizar o Núcleo Águas Claras como centro de capacitação 

 Restaurar estruturas históricas do abastecimento de água da represa do 
Cassununga e dos reservatórios de água da Cuca e da Represa 
Pururuquara 

Diretriz 5 
Articulação 

Interinstitucional e 
Parcerias 

 Levantar os possíveis parceiros e instituições colaboradoras, valorizando as 
organizações locais 

Diretriz 6 
Fortalecimento do Caráter 

Histórico-Cultural 

 Integrar os aspectos histórico-culturais nos roteiros 
interpretativos/educativos 

 Vincular o processo histórico e a questão ambiental do Parque com o 
desenvolvimento da cidade de São Paulo como roteiro de visitação 

Diretriz 7 
Aprimoramento das 

Atividades de Educação 
Ambiental e Sáude 

 Promover a formação de professores em educação 
ambiental/patrimonial/saúde 

 Priorizar o atendimento aos escolares das escolas no raio de 2 km em 
relação ao Parque 

 Outras propostas para aprimorar as atividades de educação ambiental 

 Incentivar e apoiar projetos de educação na área de saúde pública a serem 
realizados no PEC 
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7.5 Programa de Interação Socioambiental  

7.5.1 Introdução  

Embora importantes remanescentes naturais estejam protegidos por lei, declarados 
como unidades de conservação (Brasil, 2000), estes espaços são constantemente 
ameaçados pela pressão antrópica, incluindo desmatamentos, invasões, extração de 
produtos naturais, caça, pesca, expansão das atividades agrícolas e urbanas. Não 
havendo planejamento do uso do solo em seu entorno, bem como das atividades 
desenvolvidas nas próprias unidades de conservação, estas áreas protegidas tornam-se 
fragmentos isolados de vegetação natural, comprometendo sua biodiversidade e 
capacidade de suporte ao longo do tempo. 

Em consonância com o Roteiro Metodológico de Planejamento (IBAMA, 2002), o 
Plano de Manejo de uma unidade de conservação é o orientador de todas as 
atividades a serem desenvolvidas, assegurando a manutenção dos seus recursos 
naturais. Este planejamento deve ser contínuo, gradativo, flexível e participativo. O 
estabelecimento de um processo participativo constitui, portanto, oportunidade para 
se obter o reconhecimento da importância da UC e de sua contribuição para a 
sociedade, permitindo ao mesmo tempo identificar as lideranças que apóiam a solução 
de impasses na unidade e em seu entorno. Nesta perspectiva, foi desenvolvido o 
Programa de Gestão Interação Socioambiental para o Plano de Manejo do Parque 
Estadual da Cantareira. 

O Programa de Gestão foi inicialmente proposto visando levantar e analisar as 
informações sobre o atual sistema de relacionamento do Parque com as prefeituras 
responsáveis pela gestão territorial na área de abrangência da unidade, com as 
populações do entorno, com as lideranças locais e regionais e com as entidades 
atuantes na região, bem como com os demais atores sociais de influência sobre a área 
protegida ou que sofrem influência da mesma. 

Após a revisão do seu escopo, foi definido como objetivo do Programa ”construir 
uma agenda institucional do PEC para com seu contexto socioambiental de entorno, 
de forma que a UC cumpra missão de compartilhar sua gestão com os atores 
relevantes regionais, de contribuir para a educação e inclusão social de comunidades 
adjacentes e de fomentar ativamente a governança socioambiental e a construção de 
políticas de desenvolvimento sustentável para sua Zona de Amortecimento”. 
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7.5.2 Diagnóstico da Situação Atual  

7.5.2.1 O Conselho Consultivo 

O SNUC (Brasil, 2000) adota uma abordagem participativa na gestão de unidades de 
conservação, estabelecendo em seu Art. 29 que as UCs de proteção integral disporão 
de um Conselho Consultivo, visando à construção de um espaço de discussão e 
negociação das questões sociais, econômicas e ambientais da UC e de sua área de 
influência, desempenhando papel importante no processo de gestão.  

Este artigo 29 do SNUC foi regulamentado no Estado de São Paulo pelo Decreto 
Estadual nº 49.672, de 6 de junho de 2005, que dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Consultivos das unidades de conservação de proteção integral do Estado de São 
Paulo, define sua composição e as diretrizes para seu funcionamento. 

Em 2001, antes mesmo da regulamentação dos Conselhos Consultivos no Estado de 
São Paulo, o Parque Estadual da Cantareira instituiu seu Conselho Consultivo com o 
objetivo de legitimar o processo de planejamento e gestão participativa da unidade, 
sendo estabelecido o Estatuto do Conselho Consultivo do Parque Estadual da 
Cantareira em 18 de julho de 2005, envolvendo representantes do poder público, 
empresas privadas e comunidade de entorno. Desde sua constituição, suas reuniões 
contaram com a participação de até 80 atores dos segmentos públicos e da sociedade 
civil, com atuação relevante na área de influência do PEC.  

Embora reuniões posteriores tenham sido realizadas, a última Ata do respectivo 
Conselho Consultivo é datada de 20/04/2006 e durante seu período de atividades, o 
Conselho teve atuações em questões relevantes como os processos de licenciamento 
da construção do Rodoanel no trecho Norte e a instalação das torres de transmissão 
da CTEEP, entre outras atuações. Com o objetivo de rearticular o Conselho 
Consultivo do PEC, a partir do diagnóstico do estado atual e de entraves, bem como 
a proposição de sistemática de atuação, realizou-se a Oficina Participativa sobre 
Conselhos de Gestão, no CEMAS – Centro de Treinamento da Fundação Florestal, 
em 29 de outubro de 2008, com a presença de 30 representantes de instituições dos 
municípios abrangidos pelo PEC e pelo Parque Estadual Alberto Löfgren, 
representantes de agências e instituições estaduais e funcionários do Instituto 
Florestal e da Fundação Florestal. 

A Oficina possibilitou a criação de espaço de discussão visando o intercâmbio entre 
moradores, grupos de interesse e direção da UC, socializando experiências, 
informações e percepções para o aprendizado mútuo, estabelecendo consensos para 
a construção de um processo de co-gestão, que deverá ser concretizado com a 
rearticulação do Conselho Consultivo do PEC. 

As discussões conduzidas durante a Oficina Participativa sobre Conselhos Consultivos 
do Parque Estadual da Cantareira foram pautadas pelo Decreto Estadual nº 49.672 de 
2005, visando os seguintes objetivos:  
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 Apresentar proposta de composição do Conselho Consultivo;  

 Definir diretrizes para seu funcionamento (dinâmicas de reunião, áreas temáticas, 
câmaras técnicas etc). 

Conforme determina o Art. 4º do Decreto Estadual nº 49.672, os Conselhos 
Consultivos são órgãos colegiados voltados a consolidar e legitimar o processo de 
planejamento e gestão participativa. Os princípios que devem pautar as ações do 
Conselho Consultivo são: 

 Valorização, manutenção e conservação dos atributos naturais protegidos; 

 Otimização da inserção da UC no espaço regional, contribuindo com o 
ordenamento das atividades antrópicas no entorno da área; 

 Busca de alternativas de desenvolvimento econômico local e regional em bases 
sustentáveis no entorno da UC; 

 Otimização do aporte de recursos humanos, técnicos e financeiros; 

 Divulgação da importância dos serviços ambientais prestados pela área protegida; 

 Aplicação dos recursos na busca dos objetivos da UC.  

Hermman & Costa observam que ainda são incipientes os exemplos concretos e 
efetivos de gestão compartilhada nas unidades de conservação brasileiras, já que na 
maioria das vezes a participação aparece apenas como envolvimento dos indivíduos 
em um processo onde a decisão formal ocorre em outras instâncias externas aos 
“fóruns de participação”. Outro problema levantado é a existência de tomada de 
decisão sem um repasse sistemático de informações, já que sem informações 
adequadas, a participação torna-se meramente um processo burocrático. 

O Conselho Consultivo deve assegurar a participação dos cidadãos nas atividades da 
UC, tendo por finalidade zelar pelo cumprimento dos seus objetivos de manejo. O 
Conselho deve integrar representantes dos segmentos públicos e da sociedade civil 
que apresentem atuação relevante na área de influência da UC, considerando (São 
Paulo, 2005, art. 6º): os municípios abrangidos pela área protegida; os órgãos e 
entidades das administrações federal, estadual e municipais com interesses ou parcela 
de responsabilidade pelo ordenamento da região; as instâncias representativas da 
sociedade civil (comunidade científica e ONGs ambientalistas, comunidade residente e 
do entorno, população tradicional, trabalhadores e setor privado atuantes na região e 
representantes dos Comitês de Bacias Hidrográficas); proprietários de imóveis no 
interior da UC, no caso de UC Monumento Natural ou Refúgio da Vida Silvestre. 

O referido artigo ainda determina que a representação no Conselho Consultivo será 
paritária, entre 8 e 24 membros, sendo presidida por representante da Secretaria do 
Meio Ambiente. Para o PEC foi definido o número de 24 membros para o Conselho 
Consultivo. 

A composição do Conselho foi resultado de uma construção participativa durante a 
Oficina. 
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Com base no Decreto Estadual nº 49.672, foram apresentadas questões principais 
para nortear as discussões, desenvolvidas a partir da dinâmica “batalha naval”, onde 
foram mapeados todos os atores com atuação relevante na área de influência do PEC. 
Terminada esta etapa, foram atribuídos pesos de 1 a 3 para identificar a relevância dos 
atores, no qual o valor 3 é o mais representativo para o Parque. A partir desta 
dinâmica, foram apresentadas as seguintes questões para discussão: I) quantos 
conselhos deverão ser constituídos para o Parque Estadual da Cantareira e o Parque 
Estadual Alberto Löfgren?; II) identificar os atores relevantes para a constituição do 
Conselho Consultivo, priorizando os atores para a sugestão de composição do 
Conselho; III) qual o número ideal de membros para cada Conselho?  IV) quantos e 
quais grupos de apoio devem ser criados? V) quantas reuniões ordinárias devem haver 
por ano? VI) é sugerida a criação de subcomitês? Quais?  VII) no caso de dois 
conselhos, que estratégias de integração são propostas? VIII) sugestões para o bom 
funcionamento do Conselho – período das reuniões, soluções para limitação de 
transporte, etc. 

Ainda relativo ao Conselho Consultivo, procedeu-se levantamento documental, 
analisando os conteúdos das atas das reuniões do Conselho Consultivo do PEC. 
Foram sistematizados e analisados 18 documentos, relativos ao período de 
08/09/2003 a 20/04/2006. 

Os resultados desta construção participativa são apresentados na Tabela I39.  

Tabela 139. Atores governamentais e não governamentais relevantes à gestão do 
PEC e respectivos pesos 

Atores Governamentais Peso Atores Não Governamentais Peso 

São Paulo  São Paulo  

 Sabesp 3  USP 2 

 CEETEP 2  CDR/ESTRE 3 

 Furnas 2  ZN na Linha 3 

 DAAE 2  Faculdades Cantareira 2 

 Secretaria Municipal do Turismo 1  Pedreira Basalto 1 

 Secretaria Municipal de Obras 1  Lions Clube 2 

 Secretaria Municipal de Educação 1  Rotary 2 

 Subprefeituras 3  Associação Futuro Melhor 1 

 Eletropaulo 2  Ousadia Popular 1 

 Polícia Ambiental 3  ISA 3 

 GCM 2  IAV 3 

Guarulhos   Guatambu 3 

 SMA – Avaliação Ambiental 3  Associação Comercial  1 

 SDE – Turismo 2  Setor Imobiliário 1 

 Secretaria Municipal da Educação 2  OHL (concessionária Fernão Dias) 3 

 GCM 2  Recanta – Inst. de Empreendedores  
Ambientais e  Sociais/IDEAS 

1 
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Atores Governamentais Peso Atores Não Governamentais Peso 

 SMA – Educação Ambiental 3 Guarulhos  

 SDU 3  CONDEMA 3 

 SAAE 3  Programa de Jovens 2 

 Pró-Guarulhos 3  ONG – projeto Cabuçu 3 

 Diretoria Ensino Norte 2  ONG – Fortaleza 2 

 Infraero 2  Ponto de Cultura Chico Mendes 1 

Mairiporã   Instituto Manuel Gesteira 2 

 SMA 3  UNG 3 

 SM turismo 2  UNIFIG 3 

 SM Obras 2  Ambev 2 

 SM Educação 2  Igrejas 2 

Caieiras   CCE Santa Mônica 3 

 SMA 3  Sitiantes 2 

SM Turismo  1  Conselho gestor da APA Cabuçu – 
Tanque Grande 

1 

SM Obras 1  Lideranças Comunitárias Higtop 3 

SM Educação 2 Mairiporã  

Subprefeituras 1  CONDEMA 3 

GCM 2  ACE 1 

   ONG – Acorda Mairiporã 2 

   CONTUR 2 

   CASC 3 

   Bairro Hortolândia 2 

  Caieiras  

   Arautos do Evangelho 3 

 

Após a conclusão da listagem dos diversos atores relevantes à gestão do PEC e 
atribuição de respectivos pesos, foi sugerida uma composição para o Conselho 
Consultivo, considerando que o mesmo deve ser paritário entre o poder público e a 
sociedade civil, sendo selecionados 12 representantes para cada setor e três suplentes 
para o setor “não-governamental”. 

Esta nova sistematização é apresentada na Tabela 140. 
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Tabela 140. Sugestão de Composição para o Conselho Consultivo do PEC51 

Representantes Governamentais  Representantes Não - Governamentais  

1- SABESP (São Paulo) 1- ZN (Zona Norte) na Linha  

2 - Polícia Ambiental (Estadual)  2 - OHL (Concessionária da Rodovia Fernão Dias)  

3 - PEAL 3 - ISA (Instituto Socioambiental) 

4 - Subprefeituras / SMA (São Paulo) 4 - IAV (Instituto Ambiente Vivo) 

5 - PEC (Estadual) 5 - Guatambu 

6 - SMA (Guarulhos) 6 - CONDEMA – Guarulhos 

7 - SAAE (Guarulhos) 7- Projeto Cabuçu/Fortaleza (ONG)    

8 - Pró - Guaru (Guarulhos) 8 - UNG/UNIFIG 

9 - GCM (Guarulhos/São Paulo) 9 - CCE Santa Mônica 

10 - SMA (Mairiporã) 10 - Líderes Comunitários região Brasilândia 

11 - SMA (Caieiras) 
11 - CASC (Congregação das Associações da Serra 

da Cantareira) 

12 - UCs do entorno  12 - Ecocantareira 

 13 - USP 

 14 - Arautos do Evangelho 

 15 - Comitê de Bacias 

 

Visando integrar o PEC com as demais unidades e espaços territoriais especialmente 
protegidos (Art. 5º, Inc. III), seu Conselho Consultivo será composto por dois 
membros que representam as UCs do entorno, sendo um membro do Parque 
Estadual Alberto Löfgren, e o segundo, em forma de rodízio, eleito entre as demais 
UCs, de proteção integral ou de uso sustentável, nos diferentes níveis de governo 
(municipal, estadual e federal). Já a estratégia de integração com o entorno se dará 
pela implantação de processos de gestão integrada e participativa da Zona de 
Amortecimento. 

                                                  

51 É importante ressaltar que, à data da realização dessa oficina, a ZA do parque não havia ainda sido definida. Por 
isso, não houve inclusão de atores de outros municípios que passaram posteriormente a constituir a ZA. A 
eventual inclusão desses atores deve ser considerada quando da composição final do Conselho de Gestão. 
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O Art. 8º do Decreto Estadual nº 49.672, possibilita a criação de Subcomitês para 
auxiliar no atendimento dos objetivos e atribuições dos Conselhos Consultivos de 
UCs de grande extensão, que alcancem mais de um município e possuam como 
suporte logístico e operacional núcleos de administração. Embora em conformidade 
com este artigo, foi consenso entre os participantes que o surgimento de subcomitês 
deverá ocorrer após o processo de implantação do Conselho. A oficina achou 
preliminarmente que esses subcomitês não seriam interessantes: 

Já o Art. 15 admite a instituição dos chamados Grupos de Apoio Técnico ao 
Conselho Consultivo, de composição interdisciplinar, criado pelo dirigente do órgão 
público, administrador da unidade de conservação, para dar suporte ao 
funcionamento do Conselho. Durante a Oficina, foram indicados os seguintes grupos 
de apoio:  

 Educação Ambiental 

 Zona de Amortecimento / Uso do Solo / Licenciamento ambiental 

 Gestão Participativa / Integrada 

 Proteção 

 Pesquisa 

A Oficina propiciou um diagnóstico da primeira fase de funcionamento do Conselho 
Consultivo, bem como uma avaliação preliminar das estratégias e necessidades para 
seu funcionamento adequado. Além da identificação conjunta dos principais atores do 
entorno do Parque e estruturação preliminar do seu Conselho Consultivo, a Oficina 
possibilitou o desenho de estratégias de ação para a rearticulação e efetividade do 
Conselho. São recomendações da Oficina Participativa sobre Conselhos Consultivos: 

 Revisão da proposta preliminar de estruturação do Conselho e elaboração de sua 
composição final; 

 Planejamento e definição das necessidades da administração da UC e do papel do 
Conselho Consultivo na co-gestão do PEC; 

 Definição de regras e pactos do Conselho, (re)elaboração de seu regimento 
interno, definição de agenda anual de atividades, definição da estrutura do 
Conselho e atribuição de funções (plenário, presidência, secretaria executiva), 
criação de grupo eletrônico e comunicação; 

 Definição de indicadores de efetividade para avaliar o funcionamento do Conselho 
Consultivo (freqüência das reuniões, assiduidade dos conselheiros, horário das 
reuniões, pauta de discussão, transparência das atividades, comunicação no âmbito 
do colegiado, entre outros aspectos); 

 No tocante à periodicidade das reuniões, a princípio foi sugerida a realização de 
reuniões bimestrais e itinerantes entre os núcleos do PEC, podendo ocorrer 
reuniões extraordinárias, quando couber. 

 



 

 

442 Programa de Interação Socioambiental 

7.5.2.2 Programa de Jovens – Meio Ambiente e Integração Social 

O “Programa de Jovens-Meio Ambiente e Integração Social” (PJ-MAIS) é um programa de 
educação ecoprofissional e formação integral de jovens e adolescentes entre 15 e 21 
anos de idade, em situação de vulnerabilidade social, habitantes de zonas periurbanas 
e de entorno de áreas protegidas da Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da 
Cidade de São Paulo (RBCV). Inspirado pela FAO das Nações Unidas e lançado em 
1996 com o apoio da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura (UNESCO), o PJ-MAIS constitui uma proposta inovadora de intervenção 
socioambiental, baseada na constatação de que as políticas públicas em favor do meio 
ambiente devem, necessariamente, envolver a sociedade. O objetivo do PJ-MAIS é 
promover a inclusão social desses jovens, ao mesmo tempo em que se conserva e 
recupera o meio ambiente. Suas principais linhas de ação são: 

 Apoio à formação integral do aluno, que implica no resgate de valores ligados à 
solidariedade, auto-estima, cidadania e valorização da natureza, 

 Qualificação profissional para atuação no ecomercado de trabalho 

 Fomento de ecomercados de trabalho locais, por meio de diversas articulações e 
trabalhos no campo das políticas públicas, com vistas à empregabilidade e geração 
de renda ao jovem. 

Os locais de treinamento do PJ-MAIS são os chamados Núcleos de Educação 
Ecoprofissional (NEEs), estabelecidos em sistema de parceria entre Estado, sociedade 
civil, prefeituras e inúmeros parceiros locais. 

Ressalta-se que a rápida urbanização e crescimento das cidades no século XX 
acentuaram os processos de degradação socioambiental na América Latina e, em 
particular, no Brasil. Lombardo (2003) postula que as cidades, na sua grande maioria, 
não cresceram, mas incharam. Estão abarrotadas de indivíduos mal qualificados para as 
funções urbanas. Todos os dias formam-se bairros e favelas de marginalizados da vida 
citadina, tanto nas grandes cidades como São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, 
como nas cidades médias e pequenas.  

O município de São Paulo abriga cerca de 11 milhões de habitantes, que ocupam uma 
área de aproximadamente 800 km2. Ao considerar em conjunto os municípios que 
formam a região metropolitana, a população chega a 19 milhões de habitantes, 
ocupando uma mancha contínua de aproximadamente 1600 km2. O processo de 
ocupação do meio físico da Região Metropolitana de São Paulo ocorreu de forma 
acelerada e desorganizada, avançando desastrosamente sobre os espaços vitais da 
cidade, como os 547 km2 das áreas de proteção aos mananciais, ocupados por mais de 
um milhão de paulistanos em condições precárias de saneamento (LOMBARDO, 
2003). A Região Metropolitana de São Paulo é cercada por 2.797 favelas em um anel 
de 70 quilômetros quadrados, que avança sobre as áreas de proteção ambiental 
(SOARES & DURAN, 2006). 
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Para enfrentar os desafios de gestão deste complexo ambiente socioambiental, a 
RBCV, declarada pela UNESCO em 1994, considera que os ecossistemas urbanos e 
periurbanos do cinturão verde, além de detentores de expressiva biodiversidade, 
fornecem serviços ambientais para uma população de 23 milhões de habitantes, como 
água, alimentos, estabilização climática, controle de enchentes, áreas para lazer e 
turismo, entre outros benefícios.  

O conceito de serviços ambientais é parte desta discussão e representa os benefícios 
que os indivíduos obtêm dos ecossistemas (DAILY apud MILLENNIUM 2003; 
COSTANZA et al, 1997), sendo importante lembrar que o ser humano integra este 
complexo de interações e depende do fluxo desses serviços para sua sobrevivência e 
bem-estar. 

Em vista ao novo olhar para as questões socioambientais, uma política de meio 
ambiente que aponte para a preservação não pode prescindir do cuidado com a 
população que vive destes recursos; da mesma maneira, as políticas voltadas para o 
desenvolvimento, não podem prescindir de gerenciamento com enfoque sustentável, 
sobretudo considerando-se a região metropolitana de São Paulo. 

Para Villa (2000), a sustentabilidade de todo o ordenamento social se nutre de 
processos de integração sobre bases de equidade, e se debilita ante os processos de 
exclusão. Se por um lado cerca de 70% dos habitantes da grande São Paulo não tem 
condições de entrar no mercado formal (O ESTADO DE SÃO PAULO, 23/11/2006), 
por outro ângulo, um em cada dois desempregados tem menos de 25 anos 
(POCHMANN, apud REHDER & CHIARA, 2007).  É preciso ressaltar que a questão 
econômica é apenas um dos aspectos da exclusão social, definida por Fleury (1998) 
como um “proceso cultural que implica el  establecimiento de una norma que prohibe 
la inclusión de indivíduos, grupos y poblaciones em uma comunidad sociopolítica”. 
Dessa forma, os grupos excluídos estão, em geral, impossibilitados de participar das 
relações econômicas predominantes e das relações políticas vigentes – os direitos de 
cidadania.  

Os campos que permitem operacionalizar o conceito de exclusão social são, entre 
outros: as dificuldades de acesso ao trabalho, ao crédito, aos serviços sociais, à 
educação; o analfabetismo; a pobreza; o isolamento territorial; a discriminação por 
gênero; a discriminação política; a carência de moradias; a discriminação étnico-
linguística. Todos estes aspectos são considerados fatores de risco social (ZICCARDI, 
2001). 

Villa observa que, na atualidade, os jovens das camadas populares urbanas e rurais 
sofrem um risco de exclusão social sem precedentes, derivado de uma confluência de 
determinações que tendem a concentrar a pobreza entre os jovens. As situações de 
pobreza dos jovens resultam, em parte, da insuficiência de ações do Estado e das 
famílias, que não conseguem criar condições favoráveis para que os jovens acumulem 
as qualificações e competências necessárias para participar das estruturas produtivas 
que incorporam aceleradamente inovações tecnológicas.  



 

 

444 Programa de Interação Socioambiental 

Na RBCV, existem interfaces indissociáveis entre as problemáticas social e ambiental, 
principalmente porque as áreas mais ambientalmente sensíveis e importantes, 
localizadas nas chamadas periferias e zonas periurbanas, são também as que 
apresentam maiores índices de exclusão social (IZIQUE, 2003) Destacam-se a 
complexidade de inter-relações envolvidas e o desafio de se conceberem políticas 
públicas articuladas e ajustadas a essa realidade, que carecem de um enfoque 
interdisciplinar para sua compreensão e enfrentamento.  

O PJ-MAIS constitui uma proposta de intervenção socioambiental, baseada na 
constatação de que as políticas públicas em favor do meio ambiente devem, 
necessariamente, envolver a sociedade. 

Neste contexto, o PJ-MAIS tem a missão de investir na formação integral de 
adolescentes e jovens entre 15 e 21 anos de idade, em situação de vulnerabilidade 
social, habitantes de zonas periurbanas e de entorno de áreas protegidas da RBCV, 
por meio da educação ecoprofissional, complementarmente ao ensino médio formal 
(SERRANO et al, 2000). Assim, caracteriza-se como uma ação de desenvolvimento 
local, fomentando o chamado ecomercado das zonas periurbanas, ao mesmo tempo 
em que promove a capacitação dos jovens para atuarem neste mercado. 

Na atualidade, o termo ecomercado ou eco-job market é utilizado para definir as 
principais áreas de atividades profissionais ligadas ao meio ambiente. Embora todas 
essas atividades façam parte do ecomercado, o conceito utilizado pela RBCV é mais 
abrangente e permeia vários campos e setores da sociedade, caracterizando-se muito 
mais como uma questão de conhecimento, princípios, postura, abordagem e ética do 
que simplesmente um rol de atividades ligadas ao meio ambiente. 

O ecomercado é definido como “o setor produtivo de bens e serviços onde a 
conservação ambiental e o bem-estar humano são as preocupações centrais, 
buscando-se promover relações de trabalho éticas, seguras e justas e metodologias e 
tecnologias de baixo impacto ambiental” (definição de trabalho da Reserva da Biosfera 
do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo). Os componentes “meio ambiente”, 
“economia”, “sociedade”, serão efetivos do ponto de vista de mercado de trabalho a 
partir da formulação de políticas públicas que fomentem a criação do ecomercado, 
configurando-se também o componente político como estrutura de sustentação do 
ecomercado de trabalho.  

O desenvolvimento econômico local é aqui entendido como “un proceso de 
crescimiento y cambio estructural que mediante la utilización del potencial de desarrollo 
existente en el território conduce a la mejora del bienestar de la población de uma localizad 
o región” (VÁZQUEZ BARQUERO, 2000).  

Na RBCV, o potencial de expansão das atividades relacionadas ao ecomercado é 
visualizado como estratégia de intervenção socioambiental e de desenvolvimento 
local, consolidada por meio do PJ-MAIS. Os locais de treinamento são os chamados 
núcleos de educação ecoprofissional, estabelecidos em sistema de parcerias entre 
estado, sociedade civil, prefeituras e parceiros locais. Iniciado em 1996, o Programa 
cresceu expressivamente entre 2005 e 2008, com o ingresso de nove novos 
municípios e onze novos núcleos (Tabela 141). 
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Tabela 141. Evolução do Programa de Jovens – Meio Ambiente e Integração Social 
na Reserva da Biosfera do Cinturão Verde 

Ano de Inauguração Núcleo de Educação Ecoprofissional 

1996  NEE de São Roque 

1999  NEE Santos (temporariamente sem atividades) 

 NEE de Santo André – Paranapiacaba 

 NEE de São Bernardo do Campo 

 NEE de Itapecerica da Serra 
2000 

 NEE de Guarulhos 

2002  NEE de Cotia – Caucaia do Alto 

 NEE de Santo André – Parque do Pedroso 
2005 

 NEE de Cotia – Morro Grande 

 NEE de Caieiras  

 NEE de Cajamar  

 NEE de Diadema  

 NEE de Embu-Guaçu  

2006 

 NEE de São Paulo – Horto/Cantareira  

2007  NEE Paraibuna 

 NEE Embu 

 NEE Cubatão 2008 

 NEE Francisco Morato 

 

Para gerar dinâmicas integrais de desenvolvimento local, diminuindo as situações de 
pobreza e exclusão social é necessário intervir nas condições associadas ao emprego 
e ao mercado de trabalho, apoiando as grandes dimensões associadas a este processo, 
ou seja, tanto a demanda como a oferta de emprego. Nos municípios onde os NEEs 
estão implantados, três focos sofrem intervenção: primeiro, o desenvolvimento local é 
promovido pelo fomento do ecomercado existente na região, caracterizando 
intervenção na demanda; segundo, a dimensão oferta de emprego é impulsionada pela 
capacitação da oferta de trabalho e mudança de perspectiva dos jovens; e terceiro, é 
promovida a recuperação e a conservação do ambiente natural e cultural. Esta ação 
integrada possibilita a reflexão e o enfrentamento das problemáticas humanas, sociais 
e ambientais locais. Estes três aspectos serão desenvolvidos a seguir. 
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Desenvolvimento Local: Foco na Demanda 

No âmbito da RBCV, o fomento ao ecomercado constitui estratégia para o 
desenvolvimento econômico local, considerando o ecomercado como um vetor de 
desenvolvimento que incorpora de forma integrada aspectos sociais, econômicos e 
ambientais (SERRANO et al, 2000).  

A partir da década de 1970, as áreas urbanas vêm exercendo uma pressão significativa 
no meio ambiente, cuja principal manifestação ocorre nas regiões metropolitanas, 
levando a condições extremas a pressão da população sobre os recursos naturais. 
Nas áreas urbanas e periurbanas, como aquelas abrangidas pela RBCV (Figura 65), 
configuram-se a degradação do ambiente e a consequente queda na qualidade de vida.  

Figura 65.  Área abrangida pela RBCV, ao centro mancha urbana da Grande São 
Paulo. 

 

“Os problemas ambientais, principalmente sobre o ar, a água, o solo e o subsolo são 
evidenciados, deixando cada vez mais expostos os espaços degradados e periféricos. Neste 
contexto, o urbano torna-se o espaço da reprodução do indivíduo desumanizado” 
(LOMBARDO, 2003, p. 505).  Justamente sobre as áreas de maior vulnerabilidade 
ambiental é que se encontra o maior número de famílias carentes, que não possuem 
infraestrutura mínima e que necessitam de maiores investimento públicos e de 
recuperação do ambiente. Esta situação de exclusão social é claramente observada 
nos municípios da RBCV.  
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Para esta análise são considerados os municípios com NEEs implantados até o ano de 
2006. Embora o Parque Estadual da Cantareira esteja localizado apenas nos municípios 
de Caieiras, São Paulo e Guarulhos, os demais municípios com NEEs foram analisados 
por constituírem o contexto regional de análise (análise macro-social), reforçando o 
caráter integrado das políticas públicas desenvolvidas na região, que atuam de forma 
sinérgica. Para o município de São Paulo, quando disponíveis, as variáveis analisadas 
correspondem aos dois distritos com núcleos do PJ-MAIS, Perus e Tremembé. 

Tabela 142. Características Gerais da População 

Municípios Pop. (hab) 
(1991)1 

Pop. (hab) 
(2000) 1 

Taxa de 
cresc. 

(1991-2000) 
(% a.a.) 1 

Taxa de 
cresc. 

2000-2003 
( % a.a.) 1 

Densidade 
Dem. 

(hab/km2) 
(2005) 2 

Grau de 
Urbanização 

(%) 
(2006) 2 

Caieiras 63.744 71.221 6,899355 5,206506 871,22 97,03 

Cajamar 47.066 50.761 4,644203 4,034641 450,42 95,63 

Cotia 140.042 148.987 3,697905 3,472601 537,09 100,00 

Diadema 335.078 357.064 1,755935 2,189264 11.901,19 100,00 

Embu-Guaçu 46.841 56.916 5,131695 6,256701 412,05 98,50 

Guarulhos 10.958.740 10.727.170 3,488605 2,200486 3.684,16 98,12 

Itapecerica da 
Serra 1.266.720 129.685 3,745556 3,532216 1.194,47 99,18 

Santo André  630.073 649.331 0,56926 0,821759 3.696,55 100,00 

S. Bernardo 
Campo 723.132 703.177 2,422637 1,444754 1.870,05 98,39 

São Roque 64.682 66.637 0,467094 1,771707 229,06 75,97 

Fonte:  
1 IPEA; FADE-UFPE; CEF. SIMBRASIL: Sistema de Informações Sócio-Econômicas dos Municípios Brasileiros, 
1991-2003 (Banco de dados). Recife, 2004. In: Consórcio de Informações Sociais, 2005. Disponível em: 
http://www.cis.org.br. Acesso em 20/06/2007.  
2 SEADE: Perfil Municipal (Banco de dados). In: Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados. Disponível em: 
http://www.seade.gov.br/produtos/perfil/. Acesso em: Acesso em 20/06/2007.  

 

Em 40% dos municípios analisados, observa-se aumento da taxa de crescimento da 
população no período 1991/2000 e 2000/2003, sendo que em São Roque o 
incremento na taxa de crescimento populacional entre os períodos foi de 279%, 
passando de 0,46% para 1,77%, seguido por Santo André (44%), Diadema (25%) e 
Embu-Guaçu (22%). Nos municípios que diminuíram seu crescimento populacional, 
tem-se São Bernardo do Campo (-40%), Guarulhos (-37%), Caieiras (-25%) e Cajamar 
(-13%). Enquanto São Paulo apresenta taxa anual de crescimento demográfico de 
0,8%, os distritos de Perus e Tremembé sofrem incremento mais acentuado em sua 
população (4,02% e 2,07%, respectivamente). 
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Tabela 143. Características Gerais da População no Município de São Paulo e 
Distritos 

Municípios Pop. (hab) 
(1991) 

Pop. (hab) 
(2004)  

Taxa de cresc. 
(1991-2004) 

(% a.a.)  

Densidade 
Dem. 

(hab/km2) 
(2004)  

Grau de 
Urbanização 

(%) 
(2000)1 

SP – Perus2 46.301 70.689 4,02 3.304,5 65,66 

SP – Tremembé2 125.075 163.803 2,07 3.111,0 68,87 

São Paulo3 9.610.659 10.679.76 0,8 7.077,4 94,04 

Fonte:  
1 Fundação SEADE: Índice Paulista de Vulnerabilidade Social (IPVS) (Banco de Dados). Fundação IBGE. Censo 
Demográfico 2000. Disponível em: http://www.seade.gov.br/produtos/ipvs/consult_perso.php 
2 Fundação SEADE: Município de São Paulo (MSP) (Banco de dados). In: Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados. Disponível em: http://www.seade.gov.br/produtos/msp/index.php. Acesso em: 
3Fundação SEADE: Perfil Municipal (Banco de dados). In: Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados. 
Disponível em: http://www.seade.gov.br/produtos/perfil/ 

 

Considerando a humanidade parte integrante dos ecossistemas (CDB, 2001), o meio 
urbano configura-se, ao mesmo tempo, em habitat do ecossistema humano e em 
grande gerador de vetores de alteração ambiental, evidenciando a relevância das 
tendências demográficas.  

A análise das tabelas 144 e 145, 75% das 12 unidades administrativas (10 municípios e 
02 distritos da grande São Paulo), permite considerar que mais de 95% dos habitantes 
constituem população urbana; apenas o município de São Roque e os distritos 
paulistas de Perus e Tremembé têm índice de urbanização de 75,97%, 65,66% e 
68,87% respectivamente.  

De acordo com a Avaliação Ecossistêmica do Milênio (2005), quatro fatores principais 
comprometem a discussão sobre os serviços ambientais no ambiente urbano: i) são 
providos por processos complexos e insuficientemente compreendidos, ocorridos, na 
maioria das vezes, além dos limites urbanos; ii) são de difícil apropriação e 
comercialização por parte de agências privadas; iii) são de difícil gestão e regulação 
por parte das agências públicas; e iv) aqueles grupos que mais dependem dos serviços 
ambientais, são social e fisicamente mais vulneráveis e tendem a ser  econômica e 
politicamente menos influentes. Os dados sobre as condições de vida da população 
permitem a visualização deste quadro de comprometimento social.  
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Tabela 144. Indicadores de Desigualdade nos Municípios atendidos pelo Programa 
de Jovens – Meio Ambiente e Integração Social 

Municípios 
% de 

pobres 
(1991)  

% de 
pobres 
(2000) 

Índice 
de Gini 
(1991)  

Índice 
de Gini 
(2000)  

Intens. 
pobreza 
(2000) 

% de 
indigên. 
(2000) 

Intens. 
indigên. 
(2000) 

IDH 
munic 
(2000) 

Caieiras 9,32 15,55 0,44 0,52 49,01 6,81 69,03 0,813 

Cajamar 16,82 20,17 0,58 0,58 51,65 9,85 66,98 0,786 

Cotia 12,11 15,9 0,57 0,62 51,09 7,68 70,47 0,826 

Diadema 10,06 16,24 0,43 0,49 50,09 7,26 75,09 0,790 

Embu-Guaçu 18,87 20,23 0,47 0,53 50,25 9,55 70,46 0,811 

Guarulhos 10,93 16,91 0,49 0,55 50,64 7,76 74,42 0,798 

Itapecerica Serra 14,48 21,78 0,58 0,56 52,17 10,81 68,36 0,783 

Santo André  6,69 10,34 0,48 0,53 53,14 5,09 75,16 0.,835 

S. Bernardo do C.  7,85 12,25 0,51 0,56 53,51 6,14 72,58 0,834 

São Roque 19,38 16,77 0,54 0,62 40,66 5,95 59,92 0,820 

Fonte: Sumário de Dados 

 

Os avanços das taxas de pobreza e de desigualdade entre 1991 e 2000, são 
indicadores do empobrecimento da população, em 70% dos municípios o incremento 
no percentual de pobres no período de 1991 a 2000 foi igual ou superior a 50%. Além 
do incremento da pobreza, os indicadores mostram também o aumento da 
desigualdade (Índice de Gini) no mesmo período. Com exceção de Cajamar, que 
manteve a desigualdade estável e de Itapecerica da Serra, que apresentou uma 
melhora na distribuição da renda em 3,44%, todos os demais municípios apresentaram 
incremento considerável na desigualdade. 

Analisando a intensidade da pobreza, ou seja, o percentual que falta para um indivíduo 
alcançar uma renda domiciliar per capita acima de R$ 75,50, verifica-se que em 80% 
dos municípios o índice é superior a 50%, evidenciando que os pobres estão mais 
próximos da situação de indigência. A intensidade da indigência (o percentual que falta 
para um indivíduo alcançar uma renda mensal domiciliar per capita maior que R$ 
37,75) é ainda mais significativa: com exceção de São Roque, que apresenta índice de 
59,92%, todos os municípios estão acima de 65%, chegando a 75,16% em Santo André, 
75,09% em Diadema, 74,42% em Guarulhos, evidenciando a distância para que os 
indigentes possam se tornar “apenas” pobres. 
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Tabela 145. Distribuição da renda (10% mais ricos e 40% mais pobres) em 1991 e 
2000 

% da renda apropriada pelos 
10% mais ricos 

% da renda apropriada pelos 
40% mais pobres 

Municípios 

1991 2000 1991 2000 

Caieiras 34,65 38,60 15,32 10,74 

Cajamar 50,35 46,44 10,69 9,11 

Cotia 47,17 51,00 9,98 8,23 

Diadema 31,82 35,68 14,71 11,86 

Embu-Guaçu 35,63 39,87 12,80 10,42 

Guarulhos 37,76 42,27 12,66 9,81 

Itapecerica da Serra 48,42 44,30 10,23 9,89 

Santo André 36,87 40,38 12,91 10,06 

S. Bernardo Campo 38,17 41,74 11,29 8,93 

São Roque 43,22 51,19 10,17 8,24 

São Paulo 44,48 49,21 9,63 7,38 

Fonte: PNUD - Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil. MuniNet - Rede Brasileira para o Desenvolvimento 
Municipal. Disponível em: http://muninet.org.br/banco/. Acesso em: 20/08/2007 

 

A renda apropriada pelos 10% mais ricos nos municípios no período entre 1991 e 
2000, foi incrementada em 81,18% dos municípios analisados, diminuindo somente em 
Cajamar (-7,76%) e Itapecerica da Serra (-8,50). Em complemento, o percentual de 
renda apropriada pelos 40% mais pobres caiu drasticamente no mesmo período em 
todos os municípios, chegando a -29,89 em Caieiras, -23,36 em São Paulo e -22,51 em 
Guarulhos.  

Se por um lado os indicadores socioeconômicos mostram a ampliação da pobreza e 
da desigualdade, os indicadores de segurança evidenciam o aumento de situações de 
incertezas e riscos. No período de 2000 a 2005, 81,18% dos municípios tiveram um 
incremento no número de ocorrências de tráfico de entorpecentes, com destaque 
para Itapecerica da Serra (1.140%), Embu-Guaçu (567%), São Roque (314%) e Santo 
André (246%). Estes percentuais caíram somente em Caieiras (-71,42) e Cajamar que, 
em 2000 e 2005 registrou o mesmo número de ocorrências. O número total de 
ocorrências de crimes no mesmo período aumentou em 72,72% dos municípios, 
incluindo Caieiras (31,80%), São Roque (29,38%) e Diadema (15,69%). Estes índices 
sofreram redução em Embu-Guaçu (-7,79%), Guarulhos (-1,71%) e Santo André (-
1,08%) (Secretaria de Segurança, 2007). 
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Esta caracterização dos municípios foi realizada para evidenciar a necessidade de 
políticas públicas que promovam a inclusão social e o desenvolvimento local, 
lembrando que estas áreas são fornecedoras de importantes serviços ambientais em 
escala local, regional e global. 

Analisando as áreas de oportunidade para o setor ambiental da América Latina e 
Caribe, Ruz & Mladinic (2005), destacam que os bens e serviços ambientais 
demandados pelos países latino-americanos relacionam-se a dois aspectos. Em 
primeiro, com o próprio crescimento das cidades (gestão de resíduos, captação e 
tratamento de água, descontaminação do ar, infraestrutura para geração de energia, 
controle de ruídos, conservação de áreas naturais, etc), e em segundo, com as 
atividades econômicas relacionadas à exploração dos recursos naturais (florestas, 
minerais, produtos do mar e agrícolas).   

No âmbito da RBCV, o fomento ao ecomercado constitui estratégia para o 
desenvolvimento econômico local, considerando o ecomercado como um vetor de 
desenvolvimento que incorpora de forma integrada aspectos sociais, econômicos e 
ambientais (SERRANO et al, 2000). 

Este enfoque integrado do desenvolvimento considera o desenvolvimento como 
“oportunidade”, como fenômeno fundamentalmente histórico que depende de 
circunstâncias dadas, mas, sobretudo, depende do saber fazer a própria história, 
transformando o que seria um problema, em oportunidade. Nesta perspectiva, o 
desenvolvimento pode ser “feito” e principalmente “conquistado” (DEMO, 1996). 

Na RBCV o modelo conceitual da Avaliação Ecossistêmica do Milênio (Millennium 
Ecosystem Assessment, 2003) constitui a base para análise sobre as possibilidades 
concretas de ecomercado, a partir da avaliação das interfaces entre serviços 
ambientais e bem-estar humano e as estratégias de intervenção necessárias para 
minimizar impactos antrópicos sobre o meio ambiente (Figura 66). 
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Figura 66. Modelo Conceitual da Avaliação Ecossistêmica do Milênio 

 

A partir do modelo conceitual, foram identificadas oportunidades de ecomercado, 
gerando negócios sustentáveis (Tabela 146) com base nas demandas institucionais e 
do mercado consumidor (Tabela 147). 

Tabela 146.  Oportunidades no Ecomercado de Trabalho 

Estratégias e 
Intervenções Negócios Sustentáveis 

Mitigação de 
vetores de 

mudança indiretos 

 Educação ambiental e assistência social sobre controle de natalidade; produção 
agrícola, turismo rural e festas típicas para desencorajar o êxodo rural 

 Estabelecimento de pequenos negócios e participação em cooperativas para 
melhor distribuição da renda 

 Inserção das comunidades em projetos corporativos de responsabilidade social 
como forma de inclusão; análise da legislação sobre compensação ambiental, 
termos de ajuste de conduta e outros instrumentos legais; uso do mercado como 
mecanismo para alcançar acordos internacionais 

 Pesquisa sobre doenças, tecnologias limpas e manejo sustentável 

 Educação ambiental sobre higiene e padrões de consumo com ênfase em 
tecnologias tradicionais 

  Estabelecimento de negócios e empregos relacionados ao ambiente natural 
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Obtenção e 
garantia de bem-

estar 

 Educação com foco na saúde (campanhas de vacinação e noções de higiene), 
padrões de alimentação (consumo de alimentos saudáveis) e projetos 
relacionados a saneamento básico 

 Serviços de cultura e lazer 

 Pesquisa e projetos educacionais sobre desastres naturais (inundações, 
desbarrancamentos, incêndios) 

 Educação para a cidadania  

Mitigação de 
vetores de 

mudança diretos 

 Projetos de pesquisa e análise sobre manejo do uso de solo e manejo de unidades 
de conservação 

 Projetos de pesquisa sobre biodiversidade e sua importância; serviços de acesso à 
legislação ambiental sobre sua preocupação com a conservação da biodiversidade 

 Projetos de pesquisa e serviços sobre o desenvolvimento de tecnologias limpas e 
sistemas de gestão ambiental (ISO 14000) 

 Projetos de pesquisa e serviços sobre a introdução de agricultura orgânica, 
sistemas agroflorestais e processos de redução/reuso e reciclagem de lixo 

 Projetos de pesquisa sobe uso e manejo de recursos naturais renováveis; 
educação ambiental com foco em padrões de consumo 

 Projetos de recuperação florestal; projetos sobre a criação de novas unidades de 
conservação; projetos de pesquisa e implementação de tecnologias limpas visando 
a redução dos poluentes; pesquisa em controle de poluentes  

 Pesquisa e participação em projetos de monitoramento de fenômenos naturais 

Serviços de 
recuperação em 

áreas degradadas, 
implantação de 

viveiros, produção 
de sementes 

nativas e estudos 
sobre o uso do 

solo 

 Implementação de viveiros de espécies nativas; atividades de recuperação de 
áreas degradadas; introdução de culturas orgânicas e sistemas agroflorestais; 
tecnologia re reuso da água; educação ambiental sobre disposição de resíduos 
sólidos, líquidos e gasosos  

 Atividades de turismo sustentável; criação e elaboração de planos de manejo de 
unidades de conservação (incluindo UCs privadas); atividades envolvendo estudos 
do meio 

Fonte: Cartilha Pj-Mais (material interno), 2007 

 

Tabela 147. Demandas Institucionais e do Mercado Consumidor na Criação de 
Oportunidades de Ecomercado  

Requisitos Institucionais Requisitos do Mercado Consumidor 

 Compensação ambiental: atividades relacionadas à 
recuperação ambiental, resultantes do 
licenciamento de novos empreendimentos que 
causam algum tipo de impacto 

 Alimentos orgânicos, que faz circular cerca de 
US$ 130.4 milhões por ano no mercado brasileiro 

 Termo de Ajuste de Conduta: atividades 
provenientes de compensação ambiental de 
impactos causados por empreendimentos em áreas 
de alto valor ambiental  

 Acessórios ecológicos: a venda de acessórios 
feitos de material reciclado e/ou sementes 
aumentou nos últimos anos 

 Zoneamento ambiental: restrições sobre o tipo de 
atividade permitida, como por exemplo, o 
ecoturismo que pode ser realizado em certas 
áreas 

 Ecoturismo: sofre expansão de 10% por ano em 
todo mundo 

 Mercado de Desenvolvimento Limpo (CDM): 
comércio de cotas de poluentes, com destaque 
para o mercado de carbono 
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Para diminuir as situações de pobreza e exclusão social é necessário intervir nas 
condições associadas ao emprego e ao mercado de trabalho. Uma intervenção 
sustentável deve apoiar as grandes dimensões associadas a este processo, ou seja, 
tanto a demanda como a oferta de emprego. “De esta forma es possible generar 
dinámicas realmente integrales de desarrollo económico local y aportar en la reducción de las 
brechas en la estructura productiva y de la segmentación del mercado laboral” 
(VUKUSICH, 2003, p. 42). 

Neste sentido, o “Programa de Jovens – Meio Ambiente e Integração Social” mostra-
se uma proposta inovadora de desenvolvimento local que inclui o município como 
principal ator da institucionalidade do Programa. Para Vukusich, os municípios 
efetivamente intervêm tanto em relação à demanda de emprego como na oferta. 
Todavia, esta intervenção não ocorre, em geral, como parte de uma estratégia maior 
de superação sustentável da pobreza, sendo particularmente relevante que o governo 
local assuma uma orientação específica para promover o desenvolvimento integral de 
seu território e, neste marco, intervenha tecnicamente a respeito da esfera de 
emprego visando uma diminuição sustentável da pobreza.  

Em âmbito local, a implementação do PJ-MAIS contribui para que os municípios 
desenvolvam capacidades de articulação e de intervenção na demanda de emprego, 
através do fomento ao ecomercado de trabalho local. De forma complementar o 
Programa promove o desenvolvimento da oferta de empregos, capacitando jovens em 
situação de vulnerabilidade social, como potente mecanismo para romper o círculo de 
empregos precários, baixos salários e pobreza. 

 

Desenvolvimento Local: Foco na Oferta 

No campo da profissionalização, torna-se crucial ultrapassar meros treinamentos 
ligados ao fazer repetitivo, para atingir o saber fazer, unindo teoria e prática (DEMO, 
1996). Este desafio torna-se ainda mais urgente e complexo a partir do pressuposto 
de que o “o centro da pobreza não é insuficiência de renda, mas a exclusão política”, 
entendida como dinâmica central do fenômeno chamado pobreza e que privilegia a 
dimensão da desigualdade. “Assim, ser pobre não é tanto ‘ter’ menos (carente), mas 
‘ser’ menos (desigual) (DEMO, 1996).  

Neste quadro crescente de degradação ambiental e exclusão social, os jovens 
constituem as principais vítimas do fenômeno. Ao analisar as políticas públicas 
direcionadas à inclusão de jovens, Villa (2000) afirma que esses esforços enfrentam 
apenas parcialmente os desafios através de enfoques limitados. Segundo o mesmo 
autor, é necessária a construção de políticas públicas destinadas aos jovens no futuro 
imediato, considerando-os não somente como receptores passivos de serviços 
públicos, mas fundamentalmente como atores estratégicos do desenvolvimento. 
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Tabela 148. População Jovem, Indicadores de Desigualdade e Pobreza 

Municípios 
Pop. Com 
menos 15 

anos (2006)1  

Pop. De 15 
a 22 anos 
(2000)2 

Pop. 18 a 24 
anos ensino 

médio 
incomp. 
(2000)1/2  

Mães com 
menos 18 

anos        
(%)(2005)1 

Aumento 
de crianças 
pobres (%) 

(1991-
2000)2 

Aumento 
de crianças 
indigentes 
(%) (1991-

2000)2 

Caieiras 23.333 11.551 5.784 7,59 66,42 171,43 

Cajamar 17.528 8.385 5.283 8,60 23,24 121,95 

Cotia 49.560 25.215 13.677 7,57 41,23 148,37 

Diadema 106.038 60.392 34.775 8,16 67,68 124,57 

Embu-Guaçu 19.054 9.605 5.016 9,40 13,34 55,67 

Guarulhos 343.238 172.496 91.376 7,63 60,03 135,59 

Itapecerica Serra 51.129 22.089 13.247 8,09 55,68 127,23 

Santo André  146.555 98.566 41.715 5,65 80,65 171,39 

S. Bernardo do C.  182.718 110.703 48.857 6,41 67,71 114,83 

São Roque 17.773 10.668 6.152 7,77 -0,92 4,81 

São Paulo 2.614.188 1.615.882 780.441 6,49 6,69 116,99 

1 Fundação SEADE: Perfil Municipal (Banco de dados). In: Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados. 
Disponível em: < http://www.seade.gov.br/produtos/perfil/ >. Acesso em: 15/08/2007. 
2 IPEA; FADE-UFPE; CEF. SIMBRASIL: Sistema de Informações Sócio-Econômicas dos Municípios Brasileiros, 
1991-2003 (Banco de dados). Recife, 2004. In: Consórcio de Informações Sociais, 2005. Disponível em: 
<http://www.cis.org.br>. Acesso em 15/08/2007. 

 

A Tabela 148 apresenta informações sobre a população jovem dos municípios nos 
quais o “Programa de Jovens – Meio Ambiente e Integração Social” é desenvolvido. 
Em relação à faixa etária atendida pelo Programa, os municípios apresentam cerca de 
2.150.000 jovens de 18 a 22 anos. Nestes municípios, o número de jovens entre 18 e 
14 anos com atraso escolar é de cerca de 1.050.000 pessoas, enquanto o percentual 
de mães adolescentes com menos de 18 anos em relação ao total de mulheres que 
tiveram filhos neste mesmo período chega a 9,4% em Embu-Guaçu, 8,60% em 
Cajamar e 8,16% em Diadema. Estes dados indicam comprometimento ainda maior 
dos jovens, já que as relações de pobreza e desvantagens educacionais se operam em 
duplo sentido: a educação insuficiente gera pobreza e a pobreza limita as condições de 
aquisição de capital intelectual, reproduzidas ou transmitidas de uma geração à outra 
(ARRIAGADA, 2000). 
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Chama-se a atenção para o incremento da pobreza e da indigência entre as crianças, 
que no período de 1991 a 2000 teve aumentos alarmantes: somente o município de 
São Roque apresentou declínio de 0,92% na pobreza infantil, enquanto os municípios 
de maior índice foram Santo André (80,65%), São Bernardo do Campo (67,71) e 
Diadema (67,68).  

A constatação mais dramática é a do aumento da indigência entre as crianças nos 
municípios de Caieiras (171,43%), Santo André (171,29%) e Cotia (148,37). Ressalta-
se, contudo, que somente em São Roque (4,81%) e Embu-Guaçu (55,67%) o 
percentual de aumento da indigência infantil foi inferior a 100%. 

Além da complexidade desta situação, as transformações pelas quais vem passando a 
economia mostram-se em geral desfavoráveis à evolução do emprego da força de 
trabalho, atingindo particularmente os jovens, que ademais são submetidos a 
desigualdades de oportunidades segundo atributos pessoais e socioeconômicos desse 
segmento da população (DIEESE, 2005). 

Considerando a Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), a população total acima 
de 16 anos no ano de 2004, é de 13.773.000, enquanto os jovens de 16 a 24 anos 
correspondem a 23,6% desta população (cerca de 3.250 pessoas), sendo que a 
estimativa da População Economicamente Ativa nesta faixa etária é de 2.495.000 
pessoas. Analisando o desafio da inserção da juventude no emprego, observa-se que 
esta parcela da população está em desvantagem diante do quadro e escassez de 
oportunidades, sobretudo pela menor experiência que apresenta. Na RMSP no ano de 
2004, o desemprego juvenil (32,6%) foi quase duas vezes superior ao verificado para o 
total da população de 16 anos e mais (18,1%) (DIEESE, 2005). 

A falta de perspectivas para a juventude se destaca como um dos principais fatores de 
desagregação social, chamando-se a atenção para o fato do desemprego constituir 
uma forma de exclusão que adquire proporções preocupantes entre a população 
jovem, recaindo particularmente sobre o grupo etário de 16 a 17 anos, as mulheres e 
aqueles pertencentes às famílias de baixa renda. Este fato tem como consequência a 
retroalimentação da pobreza desse segmento familiar. 

Isto se confirma quando se verifica que entre os jovens mais pobres o percentual de 
desempregados (58,5%) é mais que o dobro do apurado entre os jovens mais ricos 
(26,5%), para a RMSP em 2004, mostrando que níveis de renda familiar mais altos 
permitem melhor condição de acesso ao mercado de trabalho (DIEESE, 2005). 

Como bem colocado por Demo (2002, p.11), “para que exista um mínimo de justiça 
social, não basta assistência estatal, nem mercado, mas é essencial a competência 
humana de intervenção na economia e no Estado”.  

Quando o jovem tem a oportunidade de compreender seu processo de aprendizado 
do meio, ele adquiri autonomia na construção de seu próprio aprendizado. Esse 
processo permanente e gradativo de construção do conhecimento e desenvolvimento 
de habilidades é infindável enquanto houver vida. Todos os espaços e vivências são 
oportunidades para essa construção permanente de conhecimentos e aprenderes. 
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O PJ-MAIS possui uma metodologia pedagógica inovadora, que conjuga a formação 
integral e a formação técnica do educando, por meio de oficinas criativas e produtivas 
com metodologias construtivistas, viabilizadas por parcerias públicas, privadas e 
sociedade civil.  

O Programa de Jovens procura desenvolver a capacidade de leitura e interpretação da 
realidade interna e externa aos ecossistemas, para que os alunos possam interagir de 
forma consciente e co-responsável em seu meio. O PJ também promove a inserção 
profissional no ecomercado de trabalho através de estágios, ecoempregos, incubação 
de empreendimentos e encaminhamento para o mercado de trabalho.  

O Programa de Jovens possibilitou o treinamento e a formação integral de cerca de 
2000 jovens no período de 1996 a 2008, enquanto as práticas ecoprofissionais 
vivenciadas pelos jovens entre 2000 e 2006 somam 670 experiências.  

Para Arriagada (2000) a educação e o emprego são identificados como as “chaves 
mestras” para romper os canais de reprodução da pobreza e da desigualdade. Neste 
contexto, uma das exigências mais significativas é a necessidade de programas com 
efeitos combinados ou sinergia, tendentes ao melhoramento do capital intelectual e 
desempenho produtivo dos mais pobres.  

 

Conservação e Recuperação Ambiental 

O PJ-MAIS considera que, à medida que os indivíduos entendem a importância da 
conservação da biodiversidade os recursos naturais para a sua qualidade de vida e 
para a abertura de novas possibilidades de geração de renda, formam-se novos 
agentes de conservação e recuperação ambiental, ao mesmo tempo em que se 
promove o desenvolvimento local.  

O propósito é o desenvolvimento potencial dos jovens aliado ao processo de 
conservação e recuperação ambiental. Nessa multiplicidade de interações e 
convivência nos diversos espaços institucionais e naturais do Programa, os educandos 
constroem seus múltiplos aprenderes: aprender a apreender; a conhecer; a fazer; a 
conviver; a participar; a ser; a antever; a planejar; a organizar; a empreender; a 
gerenciar; a comunicar. 

Da mesma forma, tem-se a consolidação de modelos de desenvolvimento humano e 
de gestão ambiental apropriados para regiões urbanas e periurbanas; a capacitação 
ecoprofissional de jovens em situação socioeconômica desfavorável, incrementando 
sua formação educacional e humana e proporcionando maiores chances de ingresso 
no mercado de trabalho. A metodologia pedogógico-formativa do PJ-MAIS é bastante 
direcionada à formação integral do jovem, em complementação à sua formação 
técnica mais específica. Essa estratégia educacional tem como pano de fundo o jovem 
como ente transformador de sua realidade não apenas por intermédio de sua atuação 
profissional mais estrita, mas por sua postura, atitudes e valores (VILLA, 2000). 
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Para ilustrar o potencial de intervenção do Programa de Jovens em termos de 
Conservação e Recuperação Ambiental, cabe lembrar o número de 1300 jovens 
atendidos pelo programa, e que efetivamente são considerados como elemento 
sensibilizador, transformador e multiplicador de uma atuação cidadã na comunidade. 

Outro indicador de resultados do Programa em termos ambientais é decorrente da 
premiação recebida no Concurso Development Marketplace do Banco Mundial 
(2005). Os recursos obtidos possibilitaram a formação de áreas de produção orgânica 
(9.330 hortaliças), viveiros de espécies nativas (12.038 mudas) e 9 hectares de  áreas 
reflorestadas pelos jovens e suas comunidades, totalizando 68.791 mudas plantadas. 

 
O Programa de Jovens como Política Socioambiental Juvenil da RBCV  

Rodriguez (2000) discutiu a importância estratégica da intervenção no 
desenvolvimento e na participação dos jovens, levantando, a partir de um enfoque 
alternativo, dez critérios básicos para as políticas de juventude.  

Estes critérios são extremamente válidos para a realidade do PJ-MAIS e, embora neste 
trabalho os respectivos critérios não tenham sido mensurados sistematicamente, as 
ações desenvolvidas pelo Programa relacionam-se positividade com os mesmos, sendo 
posteriormente desenvolvida uma avaliação específica para precisar seu nível de 
atendimento. De imediato, todavia, pode-se inferir a efetividade do Programa 
enquanto política pública direcionada à juventude.  

Nesta mesma linha, Villa (2000) identifica a combinação de quatro modelos 
hipotéticos de políticas públicas para a juventude: i) educação e tempo livre para os 
jovens integrados; ii) controle social dos setores juvenis mobilizados; iii) 
enfrentamento da pobreza e prevenção de delito; e iv) formação de capital humano e 
inserção profissional dos jovens. O PJ-MAIS se insere na perspectiva deste quarto 
modelo de políticas de juventude. Diferentemente dos modelos anteriores, que 
consideravam os jovens como simples destinatários de políticas e serviços públicos, 
este os concebe como atores estratégicos do desenvolvimento, apoiado nas noções 
de importância do capital humano e estruturado em torno da inserção profissional 
dos jovens.  

Como assevera Rama (1992), em um mundo de permanentes mudanças, a juventude 
passa a ter um papel mais relevante que no passado. Para a sociedade, já não se trata 
somente de assegurar sua reprodução coletiva, mas de contar com indivíduos capazes 
de aprender a aprender ao longo de suas vidas. O Programa de Jovens se baseia neste 
tipo de fundamento, evidenciando a centralidade da educação nos processos de 
desenvolvimento e outorgando alta prioridade no tema da inserção profissional dos 
jovens e no fomento ao ecomercado como estratégia de desenvolvimento local.  

Para este estudo, a validação desta ação da RBCV, é realizada pela ampliação do 
número de Núcleos, pela abrangência regional do Programa e sua operacionalização 
em sistema de rede, pela duração do Programa e pela localização dos NEEs nas áreas 
de maior vulnerabilidade social à pobreza nos municípios atendidos. 
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Conforme anteriormente discutido, o PJ-MAIS iniciou suas atividades com a 
implantação de 1 NEE em 1996; estabelecendo 1 nova unidade em 1999; 04 unidades 
em 2000; 1 em 2002; 2 em 2005; 6 em 2006, 1 em 2007 e 3 em 2008, totalizando  19 
NEEs implantados em quase 13 anos de operação, embora considerando-se a 
interrupção de atividades em 2 dos NEEs.   

A ampliação do Programa e sua solidez ao longo do tempo, certificada pelos 13 anos 
de atividades desenvolvidas desde 1996, bem como sua dimensão regional, são 
indicadores que demonstram sua efetividade. Esta dimensão regional do PJ-MAIS é 
apresentada na Figura 67, que ilustra a distribuição dos NEEs na área da RBCV.  

Figura 67. Núcleos de Educação Ecoprofissional na RBCV (1996-2006) 

 

Ainda com o objetivo de analisar a efetividade do PJ-MAIS enquanto política pública, 
procurou-se comparar a localização dos núcleos nos municípios e a região de  
residência dos alunos com o mapa municipal de vulnerabilidade social  (IPVS-SEAD, 
2000). 

A noção de vulnerabilidade social de pessoas, famílias ou comunidades é entendida 
como uma combinação de fatores que podem produzir uma deterioração de seu nível 
de bem-estar, em conseqüência de sua exposição a determinados tipos de riscos. 
Neste sentido, vulnerabilidade é uma noção multidimensional, na medida em que afeta 
indivíduos, grupos e comunidades em planos distintos de seu bem-estar, de diferentes 
formas e intensidade.  
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Entre os fatores que compõem as situações de vulnerabilidade social estão: “a 
fragilidade ou desproteção ente as mudanças originadas em seu entorno, o desamparo 
institucional dos cidadãos pelo Estado; a debilidade interna dos indivíduos ou famílias 
para realizar as mudanças necessárias a fim de aproveitar o conjunto de 
oportunidades que se apresenta; a insegurança permanente que paralisa, incapacita e 
desmotiva no sentido de pensar estratégias e realizar ações com o objetivo de lograr 
melhores condições de vida” (BUSSO, 2001). 

O IPVS considera que o processo de desenvolvimento do país, concentrador e 
excludente, produz uma fragmentação do espaço urbano, que se caracteriza pela 
segregação acentuada entre as concentrações de pobreza extrema e as porções do 
território ocupadas pelos segmentos sociais com elevado padrão de vida. O IPVS 
consiste numa tipologia que classifica os setores censitários de todos os municípios do 
Estado de São Paulo em seis grupos de vulnerabilidade social, que deriva da 
combinação entre as dimensões socioeconômica e demográfica, definidas a partir de 
um conjunto de oito variáveis.  

A dimensão socioeconômica é formada pela renda apropriada pelas famílias e do 
poder de geração da mesma por seus membros; já a demográfica relaciona-se ao ciclo 
de vida familiar. Na dimensão socioeconômica considerou-se que os níveis baixos de 
renda definem a situação de pobreza, enquanto a escassez de fontes de rendimentos 
seguros e regulares delimita situações concretas de riscos à pobreza; destacando-se 
entre os maiores riscos o desemprego e a inserção precária no mercado de trabalho 
que, além da irregularidade dos rendimentos, exclui grandes contingentes de 
trabalhadores dos benefícios disponíveis para aqueles que estão inseridos de forma 
regular no mercado de trabalho. 

Conforme discutido pela Fundação SEADE, a vulnerabilidade de um indivíduo, família 
ou grupos sociais refere-se, por tanto, à maior ou menor capacidade de controlar as 
forças que afetam o seu bem-estar, não se limitando em considerar a privação de 
renda, mas também as condições de saúde e o acesso a serviços médicos, o acesso e 
a qualidade do sistema educacional, a possibilidade de obter trabalho com qualidade e 
remuneração adequadas, a existência de garantias legais e políticas, etc.  

A Tabela 149 sintetiza os seis grupos ou tipos de áreas que constituem o IPVS. 
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Tabela 149. Índice Paulista de Vulnerabilidade Social 

Dimensões 

Grupo 
Socioeconômica Ciclo de Vida 

Familiar 

IPVS 

1 Muito alta Famílias Jovens, adultas ou 
idosas Nenhuma vulnerabilidade 

2 Média ou alta Famílias idosas Vulnerabilidade muito baixa 

Alta Famílias Jovens e adultas 
3 

Média Famílias adultas 

Vulnerabilidade baixa 

4 Média Famílias jovens Vulnerabilidade média 

5 Baixa Famílias adultas e idosas Vulnerabilidade alta 

6 Baixa Famílias jovens Vulnerabilidade muito alta 

 

A configuração de situações de vulnerabilidade social representa nível insuficiente de 
bem-estar, com exposição a riscos variados como agravos à saúde, violência, e 
pobreza. Em conseqüência, se famílias com tais características se concentram em 
determinadas áreas, estas localidades podem ser prioritárias para intervenções 
específicas com vistas à redução desses riscos e/ou superação dessa situação. 

Com base nesta dimensão espacial, foram sobrepostas a localização dos NEEs do PJ-
MAIS e a representação cartográfica do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social. Com 
a sobreposição destas duas informações, observou-se que, em todos os municípios 
atendidos, os NEEs localizam-se nas regiões mais vulneráveis ou atendem a alunos que 
residem nos bolsões de maior vulnerabilidade social à pobreza. 

A Tabela 150 apresenta a distribuição da população, considerando os dois grupos de 
maior vulnerabilidade, de acordo com o referido indicador. O Grupo 5 – 
Vulnerabililidade Alta é formado pelos setores censitários que possuem as piores 
condições na dimensão socioeconômica (baixa), situando-se entre os dois grupos em 
que os chefes de domicílios apresentam, em média, os níveis mais baixos de renda e 
escolaridade. Concentra famílias mais velhas, com menor presença de crianças 
pequenas. Já o Grupo 6 – Vulnerabilidade Muito Alta representa o segundo dos dois 
piores grupos em termos de dimensão socioeconômica (baixa), com grande 
concentração de famílias jovens. A combinação entre chefes jovens, com baixos níveis 
de rende e de escolaridade e presença significativa de crianças pequenas, permite 
inferir ser este o grupo de maior vulnerabilidade à pobreza. 
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Tabela 150. População (número de pessoas) em situação de vulnerabilidade social 
nos municípios atendidos pelo PJ-MAIS 

Municípios População 
(2000) 

Vulnerabilidade 
Alta            

Vulnerabilidade 
Muito Alta        

Caieiras 71.199 766 3.888 

Cajamar 50.761 2.747 11.385 

Cotia 148.625 11.829 15.781 

Diadema 357.004 21.769 37.991 

Embu-Guaçu 56.916 14.339 10.397 

Guarulhos 1.067.768 24.814 134.095 

Itapecerica da Serra 129.685 16.298 28.451 

Santo André  647.002 14.294 40.169 

S. Bernardo Campo 701.795 31.178 73.597 

São Roque 66.637 19.974 5.489 

São Paulo – Perus 109.116 3.837 5.672 

São Paulo – Tremembé 253.854 12.266 19.824 

TOTAL 3.660.362 174.111 386.739 

 

Conforme pode ser observado, a população dos municípios atendidos pelo PJ-MAIS 
somam 3.660.362 habitantes, sendo que a população considerada altamente vulnerável 
à pobreza é de 560.850 indivíduos, ou seja, 15,32% da população encontra-se em 
situação de vulnerabilidade social. 

O PJ-MAIS cumpre seu papel à medida que se delineia como estratégia integrada que 
busca inserir comunidades excluídas, especificamente o jovem das regiões periurbanas 
e de maior vulnerabilidade à pobreza, no chamado ecomercado de trabalho, com o 
objetivo de viabilizar a obtenção de renda a partir de atividades econômicas que 
contribuam com a conservação ambiental.  

Como fragilidade do Programa destaca-se ausência de dados quantitativos sobre sua 
contribuição para a conservação ou recuperação dos ecossistemas ameaçados, e a 
instabilidade da base local do PJ-MAIS, em decorrência da descontinuidade gerencial 
das prefeituras. Para este aspecto está em curso seu processo de institucionalização, 
compreendendo a: i) edição de Decreto Estadual no âmbito do Governo do Estado de 
São Paulo; ii) edição de decretos e leis municipais ; e  iii) estabelecimento de convênio 
entre as partes envolvidas. 
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Interação entre o PJ-MAIS e PEC: o NEE CABUÇU 

O município de Guarulhos está localizado na região leste da Reserva da Biosfera do 
Cinturão Verde da Cidade de São Paulo, com aproximadamente 341 km2. 

A maior área verde que resta na região é o Núcleo Cabuçu, pertencente ao Parque 
Estadual da Cantareira, com 2.550 ha, cuja importância estimulou a criação de uma 
unidade de conservação em seu entorno: a APA Cabuçu-Tanque Grande, que visa, 
além de proteger o PEC, disciplinar o processo de urbanização em seu entorno. 

A parceria entre Guarulhos e o PJ iniciou-se em 2000, quando um grupo formado por 
membros da sociedade civil e funcionários da prefeitura, recebeu uma capacitação da 
RBCV na metodologia do programa, que inclui a elaboração de diagnóstico de 
ecomercado e um planejamento estratégico para a implementação de um NEE. 

A primeira turma do NEE-Guarulhos recebeu formação nas quatro oficinas práticas-
reflexivas (Turismo Sustentável, Produção e Manejo Agroflorestal, Agroindústria 
Artesanal e Consumo, Lixo e Arte) e a formação integral, que propicia integração 
entre os conhecimentos obtidos no Programa e aqueles adquiridos pelos estudantes 
ao longo de suas vidas. Sobre o conteúdo formal, as oficinas do Programa abrangem 
conhecimentos de ecossistemas, unidades de conservação e noções de legislação 
ambiental, além de atividades práticas como desenvolvimento de hortas, plantio de 
espécies nativas, monitoramento de estudantes, entre outras que contribuem com o 
processo formador do indivíduo. A oficina de Turismo Sustentável e Produção e 
Manejo Agroflorestal contou com técnicos formados na área por universidades locais 
como a UNIFIG ou a UNG, além de ter colaboradores com experiência, o que 
proporciona uma formação adequada ao perfil indicado para atuar no local. 

As aulas do Programa eram realizadas na sede da Secretaria de Meio Ambiente do 
município e contavam com o apoio de técnicos da prefeitura. O grande interesse dos 
jovens pela oficina de Consumo, Lixo e Arte motivou o grupo de estudantes e alguns 
técnicos locais a criar a organização não governamental “Ecoficina de Oficinas”, em 
2002, com o objetivo de estimular o empreendedorismo dos jovens, desenvolver a 
responsabilidade e a ética nas relações e gerar renda.  

A “Ecoficina de Oficinas” possui um histórico de atuação bastante interessante e 
coerente com o propósito de sua criação pois, além da produção e venda de 
produtos artesanais com material reciclado, também presta serviços de capacitação e 
elaboração de projetos, objetivando o reaproveitamento de material descartado, a 
reflexão sobre os padrões de consumo e geração de resíduos, a conservação 
ambiental, a geração de renda e a inclusão social. 

Dentre as organizações para as quais prestou serviços destacam-se importantes 
empresas como Natura, Grupo Pão de Açúcar, Shopping Jardim Sul, além de atuar em 
eventos expressivos, como a exposição de produtos em uma edição da São Paulo 
Fashion Week, um evento bastante importante no circuito de moda no país. 
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Em 2002, o NEE transferiu suas atividades para o Núcleo Cabuçu do PEC, quando o 
mesmo ainda encontrava-se em estruturação. A mudança teve como objetivo a 
integração do NEE com a comunidade do entorno do Parque, que estava no início de 
um processo de articulação, visando o desenvolvimento local sustentável. 

A perspectiva de inauguração da sede do Núcleo Cabuçu do PEC para a visitação 
pública motivou ainda mais os moradores da região a se organizarem formalmente, 
visando o desenvolvimento local com base principalmente no turismo sustentável. O 
resultado desta mobilização comunitária foi a criação da organização não 
governamental “Projeto Cabuçu”, que passou a ser referência na região com seus 
serviços de monitoria, lazer, artesanato e culinária, gerando oportunidades de geração 
de renda para os jovens do Programa e suas famílias.  

Também foram realizadas parcerias com universidades, no sentido de desenvolver 
atividades de cunho acadêmico, como visitas ao Parque e seu entorno, objetivando 
estudos do meio, o que possibilitou o incremento de conhecimentos sobre a região 
por parte da comunidade e a melhoria nos serviços prestados pela ONG. 

Atualmente, a sede principal do NEE-Guarulhos está localizada no Centro de 
Educação Ambiental Jardim City e oferece aos jovens do Programa as oficinas de 
Formação Integral e Consumo, Lixo e Arte, além de apoio escolar. O NEE conta 
também com uma Base no Núcleo Cabuçu do PEC, onde são oferecidas as oficinas de 
Turismo Sustentável e Produção e Manejo Agrícola e Florestal Sustentáveis. 

O Programa de Jovens tem como proposta pedagógica a formação integral e 
ecoprofissional em 02 anos, após os quais se inicia uma nova etapa de especialização 
denominada “Sementeira”, durante a qual os estudantes se aprofundam em uma 
oficina à sua escolha, e desenvolvem atividades temáticas por meio de estágios,  
projetos científicos ou ações na comunidade. A partir deste enfoque, o NEE de 
Guarulhos tem obtido sucesso na criação de oportunidades de trabalho para os 
estudantes, principalmente por meio de atividades de turismo sustentável na região, 
realizadas em função da grande importância do Núcleo Cabuçu, e do potencial da 
comunidade no processo de monitoria das visitações e na transmissão de 
conhecimentos sobre a localidade. É importante ressaltar que o turismo sustentável 
abordado no PJ é definido como todas as formas de turismo que satisfaçam as 
necessidades atuais dos turistas, da indústria do turismo e das comunidades locais, 
sem comprometer a capacidade das futuras gerações de satisfazerem suas próprias 
necessidades (Swarbrook, 2000 p. 19). Os princípios inerentes a essa abordagem de 
turismo são os definidos na conferência Globo 90, que considera imprescindível o 
envolvimento da população local no processo, com apoio do poder público e da 
iniciativa privada, e a liderança no planejamento e desenvolvimento da atividade, 
visando sempre a conservação ambiental e a distribuição equitativa dos benefícios, o 
que confirma a atuação sustentável do turismo praticado pelo NEE de Guarulhos. 
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Os princípios de desenvolvimento sustentável demonstram que trabalhar a 
comunidade, a consciência ambiental e a geração de renda promovem não apenas o 
desenvolvimento local, mas a parceria entre os diversos atores e a conservação 
ambiental, perceptível no caso descrito em Guarulhos. 

 

Interação entre o PJ-MAIS e PEC: o NEE CAIEIRAS 

O município de Caieiras situa-se na região noroeste da RBCV da cidade de São Paulo 
e do PEC, com uma área de aproximadamente 95,9 km², dos quais um terço está 
localizado em Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais. 

A prefeitura de Caieiras demonstrou interesse em implementar um NEE no município 
em função da preocupação com a geração de renda, inclusão de jovens no  
ecomercado de trabalho e garantia de conservação da região, dada a existência de 
áreas protegidas por lei e poucas oportunidades de trabalho para os jovens da região. 

A primeira tentativa de implementação do NEE, em 2001, não logrou sucesso. 
Somente após 5 anos, em 2006, a proposta foi bem sucedida, quando a Secretaria de 
Meio Ambiente do município foi capacitada na metodologia do Programa e foram 
iniciadas as atividades do Programa, com as oficinas de Turismo Sustentável, 
PROMAFS, Consumo, Lixo e Arte e Formação Integral. As oficinas teóricas eram 
ministradas na Escola Estadual Isaura Hassen e as aulas práticas na horta municipal. 

O município apresentou como perspectiva de ecomercado de trabalho duas principais 
possibilidades.  

A primeira foi o turismo sustentável, em função da proximidade com o Parque 
Estadual da Cantareira e por abranger uma área da empresa Melhoramentos Florestal, 
na qual estão localizados fornos de cal, datados de 1877, que refletem a história de 
criação da cidade. O aproveitamento dessas importantes áreas apresenta-se como 
viável tanto para a visitação de escolas, para atividades de estudo do meio, como de 
turistas que desejam entrar em contato com a natureza e a história do município. 

A segunda foi a área agroflorestal, visto que a empresa Melhoramentos configurou-se 
como ótima oportunidade de empregar jovens cujo interesse viesse a ser despertado 
no campo florestal. A horta municipal também demonstrou potencial de 
empregabilidade, dadas as possibilidades de desenvolvimento da agricultura orgânica 
local, o que de fato ocorreu, uma vez que o NEE-Caieiras pôde desenvolver suas 
práticas hortícolas nesse local. Os jovens do PJ foram capacitados em plantios 
orgânicos e convencionais mantendo uma horta orgânica com produção de 3.049 
unidades em 2 anos de atuação. A venda desses produtos foi revertida para os 
próprios estudantes, o que propiciou o incremento na renda familiar, além de 
despertar o interesse em atividades agrícolas. 
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7.5.2.3 Gestão Integrada da Zona de Amortecimento  

O Parque Estadual da Cantareira está localizado em uma zona da Região 
Metropolitana de São Paulo extremamente complexa do ponto de vista da dinâmica 
do uso da terra em seu entorno, o que o torna uma unidade de conservação bastante 
vulnerabilizada por vetores de pressão externos. 

A referida complexidade é fortemente determinada pela multiplicidade, escala, 
velocidade e grau de impacto das intervenções que se processam no seu entorno, 
reforçada pelos intrincados arcabouços legal e arranjo institucional, responsáveis pela 
normatização e gestão desse território. 

O Capítulo 5 deste Plano de Manejo (Avaliação do Meio Antrópico) apresenta um 
diagnóstico dos principais impactos, potenciais e efetivos, a que o Parque está 
submetido. Nele são destacados vários dos instrumentos legais de que poder público 
e a sociedade dispõem para a gestão do entorno do PEC, bem como inúmeras 
políticas públicas em andamento com vistas à melhoria das condições socioambientais 
da região. 

O capítulo supracitado elenca igualmente os instrumentos para o ordenamento 
territorial municipal instituídos pelos planos diretores dos quatro municípios em cujos 
territórios se situa o PEC – São Paulo, Guarulhos, Mairiporã e Caieiras – embora 
destaque-se que “eles não são suficientes para controlar os processos de ocupação urbana, 
que, invariavelmente, como na maioria das cidades brasileiras, ocorrem a despeito desses 
dispositivos legais, favorecendo a expansão desordenada de assentamentos humanos de 
diversos padrões”. A avaliação geral que se faz a partir da análise desses planos 
diretores, contudo, é que são “conformes com as atividades que se esperam e, mais 
ainda, com as atividades que devem ser exercidas na área de entorno das UCs”. 

No que concerne os instrumentos para a gestão territorial na escala regional, os 
Capítulos 5 e 8 destacam as leis estaduais de proteção e recuperação dos mananciais 
metropolitanos, algumas estabelecendo a gestão compartilhada e descentralizada de 
bacias e sub-bacias hidrográficas, com especial menção ao Anteprojeto de Lei Estadual 
Específica da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery 
(APRM-AJ), que se encontra em discussão na Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo. 

Em complementaridade aos planos diretores e leis de proteção e recuperação de 
mananciais, a análise da legislação ambiental em todos os níveis federativos revela a 
disponibilidade de um amplo arcabouço regulamentador para o uso e a conservação 
de áreas florestais e/ou de relevância ambiental, onde merecem especial referência o 
Capítulo de Meio Ambiente da Constituição Federal de 1988, o Código Florestal (Lei 
nº 4.771 de 15/9/1965 e posteriores alterações), a Lei do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação – SNUC (Lei nº 9.985 de 18/7/2000 e regulamentação) e a 
recente Lei da Mata Atlântica (Lei nº 11.428 e 21/11/2006 e regulamentação). 
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Entre as várias inovações instituídas pela Lei do SNUC está a criação da Zona de 
Amortecimento para algumas categorias de unidades de conservação, entre elas os 
parques. A Zona de Amortecimento – ZA -, definida como “o entorno de uma unidade 
de conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, 
com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade”, soma-se aos já 
aludidos diplomas legais como mais um instrumento de disciplinamento do uso da 
terra, focado no controle de atividades potencialmente impactantes à unidade. Essa 
função da ZA é especialmente destacada no Parágrafo 1º do Artigo 25 do SNUC, 
onde se determina que “O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá 
normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de 
amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação”. 

O SNUC, com efeito, define algumas atribuições para o órgão gestor da unidade de 
conservação – UC – em relação à sua ZA. Elas se circunscrevem, resumidamente, ao 
estabelecimento das aludidas normas específicas e à apreciação de atividades 
potencialmente impactantes às unidades52. Naturalmente, a UC não possui um 
mandato formal de gestão das áreas externas ao seu perímetro, mesmo que estejam 
em ZA. 

Ainda que considerando, como já consignado, que a instituição das ZAs representa 
um ganho indiscutível para a efetividade da gestão das unidades de conservação do 
país, por melhor inseri-las na paisagem e no meio socioeconômico, isso deverá 
demandar adaptações nos sistemas de gestão das unidades e criação de políticas 
específicas por parte de órgãos gestores e pastas ambientais. 

O plano de manejo deve refletir o significado social, ambiental e político da gestão de 
uma ZA e ser o principal instrumento para sua articulação. A implantação dessas 
zonas representa um novo desafio para as UCs, não necessariamente acompanhado, 
entretanto, de recursos humanos e financeiros adicionais. 

Em vista do exposto, algumas reflexões se fazem necessárias: se restrita estiver à 
normatização do uso do solo e à apreciação de intervenções em sua ZA, uma UC, 
ainda que cumprindo a Lei – e não se pode minimizar os seus esforços de gestão 
nesse sentido – tenderá a adotar uma postura mais reativa ao que se passa no seu 
entorno. Embora de relevante valor público, essa abordagem possui intrinsecamente 
claras limitações para a antecipação a problemas e gestão de conflitos. 

Tais limitações podem parcialmente ser superadas pela implantação de seu conselho 
consultivo, que se constitui num elo de articulação para com a sua realidade exterior, 
funcionando, inclusive, como um amortecimento sociopolítico entre o entorno e a 
própria UC. Entretanto, uma abordagem proativa em relação à sua realidade de 
entorno tanto mais se efetivará quanto mais consistente for a proposta de atuação da 
UC nesse contexto. 

                                                  
52 A rigor, a Resolução CONAMA nº 13 de 1990 já determinava a manifestação das UCs sobre intervenções de 
significativo impacto ambiental num raio de até 10 km de seus limites. 
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Essa proposta deve ter como objetivo o estabelecimento de uma governança53 
socioambiental para a ZA, que possa gerar o empoderamento dos atores envolvidos 
no sistema de gestão, o concertamento e coordenação de ações entre múltiplas 
escalas e setores, e a consequente construção de um pacto regional pela 
sustentabilidade da área em questão. 

A construção dessa governança socioambiental deve atentar a alguns fatores que 
aumentem sua chance de sucesso. Analisando 78 tipologias de respostas a problemas 
ambientais em todo o planeta, a Avaliação Ecossistêmica do Milênio (2005)54 concluiu 
que elas tendem a ser mais exitosas quando: a) há efetiva coordenação entre os 
diferentes níveis de tomada de decisão; b) são utilizadas abordagens participativas 
transparentes; c) as competições mútuas e sinergias entre as estratégias de respostas 
e seus resultados constituem parte integrante da proposta; e d) considerações sobre 
impactos nos ecossistemas  e as contribuições potenciais dos serviços ambientais são 
efetivamente internalizadas no planejamento das políticas econômica e de 
desenvolvimento. 

A construção da proposta de gestão integrada de uma ZA que se paute pelas 
considerações acima deve conter alguns ou vários dos elementos abaixo relacionados: 

 Articulação entre os seus inúmeros atores relevantes, em diferentes escalas; 

 Estímulo a ações integradas de gestão municipal, estadual e privada; 

 Antecipação aos principais problemas socioambientais e incompatibilidades de uso 
da terra; 

 Inserção política da região nas esferas regionais de tomada de decisão; 

 Promoção de programas, projetos e ações para a conservação e o uso sustentável 
da terra e da biodiversidade; 

 Identificação e replicação de práticas exitosas desenvolvidas pelos parceiros de 
gestão; 

 Integração insterinstitucional e coordenação de ações já existentes; 

 Intensificação e integração da fiscalização; 

 Fomento de novas políticas públicas e criação de legislações específicas; 

 Coordenação e integração de esforços para levantamento de recursos públicos e 
privados; 

 Criação de mecanismos econômicos específicos para a conservação ambiental, 
como certificação de produtos e pagamentos por serviços ambientais; 

 Promoção de ecomercados de trabalho locais, como ecoturismo e recuperação 
ambiental de base comunitária; 

                                                  
53 Governança é definida como “o processo de regulação do comportamento humano de acordo com objetivos 
compartilhados. O termo inclui tanto mecanismos governamentais quanto não governamentais” (Avaliação 
Ecossistêmica do Milênio – “Ecosystems and Human Well-Being – Our Human Planet / Summary for Decision 
Makers”, Island Press, 109 p. 2005). 
54 Avaliação Ecossistêmica do Milênio – “Ecosystems and Human Well-Being – Our Human Planet / Summary for 
Decision Makers”, Island Press, 109 p. 2005. 
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 Qualificação dos atores sociais, governamentais e privados; 

 Fomento de estudos específicos da área para suporte à tomada de decisão; 

 Comunicação e educação ambiental; 

 Construção de espaços de diálogo, gestão de conflitos e construção de pactos. 

Após a discussão dos temas acima expostos em uma oficina denominada “Oficina de 
Gestão Integrada do Entorno do Parque Estadual da Cantareira”, com a presença de 
atores relevantes, foi entendido que a adoção do modelo de gestão integrada para a 
ZA é a maneira mais adequada para o enfrentamento das questões de origem externa 
que concretamente se colocam no âmbito do manejo e da conservação da unidade. 

É possível, e até provável, que o arranjo institucional necessário para o 
desenvolvimento de tal proposta possa não ser viabilizado pela simples extensão das 
ações atualmente desenvolvidas pelo Parque. A gestão de ZAs passa em grande 
medida por uma estratégia maior que começa a delinear-se no âmbito do SIEFLOR, 
por iniciativa da Fundação Florestal, para definição de uma política estadual em relação 
e essas áreas, e da própria Secretaria Estadual do Meio Ambiente. 

Deve-se ponderar, da mesma maneira, sobre a ausência de maiores experiências de 
gestão integrada de ZAs, especialmente em contexto metropolitano, que possam 
inspirar a atual proposta. Por essa razão, é importante compreender o seu caráter 
experimental e considerar sua implementação à feição de um projeto piloto, 
estruturado em fases modulares até que se consolide num programa vertebrado, 
passível, inclusive, de replicação em outras UCs do SIEFLOR. 

Contudo, tentar-se-á discorrer ao longo desta diretriz sobre possíveis formas de 
execução da proposta, em sintonia com as necessidades e limitações da gestão do 
Parque. 

 

Avaliação sintética de fatores relevantes para a gestão integrada da Zona de 
Amortecimento do PEC  

Antes de detalhar os itens que comporão a proposta de gestão integrada da ZA do 
PEC, é importante aduzirem-se alguns elementos de convicção que reforcem a 
necessidade de sua implementação. Para essa finalidade, três aspectos relevantes 
merecem ser destacados: 

 A alta incidência de vetores de pressão antrópica, em sua grande maioria situados 
na ZA, que concorrem para a degradação dessa zona e a vulnerabilização do PEC. 

 A ocorrência de um número razoável de iniciativas públicas, comunitárias ou 
privadas que indicam potencial de realização de ações integradas de conservação 
ou recuperação ambiental da ZA. 

 A legitimação da proposta da gestão integrada da ZA a partir da consulta e 
discussão entre vários dos atores relevantes que atuam no entorno do Parque. 
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Alta Incidência de vetores de pressão antrópica no entorno 

Os tipos de ocupação antrópica do entorno e os vetores de pressão por eles 
exercidos foram elencados e avaliados no Capítulo 5 - Avaliação do Meio Antrópico. 
A seguinte tabela sintetiza os padrões de ocupação diagnosticados e lhes atribui um 
grau de importância: 

Tabela 151. Valores relativos para os principais tipos de ocupação antrópica e 
vetores de pressão dela decorrentes 

Valor 
absoluto Tipo de ocupação ou pressão Abrangência Valor 

Relativo 

 Pressão Muito Alta  

14 Condomínio de alto padrão /chácara residencial de alta e 
média densidade 4 44 

Pressão Alta 

13 Assentamento precário – loteamento 3 39 

13 Bairro Jardim 3 39 

19 Rodovias 2 36 

Pressão Média 

10 Indústria 2 30 

13 Assentamento precário – favela 2 28 

11 Conjunto habitacional uni e multifamiliar 1 28 

10 Incêndio 3 27 

8 Caminhos-trilha 3 27 

13 Mineração ativa 2 26 

11 Bairro médio padrão 2 26 

10 Área residencial parcialmente ocupada 1 26 

6 Caça 3 24 

13 Vias pavimentadas 2 24 

11 Linha de alta tensão 2 22 

Pressão Baixa 

11 Loteamento desocupado 2 16 

7 Campo Antrópico 2 14 

6 Coleta 1 12 

13 Reflorestamento  2 12 

13 Aterro sanitário  1 10 

7 Hortifrutigranjeiros 1 5 

4 Pesca  1 4 
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Diante de um espectro tão amplo e complexo de vetores de alteração do ambiente, 
não apenas consolidados mas com tendências de intensificação, é razoável concluir 
que a inação do Poder Público em todas as suas instâncias, ou mesmo a adoção de 
mecanismos tradicionais de comando e controle sem o vigor e o sentido de 
coordenação de esforços adequados, têm apresentado forte limitação de reversão, ou 
mesmo inibição do quadro instalado. É imperioso que se busquem outras formas de 
combate aos processos insustentáveis e degradadores que estão em curso. 

A gestão integrada da ZA que se delineia neste capítulo, na já citada perspectiva de 
estabelecimento de uma governança ambiental regional, é uma tentativa de abordar as 
aludidas questões por meio de estratégias de coordenação inter/intrassetorial, com 
ferramental de atuação compatível com os problemas identificados, a partir de um 
recorte territorial adequado e da articulação dos atores apropriados. 

 

Processos e aspectos positivos no entorno do PEC – potencial para gestão 
integrada da ZA  

A convicção de que a proposta de gestão integrada da ZA, como forma de abordagem 
realista de seus problemas, reúne condições de êxito para a conservação ambiental da 
região apóia-se, em grande medida, na constatação de que existe clara intenção de 
governo e sociedade, fortemente manifestada em iniciativas diversas, de mitigação e 
reversão da situação atual. 

Se, por um lado, notam-se vácuos de atuação do Poder Público para um efetivo 
enfrentamento dos problemas da ZA do PEC, por outro, verifica-se crescente 
mobilização para construção de respostas por parte daqueles que habitam ou 
possuem atuação político-administrativa nessa zona. Nesse elemento reside forte 
potencial para construção de políticas públicas eficazes, especialmente aquelas 
iniciativas interinstitucionalmente articuladas. 

Abaixo estão sintetizados fatores e iniciativas já em curso para a conservação e uso 
sustentável da ZA, diagnosticados pelas equipes do Capítulo 5 - Avaliação do Meio 
Antrópico (intitulados vetores de pressão positivos) e do presente Programa de 
Interação Socioambiental:  

Ações Integradas de natureza intermunicipal/ metropolitana / estadual: 

Operação Olhos de Águia: trata-se de força-tarefa recentemente deflagrada pela 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente com o objetivo de coibir o desmatamento e os 
usos ilegais da terra na ZA do PEC. Por meio de operações conjuntas com a Polícia 
Ambiental e 9 municípios da região, o eixo central da operação são sobrevoos 
quinzenais num perímetro de 78 mil ha onde se encontram os principais corredores 
de conectividade e área preservadas adjacentes ao Parque. 

Complementarmente às incursões fiscalizatórias, são planejadas ações de educação 
ambiental e criação de novas unidades de conservação na Zona de Amortecimento. 
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Essas ações complementam e reforçam o Projeto Desmatamento Zero, também 
desenvolvido no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente. Esse projeto visa “Instituir 
uma moratória para o desmatamento; tornar mais rigoroso o licenciamento e mais efetivas 
as medidas mitigadoras; aprimorar as ações de fiscalização da Polícia Ambiental e a punição 
dos crimes ambientais para garantir a conservação da biodiversidade” 55. Entre outras 
ações, o projeto vem trabalhando a edição de resoluções secretariais que fomentam a 
conservação ambiental em regiões do estado como da ZA do PEC, seja por suas 
especificidades urbanas, seja papel de corredores ecológicos que desempenham. 
Destacam-se, nessa direção, as seguintes resoluções: 

 Resolução SMA n°14 de 13 de Março de 2008 (Dispõe sobre os procedimentos 
para supressão de vegetação nativa para parcelamento do solo ou qualquer 
edificação em área urbana); 

 Resolução SMA n°15 de 13 de Março de 2008 (Dispõe sobre os critérios e 
parâmetros para concessão de autorização para supressão de vegetação nativa 
considerando as áreas prioritárias para incremento da conectividade).\; 

 Resolução SMA-30/2008 (Dá nova redação e acrescenta dispositivos à resolução 
SMA n°14, de 13 de março de 2008). 

 

Ações Integradas no município de São Paulo: 

Operação Defesa das Águas: Definida como “conjunto de medidas da Prefeitura de São 
Paulo e do Governo do Estado para controlar, recuperar e urbanizar os mananciais 
Guarapiranga, Billings e seu entorno (na Zona Sul) e das matas, córregos e nascentes, na 
Zona Norte”56 , tem se destacado como modelo de parcerias e ações integradas de 
intervenção em regiões de sensibilidade ambiental e, embora restrita ao município de 
São Paulo, atua num setor bastante crítico da ZA do PEC, em seu trecho 
notadamente mais pressionado pela urbanização descontrolada 

Seu Grupo Executivo formado por órgãos do Governo do Estado (Secretarias do 
Meio Ambiente, Saneamento e Energia/Sabesp/EMAE, Habitação/CDHU, e Segurança 
Pública), e da Prefeitura (secretarias do Verde e Meio Ambiente, das Subprefeituras – 
tendo como integrante, na Zona Norte, as subprefeituras da Casa 
Verde/Cachoeirinha, Freguesia do Ó/Brasilândia, Jaçanã/Tremembé, Perus, 
Pirituba/Jaraguá e Santana/Tucuruvi - da Habitação, do Governo/Guarda Civil 
Metropolitana), sob responsabilidade da Secretaria de Governo do Município. 

                                                  

55 http://www.ambiente.sp.gov.br/projetos17.php, consultado em 24/3/2009. 

56 http://portal.prefeitura.sp.gov.br/secretarias/governo/defesa_das_aguas/operacao/0001, consultado em 24/3/09. 
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Entre suas boas práticas de política urbana e ambiental estão a implantação de parques 
lineares como forma de amortecimento do crescimento e das atividades urbanas em 
relação ao PEC, previstas nos Planos Regionais das subprefeituras: (I) Casa Verde, 
com a implantação do Parque Linear do Bispo; (II) Freguesia do Ó/Brasilândia, com a 
implantação do Parque Linear do Bananal-Canivete, além da desapropriação de áreas 
contíguas ao PEC (Subprefeituras Pirituba/Jaraguá e Jaçanã/Tremembé). 

Completa a Operação uma ampla gama de ações prioritárias que inclui57: 

 Manual de procedimento com apoio jurídico “padrão” 

 Limpeza represa, córregos e assentamentos adjacentes 

 Demarcação e sinalização de APPs, APAs e suas categorias 

 Congelamento de assentamentos irregulares 

 Fiscalizações integradas 

 Instalação da guarda ambiental 

 Instalação de delegacia ambiental na região 

 Comunicação e participação da comunidade 

 Fechamento de comercio de material construção 

 Remoções ou desfazimentos e soluções habitacionais 

 Abrigos de emergência para apoio as remoções 

 Urbanização de bairros e favelas 

 Regularização fundiária 

 Recuperação APPs e incremento de áreas protegidas 

 Desenvolvimento econômico e social 

 Licenciamento de funcionamento e construções 

 Decreto de regulamentação da Lei Guarapiranga 

 Programa de treinamento continuado e avaliação 

 Expansão da operação para outras subprefeituras 

 Revisão do zoneamento 

 Revisão do convênio com o Governo do Estado 

 Constituição de comitê gestor nas Subprefeituras 

 

                                                  
57 Fonte: apresentação da PMSP na Oficina de Gestão Integrada do Entorno do PEC 
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Ações integradas no Município de Guarulhos: 

Projeto Cabuçu – Diagnóstico Ambiental para o Manejo Sustentável do Núcleo 
Cabuçu do Parque Estadual da Cantareira e Áreas Vizinhas do Município de 
Guarulhos: de iniciativa acadêmica, esse projeto, voltado ao desenvolvimento de 
estudos ambientais básicos, foi fundamental para a integração inter-setorial e a 
construção de políticas públicas na região do Cabuçu, importante setor da ZA do 
PEC. 

Financiado pela FAPESP e coordenado pelo Laboratório de Geoprocessamento da 
Universidade Guarulhos, foi desenvolvido em parceria com a Prefeitura de Guarulhos 
(secretarias de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, SAEE e PROGUARU), 
Instituto Florestal (PEC, Divisão de Dasonomia e Reserva da Biosfera do Cinturão 
Verde da Cidade de São Paulo), Unicamp e IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas. 
Realizou inúmeras consultas e contou com amplo respaldo da sociedade civil, 
especialmente a ONG Projeto Cabuçu de Desenvolvimento Local. 

O principal desdobramento desse projeto foi o estabelecimento de uma Zona de 
Proteção Especial no Plano Diretor municipal, que define a criação da APA – Área de 
Proteção Ambiental - Cabuçu-Tanque Grande na ZA do PEC. À semelhança dos 
parques lineares propostos para São Paulo, a criação da APA representará 
fundamental instrumento legal e de gestão para o amortecimento de impactos 
ambientais que ameaçam o Parque a partir do município de Guarulhos. 

Uma etapa subsequente ao Projeto Cabuçu, intitulado Projeto Bases Geoambientais 
Para Um Sistema de Informações Ambientais do Município de Guarulhos, vem 
ampliando as ferramentas de estudos do meio para o fortalecimento da gestão 
socioambiental municipal. Uma dessas ferramentas é um mapa termal para detecção 
das regiões afetadas pelas ilhas de calor urbanas, bem como daquelas mais 
beneficiadas pela amenização microclimática gerada pela vegetação que, não 
coincidentemente, concentram-se no entorno e no interior do PEC. 

Esse projeto, ainda em fase de desenvolvimento, gerou uma inovadora política pública: 
o Programa Ilhas Verdes, proposto pela Secretaria do Meio Ambiente municipal. O 
objetivo desse programa é a mitigação das mudanças climáticas locais, tendo como 
estratégias de ação a conservação e recuperação de maciços florestais e árvores da 
cidade. Espera-se que tal programa, a ser institucionalizado por lei municipal, gere 
impactos positivos no bem-estar humano, na biodiversidade, na conservação de 
energia e no fornecimento de serviços ambientais da região. Essa iniciativa, que 
propõe um zoneamento municipal com base na incidência de ilhas de calor ou regiões 
de amenização climática, além dos benefícios já mencionados, criará mecanismos 
adicionais para o desenvolvimento sustentável da ZA do PEC. 

Ainda no sentido do desenvolvimento sustentável, o Projeto Bases tem por meta a 
criação de um sistema municipal de informações geoambientais; a publicação de um 
atlas geoambiental para divulgação das unidades geoambientais da região, que revelam 
potencialidades e limitações do uso do solo, e a seleção de temas de pesquisas que, 
dando prosseguimento ao Projeto, já vem sendo desenvolvidas em iniciações 
científicas e pesquisas de pós-graduação, especialmente no nível de mestrado em 
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Análise Geoambiental, e que constituem subsídios científicos para a gestão da ZA do 
PEC. 

O Projeto Bases Geoambientais, igualmente coordenado pelo Laboratório de 
Geoprocessamento da Universidade Guarulhos e financiado pela FAPESP, conta com 
o apoio da Prefeitura Municipal de Guarulhos, Prefeitura Municipal de São Paulo / 
Empresa Metropolitana de Urbanização – EMURB e do Instituto Florestal / Reserva da 
Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo. 

 

Ações e fatores diversos no âmbito da ZA do PEC: 

Além das importantes iniciativas anteriormente destacadas, que são emblemáticas em 
termos de integração de esforços para produção de legislação, conhecimento, 
mobilização e ações com vistas à conservação, recuperação e uso sustentável da ZA 
PEC, as seguintes, aplicáveis a diversos contextos e escalas, merecem especial 
destaque: 

 Apresentação de Projeto de Lei Específica da Área de Proteção e Recuperação dos 
Mananciais do Alto Juquery (APRM-AJ), que propõe um conjunto de diretrizes e 
normas ambientais e urbanísticas de interesse regional para a proteção e a 
recuperação dos mananciais; 

 Implementação de um processo que os municípios vêm vivenciando no âmbito da 
organização territorial, por meio da elaboração de seus planos diretores. Esse 
movimento de normatização e regulação territorial significa para a unidade de 
conservação possibilidades de articulação institucional com as administrações 
municipais afetadas, tanto no que diz respeito ao ordenamento do solo como na 
regulação compartilhada das áreas contidas na Zona de Amortecimento da 
unidade. A longo prazo, essa articulação poderá significar a integração entre as 
políticas públicas municipais e estaduais, em especial aquelas relacionadas à gestão 
ambiental e territorial; 

 Legislação de uso e ocupação do solo dos municípios do entorno da unidade 
apresenta, de modo geral, usos conformes com as atividades que esperam ser 
exercidas na área de entorno da unidade; 

 Elaboração e implementação dos planos municipais de Redução de Riscos de São 
Paulo e de Guarulhos, que propõem a implementação de ações estruturais e não-
estruturais de redução e controle de situações de riscos associados a 
escorregamentos e solapamentos de margens de córregos, visando ao 
desenvolvimento urbano e à preservação ambiental; 

 Interesse do estado (SIEFLOR) de aquisição de uma área da família Andraus no 
Núcleo Águas Claras do PEC; 

 Existência de duas RPPNs (reservas particulares do patrimônio natural) e provável 
criação de outras duas unidades de conservação adicionais no município de 
Mairiporã, gerando boas condições para futura criação de mosaico de UCs. 
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 Percepção de uma boa articulação dos gestores da unidade com o poder público 
municipal e com as organizações não-governamentais, conformando-se como um 
elemento facilitador de futuras parcerias;  

 Presença no território de diversos atores do setor público e da sociedade civil 
organizados na defesa do meio ambiente, no desenvolvimento do turismo e na 
área de educação ambiental (organização sociopolítica); Um exemplo de atuação 
nesse campo é a ONG Projeto Cabuçu de Desenvolvimento Local, no município 
de Guarulhos. Essa organização, fundada e constituída por moradores de uma 
região que guarda estreita relação com o PEC, tem sido ativa nas discussões de 
planejamento regional, na elaboração do Plano Diretor de Guarulhos, na criação 
da APA Cabuçu-Tanque Grande – da qual, aliás, foi uma das principais 
fomentadoras -, nos estudos do meio ambiente desenvolvido pela UnG, em 
projetos de desenvolvimento de turismo de base comunitária e em processos de 
capacitação ecoprofissional de jovens da região, como o “Programa de Jovens – 
Meio Ambiente e Integração Social”. 

 Inclinação da região para o fomento de ações que promovam o desenvolvimento 
sustentável, em especial para as atividades associadas à educação ambiental e ao 
ecoturismo; especialmente nos municípios de Guarulhos, Mairiporã e Caieiras;  

 Sensibilização positiva do poder público municipal e da comunidade em relação à 
iniciativa dos planos de manejo; 

 Alta relevância do Parque para a Região Metropolitana de São Paulo, pois, além de 
minimizar o impacto urbano ambiental provocado pelas atividades urbano-
industriais, contribui para o sistema de áreas verdes metropolitano, de fundamental 
importância, por se tratar de um dos maiores aglomerados urbanos da atualidade. 

 

Resultados da Oficina de Gestão Integrada dos Entornos dos Parques da Cantareira e 
Alberto Löfgren – convergência de intenções e legitimação da proposta 

A intenção de incluir proposta de Gestão Integrada da Zona de Amortecimento do 
PEC no Programa de Interação Socioambiental levou à realização de uma oficina 
específica, com a presença de atores relevantes do entorno. 

Intitulada “Oficina de Gestão Integrada dos Entornos dos Parques da Cantareira e 
Alberto Löfgren”, teve como objetivos: 

 Socializar as experiências exitosas de gestão, controle e conservação ambiental no 
entorno dos parques da Cantareira e Alberto Löfgren. 

 Elencar políticas públicas passíveis de serem replicadas por todo o entorno dos 
parques, incluindo possibilidades de cooperação entre os municípios. 

 Discutir a criação de uma instância permanente de diálogo entre os atores 
relevantes municipais, estaduais e da sociedade civil com interface na gestão do 
entorno dos parques. 

 Discutir a criação de um programa para a gestão integrada do entorno dos 
parques. 
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A Oficina reuniu secretários municipais de meio ambiente de Guarulhos, Caieiras e 
Mairiporã, diretores e técnicos do SIEFLOR – Sistema Estadual de Florestas, Conselho 
de Gestão da Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo, 
técnicos de subprefeituras das secretarias do Verde e Meio Ambiente e do Governo 
do Município de São Paulo, Universidade Guarulhos, Polícia Ambiental, 
coordenadorias de Planejamento Ambiental e Biodiversidade e Recursos Naturais da 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente, ONGs, empresários, representantes da 
sociedade civil, entre outros.  

Convém observar que, à data da realização dessa oficina, a ZA do Parque não havia 
ainda sido oficialmente definida, de sorte que: 

 Não estiveram presentes na oficina atores de todos os municípios que hoje 
integram a ZA. 

 O termo utilizado como objeto da gestão integrada foi o “entorno” e não a zona 
de amortecimento propriamente dita, o que, naturalmente, não invalida que as 
propostas e conclusões da oficina sejam hoje extrapoladas toda a ZA. 

Durante a primeira parte o evento, foram realizadas várias apresentações sobre 
iniciativas, projetos e programas de planejamento, pesquisa e sustentabilidade 
socioambiental na região. Várias coincidem com as ações descritas anteriormente. 

Posteriormente, os participantes foram divididos em grupos de trabalho para debater 
as seguintes questões: 

1 - É factível e desejável um programa de gestão integrada do entorno dos Parques? 

2 - Quais os principais entraves culturais, políticos, institucionais, operacionais, legais e 
financeiros para isso? 

3 - Listar os principais ganhos com a gestão integrada dos parques? 

4 - Quais os principais atores de gestão de entorno? 

5 - Que trabalhos de integração, com que instâncias, vocês visualizam como os mais 
promissores para a gestão sustentável do entorno? Poderiam citar exemplos de 
políticas e ações replicáveis em outras regiões? Que trabalho de cooperação 
poderiam ser feitos para essa replicação? 

6 – Que formato poderia ter um programa desses? Algo informal, como uma 
plataforma de discussão e ação conjunta, ou um dispositivo formal, como consórcio 
intermunicipal ou algo correlato? 

7 – Poderiam listar os tópicos principais de um eventual programa de gestão integrada 
do entorno dos parques? 

As seguintes conclusões e reflexões sintetizam os resultados da oficina: 

 Foi consensual que um programa de gestão integrada é necessário e factível para a 
ZA do PEC, embora de complexa realização; não obstante, ficou bastante 
sedimentada a ideia de que os ganhos potenciais se sobrepõem aos entraves 
identificados e justificam a implementação do programa. 
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 Foram mencionadas barreiras de várias modalidades para a implementação de um 
programa de tal envergadura, como ausência de interação intra e 
interdepartamental dentro do Poder Público e o pouco envolvimento das 
comunidades em questões ambientais, muitas vezes por falta de políticas e 
metodologias apropriadas, por parte desse mesmo Poder Público, que possam 
incentivar e mobilizar a população; entretanto, várias das experiências que estão 
sendo executadas na região, como a Operação Defesa das Águas, estão quebrando 
paradigmas sobre pretensa inviabilidade de integração de ações. 

 De forma geral, as políticas e ações mais citadas como promissoras para um 
programa de gestão integrada estão contempladas nas linhas de ação para o 
desenvolvimento do programa. 

 Um fator extremamente positivo a se destacar foi a proatividade e abertura dos 
participantes para o desenvolvimento de ações conjuntas com metas e objetivos 
compartilhados, o que sugere: convergência de visões dos problemas enfrentados 
e de suas possíveis soluções e amadurecimento desses atores governamentais e 
não governamentais para implementação de projetos de interesse público com 
metodologias inovadoras, ainda que isso represente abandonar uma certa “zona de 
conforto” que a atuação disciplinar e isolada propiciam. 

 Avaliando-se os resultados da oficina, considera-se legitimada a inclusão de 
proposta de gestão integrada da ZA do PEC, na forma adiante apresentada, como 
item do Programa de Interação Socioambiental deste Plano de Manejo. 
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7.5.3 Desenvolvimento do Programa de Interação 

Socioambiental 

7.5.3.1 Objetivos do Programa  

Os objetivos abaixo elencados são relativos aos objetivos da Fundação Florestal 
enquanto órgão gestor responsável pelas Unidades de Conservação do Estado de São 
Paulo. São objetivos ambiciosos, que deverão ser perseguidos pelas unidades, tanto 
em seus conceitos como na forma de operacionalização, contudo poderão ser 
minimizados, a medida que os problemas não se apresentem com intensidade ou não 
haja disponibilidade de meios. Em suma, cada unidade de conservação deverá, no 
momento da elaboração de seu Plano de Manejo, traduzi-los, à sua realidade e às suas 
condições reais de execução.  

 Compartilhar com a população do entorno os objetivos estabelecidos nos diversos 
Programas de Gestão e estimular vínculos de pertencimento; 

 Contribuir com a proteção e recuperação do contínuo florestal da Zona de 
Amortecimento; 

 Contribuir com o desenvolvimento de organicidade comunitária, tanto nos 
aspectos econômico, cultural e socioambiental como nos âmbitos local e regional; 

 Promover o desenvolvimento sustentável junto a comunidade.   

Os elementos do Programa de Interação Socioambiental no Parque Estadual da 
Cantareira estão organizados em seus objetivos específicos e indicadores e em um 
conjunto de Diretrizes que por sua vez têm objetivos e indicadores, elencados na 
seguinte tabela: 

Tabela 152. Objetivos e indicadores das diretrizes 

Objetivos Indicadores 

Programa 
Interação 

Socioambiental 

 Construir uma agenda institucional 
do PEC para com seu contexto 
socioambiental de entorno, de forma 
que a UC cumpra missão de 
compartilhar sua gestão com os 
atores relevantes regionais, de 
contribuir para a educação e inclusão 
social de comunidades adjacentes e 
de fomentar ativamente a governança 
socioambiental e a construção de 
políticas de desenvolvimento 
sustentável para sua Zona de 
Amortecimento 

 Criação formal do Sistema de Gestão 
Integrada da Zona de 
Amortecimento do PEC 

 Instalação e funcionamento do 
Conselho de Gestão 

 Consolidação dos núcleos de 
educação ecoprofissional existentes e 
criação de novos 

 Número de pessoas / atores 
envolvidos nos processos de 
capacitação, educação e gestão do 
Parque e seu entorno 

 Aumento do número de 
instrumentos, projetos e iniciativas 
para a gestão sustentável e 
recuperação da ZA do PEC 
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Diretriz 1 
Rearticulação do 

Conselho 
Consultivo 

 Rearticular o Conselho Consultivo 
do Parque, visando à formação de um 
colegiado legitimamente constituído e 
efetivamente atuante frente às 
questões relevantes de gestão da 
unidade na sua interface com o meio 
socioambiental 

Fase de Implantação: 

 A própria reconstituição do 
Conselho Consultivo 

Fase Corrente: 

 Número de reuniões plenárias 
 Número de grupos de apoio técnico 

criados e reuniões realizadas  
 Freqüência dos conselheiros nas 

reuniões 
 Porcentagem das decisões do 

Conselho Consultivo que são 
acatadas pela administração da 
UC/SIEFLOR 

 Porcentagem das decisões do 
Conselho Consultivo que são 
implementadas pela administração da 
UC/SIEFLOR 

Diretriz 2 
Programa de jovens 
– Meio Ambiente e 
Integração Social 

 Promover a formação integral e 
ecoprofissional, a educação 
ambiental, a geração de renda e a 
inclusão social de grupos de jovens 
de baixa renda de comunidades do 
entorno do Parque, por meio da 
consolidação dos NEEs de educação 
ecoprofissional já existentes (Caieiras 
e Cabuçu) e da implantação de 
novos. 

 Número de horas de treinamento e 
formação dos jovens 

 Número de parcerias estabelecidas 
para desenvolvimento das atividades 
dos NEEs 

 Número de funcionários/prestadores 
de serviço do PEC que atuam no 
Programa 

 Aumento do número de dias de 
atividades dos núcleos que são 
desenvolvidas no PEC 

 Número de atividades geradoras de 
renda para os jovens que acontecem 
no interior do PEC 

 Número de novos NEEs implantados 
 Número de ecoempreendimentos 

gerados a partir do Programa no 
âmbito dos NEEs 

 Número de oportunidades 
relacionadas ao ecomercado de 
trabalho no entorno do PEC 

 Número de jovens que buscam curso 
superior após a participação no 
Programa; 

 Número de novos parceiros 
interessados em criar NEEs 

Diretriz 3 
Gestão Integrada 

da Zona de 
Amortecimento 

 Estabelecer a governança 
socioambiental da ZA, do PEC, por 
meio de um sistema de gestão 
integrada capaz de gerar o 
empoderamento dos atores 
envolvidos, o concertamento e 
coordenação de ações entre 
múltiplas escalas e setores, e a 
consequente construção de um pacto 
regional pela sustentabilidade da ZA 

 

Fase de Implantação: 

 Número de eventos realizados 
 Número de atores relevantes 

respaldando e integrando a iniciativa 
 Volume de recursos financeiros, 

materiais e humanos mobilizados 
para o desenvolvimento da proposta  

 Instância coordenadora para a gestão 
integrada da ZA implantada 

Fase Corrente: 

 Número de reuniões no âmbito do 
Sistema de gestão Integrada da ZA 
do PEC 

 Instância coordenadora para a gestão 
integrada da ZA implantada 

 Normas específicas de 
regulamentação da ocupação e o uso 
dos recursos da ZA estabelecidas e 
divulgadas 

 Número ações/produtos, individuais 
ou conjuntos, decorrentes da 
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implantação do Sistema de Gestão 
Integrada do PEC 

 Número de atos legais 
municipais/estaduais deflagrados pelo 
Sistema de Gestão Integrada do PEC  

 Número de parques urbanos, UCs, 
corredores ecológicos e mosaicos de 
UCs criados na ZA 

 Incremento, em hectares, de novas 
áreas protegidas em decorrência de 
ações e estratégias do Sistema de 
Gestão Integrada do PEC 

 Incremento, em hectares, de áreas 
recuperadas em decorrência de 
ações e estratégias do Sistema de 
Gestão Integrada do PEC 

 Incremento no número de 
apreensões em decorrência de ações 
e estratégias do Sistema de Gestão 
Integrada do PEC  

 Incremento no número de 
demolições/reassentamentos em 
decorrência de ações e estratégias do 
Sistema de Gestão Integrada do PEC  

 Alterações em planos diretores 
municipais em decorrência de ações 
e estratégias do Sistema de Gestão 
Integrada do PEC 

 Desenvolvimento de políticas 
públicas em decorrência de ações e 
estratégias do Sistema de Gestão 
Integrada do PEC Iniciativas 
semelhantes em outras UCs iniciadas 
por inspiração do Sistema de Gestão 
Integrada do PEC 

 Replicação, no âmbito da própria ZA 
do PEC, de boas práticas e casos de 
sucesso desenvolvidos por 
integrantes do Sistema de Gestão 
Integrada do PEC 

 

7.5.3.2 Linhas de Ação 

As Diretrizes são compostas por um conjunto de linhas de ação, que quando 
executados permitirão que seus objetivos sejam alcançados. A seguir está uma 
descrição das linhas de ação (LA) de cada Diretriz.  

 

Diretriz 1. Rearticulação do Conselho Consultivo  

LA 1. Definir a composição final e formalizar a constituição do Conselho 

Consultivo do PEC.  

A partir do diagnóstico elaborado com base na Oficina Participativa sobre Conselho 
Consultivo, rearticular o funcionamento do Conselho do PEC, viabilizando as 
condições logísticas e de infraestrutura necessárias. 

 Revisar a proposta de funcionamento e constituição do Conselho Consultivo; 

 Definir as atribuições iniciais e executar os procedimentos necessários para iniciar 
as atividades do Conselho, convocando para a 1ª Reunião Plenária; 
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 Definir o funcionamento geral do Conselho (periodicidade, agenda do ano, 
definição de presidência e secretaria executiva, logística, criação de grupo 
eletrônico, e comunicação etc). 

LA 2. Estabelecer o Regimento Interno e demais rotinas de trabalho. 

Com base no diagnóstico, nas definições de funcionamento geral consensuadas pelo 
Conselho e nas disposições constantes no Decreto Estadual N° 49.672, de 2005, 
elaborar o regimento interno do Conselho Consultivo do PEC, compatibilizando as 
necessidades da administração da UC e o papel do colegiado. 

Nesse momento de início de atividades, é importante definirem-se as regras e os pactos do 

grupo, bem com a agenda anual de atividades. 

LA 3. Estabelecer grupos de apoio técnico do Conselho Consultivo. 

 Elencar os temas de gestão para os quais possam ou devam haver grupos de 
apoio técnico. 

 Com base nas necessidades de gestão do Parque, bem como nas prioridades 
sentidas pelos conselheiros, estabelecer o funcionamento de um ou mais grupos. 

 É importante ressaltar que nem todos os temas ou grupos devem ser definidos ou 
implementados de início. A rotina de trabalho com o conselho irá estabelecer 
essas necessidades. 

A Oficina Participativa Sobre os Conselhos de Gestão dos Parques Estaduais da 
Cantareira e Alberto Löfgren, descrita no item 7.5.2.1, elenca alguns potenciais grupos 
de apoio técnico, a seguir reproduzidos: Educação Ambiental, Zona de 
Amortecimento / Uso do Solo / Licenciamento Ambiental, Gestão Participativa / 
Integrada, Proteção e Pesquisa 

LA 4. Assegurar o funcionamento do Conselho Consultivo. 

Uma vez instalado, é importante assegurar o funcionamento do Conselho Consultivo, 
com qualidade, frequência de reuniões e assiduidade da participação dos conselheiros. 

Algumas estratégias são importantes nesse sentido: 

 Garantia, por parte do SIEFLOR, das condições materiais e humanas de 
funcionamento do conselho. 

 Rotina e disciplina de convocação de reuniões, distribuição de materiais com a 
antecedência necessária e criação de um ambiente de trabalho favorável com os 
conselheiros, lançando-se mão, sempre que necessários, de técnicas de mediação 
de conflitos. 

 Nunca criar instâncias de gestão ou tomada de decisão paralelas ao conselho. 
Quando houver iniciativas interessantes externas ao conselho, inseri-las em grupos 
de apoio técnico. 

 Respeitar, sempre que possível, a decisão do colegiado. 
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LA 5. Avaliar o funcionamento do Conselho Consultivo, a partir de indicadores de 

efetividade 

 Estruturar indicadores de efetividade para avaliar a atuação do Conselho 
Consultivo (freqüência das reuniões, assiduidade dos conselheiros, horário das 
reuniões, pauta de discussão, transparência das atividades, comunicação no âmbito 
do colegiado, relevância dos assuntos discutidos, entre outros). 

 Proceder consultas periódicas aos conselheiros sobre a forma como os trabalhos 
estão sendo conduzidos. 

 

Diretriz 2. Programa de Jovens 

LA 1. Consolidar os Núcleos de Educação Ecoprofissional existentes.  

Deve-se primordialmente articular com o Gestor do PEC e sua equipe de comando, 
prefeituras e demais parceiros para a definição de colaboradores eventuais e 
permanentes para comporem o currículo docente e técnico do curso, e ampliar a 
participação do PEC nas atividades dos NEEs, por meio da cessão de espaços. 
Itens complementares são igualmente desejáveis: 

 Consolidar os NEEs existentes - Cabuçu e Caieiras; 

 Definir indicadores de efetividade dos NEEs. 

 Estabelecer planejamentos anuais dos NEEs. 

 Avaliar o cumprimento da programação das atividades e buscar preencher as 
lacunas; 

 Formalizar a criação dos NEEs, o uso das estruturas que ficarão à disposição do 
NEE e das dependências utilizadas pelos alunos. 

 Garantir orçamento às atividades dos NEEs, via suas coordenações locais 
(prefeituras) e coordenação geral (RBCV da Cidade de São Paulo). 

 Assegurar maior participação de técnicos e pesquisadores do Instituto Florestal e 
Fundação Florestal nas atividades dos NEEs. 

 Avaliar a relação do PEC com os NEEs, em conjunto com a CRBCV da Cidade de 
São Paulo e parceiros locais, construindo-se proposta de intensificação dessas 
relações e correção de rumos, 

 Definir atribuições dos parceiros e colaboradores; 

 Criar banco de dados de parceiros, colaboradores e educandos participantes do 
Programa. 

 Dotar os NEEs de estrutura necessária para atender a mais de uma turma de 
alunos simultaneamente, possibilitando, assim, o atendimento a várias comunidades 
da ZA do PEC. 
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LA 2. Fomentar a implantação de novos Núcleos de Educação Ecoprofissional. 

 Realizar balanço sobre as atividades de criação de novos NEEs já iniciadas e 
interrompidas por situações conjunturais, nos municípios de Mairiporã e Franco da 
Rocha, verificando a viabilidade de se retomar estes processos. 

 Avaliar e buscar atender a demandas para instalação de outros núcleos, em outros 
municípios, ou a ampliação / replicação nos municípios que já possuem NEE. 

LA 3. Fortalecer o ecomercado de trabalho no entorno e dentro do PEC. 

Avaliar o estágio atual do ecomercado de trabalho regional para os jovens do 
Programa, especificando-se as possibilidades no entorno e dentro do Parque. 

 Sistematizar e viabilizar a execução de atividades geradoras de renda para os 
educandos do Programa dentro do Parque; 

 Fomentar as possibilidades de criação de postos no ecomercado de trabalho nos 
municípios onde existem NEEs, por meio do acionamento de políticas públicas 
correspondentes e articulações com o setor privado. 

 Fomentar a implantação de ecoempreendimentos a partir do Programa no âmbito 
dos NEEs; 

 Avaliar a efetividade do Programa na promoção do ecomercado (estudo realizado 
com os egressos do Programa). 

 

Diretriz 3. Gestão Integrada da Zona de Amortecimento do PEC 

LA 1. Constituir as instâncias coordenadora e executiva para a gestão integrada da 

ZA. 

Pelas particularidades já discutidas sobre o PEC, as ações necessárias para o 
estabelecimento de proposta de gestão integrada e constituição de um modelo de 
governança socioambiental para sua ZA transcendem em muito aquelas 
exclusivamente decorrentes da unidade ou de seu órgão gestor. Pressupõem o 
compartilhamento de ações e de tomada de decisão entre atores relevantes locais e 
regionais e, consequentemente, a criação de uma instância participativa e 
multissetorial para a materialização e legitimação da proposta. 

O período de trabalho para elaboração do presente Plano de Manejo levantou 
algumas possibilidades para constituição dessa instância, sem, naturalmente, 
esgotarem-se as alternativas. Por exemplo, durante a Oficina de Gestão Integrada do 
Entorno do PEC foram sugeridos formatos desde os mais institucionais (agências, 
consórcios) até articulações informais ágeis e participativas. A ideia da criação de um 
fórum de gestão integrada foi também debatida com entusiasmo. 

Todavia, é fundamental considerar que, com a retomada do Conselho Consultivo do 
PEC, tende a ser contraproducente a criação de eventuais instâncias paralelas de 
gestão integrada da ZA que se sobreponham às atribuições daquele colegiado, 
desmerecendo sua importância ou mesmo gerando conflito de mandatos. 
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Com efeito, o Decreto Estadual que cria os Conselhos Consultivos no Estado de São 
Paulo58 define para esses alguns princípios de atuação59 e atribuições60 que se 
coadunam perfeitamente com o que aqui se propõe para a gestão integrada da ZA. 

Nesse alinhamento, é bastante razoável considerar que o próprio Conselho 
Consultivo constitua-se nessa instância, observando-se atentamente sua composição 
para que eventuais atores relevantes à gestão integrada não deixem de ser incluídos. 

A multiplicidade temática constituinte dessa gestão integrada, consolidada nas linhas 
de ação desta Diretriz, pode ser coberta pelos grupos de apoio técnico desse 
Conselho, conferindo a necessária flexibilidade para que pessoas ou instituições a ele 
não pertencentes possam colaborar, pontual ou permanentemente, de acordo com 
seus interesses ou áreas de especialidade. 

Quaisquer que sejam as soluções alvitradas para a constituição dessa instância, 
entretanto, é imperioso que se constituam ou se articulem a partir do Conselho de 
Gestão do PEC. 

A constituição da instância executiva de apoio à gestão integrada da ZA é de grande 
importância para o êxito da efetivação da gestão integrada da ZA do PEC. 

Com a criação em larga escala dos conselhos, comitês e congêneres, ampliaram-se 
enormemente os espaços de participação da sociedade e a integração intersetorial na 
gestão territorial ou de políticas públicas. Ganhou-se em transparência, governança, 
democracia, fortalecimento de instituições e consolidação da cidadania. 

Entretanto, sistemas de gestão colegiados só são efetivos quando dotados de 
estrutura executiva capaz de implementar as decisões tomadas. 

No caso dos conselhos consultivos de UCs, estes atuam, entre outras funções, como 
instância de apoio e legitimação à gestão da unidade. A Secretaria Executiva de um 
Conselho tem a atribuição de apoiar o seu funcionamento e não, como acontece em 
outros setores, de implementar as ações de gestão da unidade61. Esta se dá pela 
atuação do corpo técnico da UC e de seus órgãos gestores. 

                                                  
58 DECRETO ESTADUAL Nº 49.672, DE 6 DE JUNHO DE 2005, que “Dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Consultivos das Unidades de Conservação de Proteção Integral do Estado de São Paulo, define sua composição e 
as diretrizes para seu funcionamento e dá providências correlatas” 
59 Exemplos: ...“otimização da inserção da Unidade de Conservação no espaço regional, auxiliando no ordenamento das 
atividades antrópicas no entorno da área”...; ...“busca de alternativas de desenvolvimento econômico local e regional em 
bases sustentáveis no entorno da Unidade de Conservação”...; ...“otimização do aporte de recursos humanos, técnicos e 
financeiros”...; ...“divulgação da importância dos serviços ambientais prestados pela área protegida, sensibilizando as 
comunidades local e regional para a preservação...” 
60 Exemplos: ...“buscar a integração da Unidade de Conservação com as demais unidades e espaços territoriais 
especialmente protegidos e com o seu entorno”...; ...“estimular a articulação dos órgãos públicos, organizações não-
governamentais, população, residente e do entorno, e iniciativa privada, para a concretização dos planos, programas e 
ações de proteção, recuperação e melhoria dos recursos ambientais existentes...”; ...“manifestar-se, quando provocado, 
sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto ambiental no raio fixado para seu entorno”...; ...“auxiliar na 
captação de recursos complementares para a efetiva implementação do Plano de Manejo e otimização dos serviços 
ambientais e usos permitidos nas áreas integralmente protegidas..." 
61 De acordo com o Artigo 11 do Decreto Estadual nº 49.672, de 6 de junho de 2005, “Aos Secretários Executivos 
dos Conselhos Consultivos das Unidades de Conservação de Proteção Integral, em suas respectivas áreas de atuação, 
cabe: 
I - exercer a coordenação dos trabalhos da Secretaria Executiva; 
II - organizar a realização das reuniões e a ordem do dia, bem como secretariar e assessoraro Conselho Consultivo; 
III - adotar as medidas necessárias ao funcionamento do Conselho Consultivo e dar encaminhamento às suas 
manifestações, sugestões e propostas; 
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Portanto, a instância executiva de que trata esta Linha de Ação escapa do que é 
normalmente desempenhado pela Secretaria Executiva do Conselho Consultivo. 
Poderia, hipoteticamente, ser realizada pelo corpo técnico da UC, desde que 
devidamente estruturado. Porém, os recursos humanos e financeiros disponíveis para 
uma UC, em geral, não somente são demandados na quase totalidade para sua gestão 
interna como, em muitos casos, mostram-se ainda insuficiente para isso. 

Há que se planejar o estabelecimento dessa instância à conveniência, em especial, das 
direções do PEC e da Fundação Florestal. Numa situação ideal, essa instância se 
constituiria em recursos humanos, materiais e financeiros específicos com a missão 
exclusiva de desempenhar as seguintes funções: 

 Acompanhar e assessorar a instância coordenadora de gestão integrada (Conselho 
Consultivo e seus grupos técnicos de apoio); 

 Levantar fundos para a sua manutenção, bem como dos projetos por ela 
implementados/coordenados; 

 Realizar diagnósticos locais e regionais de legislação, políticas públicas, práticas 
exitosas, atores relevantes, etc na ZA; 

 Interagir permanentemente com gestores públicos, iniciativa privada, sociedade, 
entre outros; 

 Realizar oficinas e reuniões para discussão de projetos, ações, planejamento 
estratégico, gestão de conflitos, entre outros; 

 Implementar ou fomentar a implementação de projetos e programas de 
conservação ambiental e desenvolvimento sustentável na ZA; 

 Coordenar e apoiar a integração de ações de gestão (entre diferentes escalas de 
atuação, entre diferentes instituições, entre prefeituras, entre órgãos de 
fiscalização/licenciamento etc); 

 Realizar palestras e desenvolver programa de comunicação na ZA. 

Do ponto de vista financeiro/operacional, essa instância pode ser abrigada pelo 
SIEFLOR e viabilizada por profissionais do quadro (com recursos materiais próprios), 
por prestadores de serviço atuantes no mercado (contratados com recursos 
orçamentários, de compensações ambientais ou captação externa), ou uma 
combinação de ambos. 

O tamanho das equipes e os recursos necessários deverão ser ajustados à escala de 
implementação do programa que se pretende atingir. 

                                                                                                                               
IV - dar publicidade às proposições do Conselho Consultivo, divulgando-as na região; 
V - organizar a realização das reuniões públicas.” 
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LA 2. Complementar a criação normas específicas e outras legislações de uso, 

ocupação e conservação da ZA. 

Definição das normas específicas complementares de regulamentação da ocupação e o uso dos 

recursos da ZA 

Um dos principais fatores institucionais de implantação da ZA é o cumprimento do 
Parágrafo 1º do Artigo 25 do SNUC 62. 

O Capítulo 6 – Zoneamento – já avança no sentido do estabelecimento do que 
preconiza referido parágrafo: define uma série de atividades recomendáveis e não 
recomendáveis para a ZA, em plena sintonia com os planos diretores municipais. 

A convergência de diretrizes e normas entre o zoneamento de planos diretores e 
aquelas sugeridas pela ZA do PEC  é um inegável avanço em se tratando de UCs sob 
influência urbana, e representa um fator de robustecimento e adequação desse Plano 
de Manejo à realidade de entorno do Parque. 

Entretanto, é desejável e necessário que se avance na definição de normas específicas 
posteriores e mais detalhadas para essa ZA, num arranjo multilateral e participativo, 
propiciado pelo Conselho Consultivo do Parque, quando de sua reinstalação. O 
estabelecimento de normas para a ZA pode ser, inclusive, um dos primeiros 
exercícios de atuação conjunta entre os diversos atores de entorno. 

O processo de regulamentação da ZA deve examinar a legislação vigente, 
especialmente os planos diretores municipais – em grande medida já analisados no 
Capítulo 5 do Plano de Manejo -, o Anteprojeto de Lei Estadual Específica da Área de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery, por se tratar de um plano 
regional de forte expressão, além de questões relativas ao licenciamento, fiscalização, 
vetores de pressão e a necessidade de estabelecimento e conservação de corredores 
ecológicos. 

Desta feita, a regulamentação da ZA deve tanto reconhecer e se adaptar à legislação 
existente, como estabelecer parâmetros e regras para futuro ordenamento do uso da 
terra, um claro exemplo disso é a relação da ZA com os planos diretores municipais: 
ao mesmo tempo em que a regulamentação da ZA deve reconhecer as diretrizes dos 
planos, pode e deve inspirar melhorias quando da revisão destes. 

Sem prejuízo de outras, as ações a seguir devem ser observadas no processo de 
regulamentação63: 

 Levantar e espacializar a incidência das leis vigentes e propostas no território da 
ZA, como o os planos diretores municipais e o Anteprojeto de Lei Estadual 
Específica da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery 
(APRM-AJ); 

                                                  

62 “O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas específicas regulamentando a ocupação e o 
uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação” 
63 O Capítulo 5 do Plano de Manejo (Avaliação do Meio Antrópico) já desenvolveu parte dos levantamentos e 
diagnósticos sugeridos; outros, eventualmente, não foram realizados ou necessitarão de detalhamentos. 
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 Espacializar as áreas sugeridas para incorporação ao Parque, os corredores 
ecológicos, as UCs adjacentes existentes e propostas; 

 Levantar as principais incompatibilidades das leis atuais de regulamentação de uso 
da terra – especialmente planos diretores municipais - com as funções da ZA, 
considerando-se os corredores ecológicos, áreas para incorporação e áreas para 
potenciais UCs; 

 Espacializar os recursos hídricos existentes, tipos de solo, áreas sensíveis/de risco, 
áreas fornecedoras de serviços ambientais e outros temas relevantes; 

 Levantar e espacializar as questões de licenciamento mais relevantes, como áreas 
de maior demanda e áreas com maior índice de desmatamento legal; 

 Espacializar os vetores de pressão negativos e as áreas de maior incidência de 
desmatamento ilegal e degradação ambiental; 

 Constituir Grupo Técnico de Apoio específico no Conselho Consultivo para 
discussão e construção das normas específicas; 

 Compatibilizar, quando for possível, as normas específicas propostas com as 
vigentes, especialmente aquelas definidas pelos planos diretores municipais e pela 
APRM-AJ; 

 Institucionalizar as normas específicas de regulamentação da ocupação e o uso dos 
recursos da zona de amortecimento por meio de diploma legal apropriado. 

Criação de outras legislações específicas 

Além do estabelecimento de normas específicas para a ZA de que trata o SNUC, e do 
próprio Anteprojeto de Lei Estadual Específica da Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais do Alto Juquery, é necessário considerar-se a possibilidade da criação 
de outros instrumentos legais tanto para o controle do uso e cobertura da terra 
quanto, por exemplo, para o estabelecimento de mecanismos econômicos de 
estímulo à conservação e adoção de práticas sustentáveis. 

Associada a uma estratégia mais abrangente de gestão, a criação de legislações 
específicas pode ser de grande efetividade para a conservação ambiental da ZA. 
Algumas possibilidades de leis estaduais, decretos ou resoluções secretariais são: 

 Estabelecimento de permissões diferenciadas de supressão de vegetação nos 
processos de licenciamento ambiental64; 

 Estabelecimento de regras específicas de uso do solo e compensações ambientais 
para novos condomínios; 

 Criação de mecanismos de pagamentos por serviços ambientais para proprietários 
que conservam florestas, como isenção ou descontos de taxas, pagamentos por 
conservação da água, amenização climática, controle de enchentes e desastres 
naturais, valores estéticos e culturais, entre outros. 

                                                  
64 As resoluções SMA Nos 03, 14 e 15 de 2008 são exemplos importantes desse tipo de legislação específica, 
sendo que as duas primeiras, inclusive, versam especificamente sobre o ambiente urbano / metropolitano. 
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LA 3. Integrar a gestão da ZA com outras instâncias constituídas e construção de 

pactos regionais. 

Embora essa Linha de Ação possa ser considerada transversal em relação a todas as 
outras, algumas medidas podem assegurar maior efetividade nessa integração. 

A construção da governança socioambiental e da gestão integrada na ZA passa 
inevitavelmente pela construção de um pacto entre as várias instituições que possuem 
ações de gestão no território comum. 

A construção desse pacto pressupõe o reconhecimento dos reais interesses das 
partes em relação ao território da ZA – muitos deles sabidamente conflitantes entre 
si – e a mediação de ganhos e perdas de todos no cenário de sustentabilidade que se 
pretende atingir. Esse é um dos objetivos da gestão integrada e da construção da 
governança socioambiental. 

Sem dúvida, quanto mais de alto nível forem as relações entre as partes interessadas – 
alto nível entendido não apenas pela qualidade das relações estabelecidas, mas pelo 
envolvimento de tomadores de decisão na mais alta escala – melhor poderá se dar a 
explicitação dos já referidos interesses e a construção de agendas convergentes. 
Naturalmente, não se pode esperar que atores relevantes não diretamente envolvidos 
no processo dele se apropriem no grau desejado. 

Complementarmente, esses atores relevantes devem reconhecer a instância 
coordenadora da gestão integrada (da qual, inclusive, vários fazem parte) como 
plenamente legítima para discutir e coordenar questões relativas à conservação e ao 
desenvolvimento sustentável regional. 

Alguns itens são entendidos como relevantes para essa finalidade: 

 Reunião chamada pelo secretário do Meio Ambiente com os atores relevantes da 
ZA: prefeitos, secretários estaduais (Segurança, Planejamento, Transporte, etc), 
secretários municipais, dirigentes do Sistema de Meio Ambiente, Comitê e 
subcomitês de bacias, setor privado (incorporadores, mineradores), proprietários, 
comunidades, universidades, etc. Essa reunião pode inaugurar os trabalhos do 
Conselho Consultivo e do processo de gestão integrada e, especialmente, destacar 
as questões que devem ser conjuntamente enfrentadas; 

 Convite aos municípios à revisão de seus planos diretores e demais leis municipais 
à luz das normas e necessidades da ZA. 

 Estabelecimento de rotina de interlocução da instância coordenadora / executiva 
da ZA com prefeituras, Polícia Ambiental, órgãos do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente, Comitê e subcomitês de bacias hidrográficas, universidades, setor 
privado, comunidades, etc para o desenvolvimento de ações integradas (casos 
específicos são citados abaixo ou discutidos em outras linhas de ação); 

 Interlocução com instâncias de planejamento (Secretaria Estadual, Emplasa, 
CPLA/SMA) para integração de propostas e cooperação entre escalas de atuação; 

 Constituição de banco de dados regional da ZA; 
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 Georreferenciamento em escala detalhada do Parque e sua ZA, e monitoramento 
da cobertura florestal e mudança no uso da terra; 

 Levantamento e integração dos projetos socioambientais existentes; 

 Planejamento conjunto de criação/ampliação de UCs, estabelecimento de áreas 
prioritárias para recuperação ambiental e criação de canais com instâncias de 
licenciamento para intervenções regionais integradas na ZA; 

 Levantamento dos principais conflitos, existentes e potenciais, e criação de espaços 
para sua discussão e gestão; 

 Antecipação da discussão sobre eventual construção do Trecho Norte do 
Rodoanel; 

 Fomento e criação de espaços de discussão para a cooperação intermunicipal; 

 Apoio técnico à participação dos municípios nos projetos prioritários da Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente; 

 Criação de indicadores específicos para gestão integrada. 

LA 4. Definir mecanismos integrados de fiscalização e licenciamento ambiental. 

Uma análise dos vetores de pressão que mais ameaçam o PEC permite concluir que a 
integração e melhoria da qualidade da fiscalização e licenciamento estão entre os itens 
que mais ganhos podem gerar para a conservação do Parque e sua ZA. 

A constituição de Grupo Técnico de Apoio sobre cada um desses temas (fiscalização 
e licenciamento) no Conselho Consultivo, ou de forças-tarefas no Gabinete da SMA, 
quando for o caso, podem conferir às ações dessa natureza substancial sinergia e 
eficácia. 

Isso é facilmente verificável a partir de experiências realizadas, por exemplo, no 
campo da fiscalização, tanto na integração Estado-Estado (operações envolvendo a 
Polícia Ambiental e gestores/guarda-parques de UCs) quanto na integração Estado-
Município (Operação Defesa das Águas, com a Prefeitura de São Paulo), com 
resultados bastante satisfatórios. 

Para esse fim, alguns itens, como os abaixo relacionados, podem contribuir 
significativamente: 

a) Com a fiscalização integrada: 

 Construção de um sistema de fiscalização integrada entre Polícia Ambiental, 
Parques Estaduais da Cantareira e Juquery, guardas civis metropolitanas de São 
Paulo e Guarulhos, subprefeituras, autoridades de Segurança de Mairiporã, 
Caieiras, Franco da Rocha, Santa Isabel, Nazaré Paulista, DEPRN entre outros; 

 Reforço do efetivo da Polícia Ambiental na região; 

 Intensificação do uso de equipamentos com vistas ao aumento da eficácia da 
fiscalização, como helicópteros; 
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 Intensificação do uso da tecnologia no apoio à fiscalização, como o sensoriamento 
remoto e o monitoramento da cobertura vegetal e da mudança do uso da terra, 
em escala detalhada e escala temporal adequada; 

 Implementação de projetos de cooperação técnica, capacitação e troca de 
experiências entre agentes e instituições de fiscalização; 

 Estudo de possibilidades de cooperação financeira, ou levantamento conjunto de 
recursos financeiros, para a consolidação da fiscalização integrada; 

 Cruzamento de bases de dados de fiscalização com as de licenciamento para 
identificação de desmatamento ilegal. 

b) Com o licenciamento integrado: 

 Estudo de viabilidade de estabelecimento de um sistema de licenciamento 
integrado entre Estado e municípios em cujos territórios de situam a ZA (São 
Paulo, Guarulhos, Mairiporã, Caieiras, Franco da Rocha, Santa Isabel, Nazaré 
Paulista); 

 Cooperação técnica entre Estado e municípios sobre procedimentos de 
licenciamento. 

LA 5. Promover processos de qualificação de órgãos e agentes públicos estaduais, 

municipais e sociedade. 

Processos de treinamento e capacitação são de fundamental importância para a 
qualificação da gestão integrada, o estímulo à participação e o fortalecimento dos 
atores envolvidos, que invariavelmente frequentam a lista das necessidades e carências 
sentidas por agentes públicos e sociedade. 

O Sistema de Gestão Integrada da ZA do PEC deve conter uma agenda continuada de 
capacitação de seus integrantes. Os temas potenciais são inúmeros. Sugerem-se 
abaixo alguns bastante estratégicos: 

 Tratamento de questões ambientais em planos diretores municipais; 

 Gestão ambiental urbana / ecologia urbana / gestão de UCs sob influência urbana; 

 Georreferenciamento; 

 Reflorestamento e recuperação ambiental; 

 Legislação ambiental; 

 Gestão de bacias hidrográficas; 

 Avaliação de impacto ambiental; 

 Serviços ambientais e bem-estar humano; 

 Captação de recursos e gestão de projetos; 

 Gestão de resíduos sólidos; 

 Fomento do turismo sustentável regional; 

 Criação e gestão de RPPNs. 
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LA 6. Identificar e replicar práticas exitosas desenvolvidas pelos parceiros de 

gestão. 

Já foi comentado anteriormente que um dos fatores que acenam para a viabilidade da 
construção de uma proposta de gestão integrada para a ZA do PEC, em que pesem os 
inúmeros vetores de pressão negativos, é a quantidade e qualidade de ações e 
iniciativas de conservação e desenvolvimento sustentável empreendidas na região por 
atores públicos, privados e comunitários. 

Mais do que simples estudos de caso, muitas dessas iniciativas são modelos passíveis 
de replicação em toda a ZA. Algumas se destacam pelo ineditismo e sofisticação 
conceitual, outras justamente por serem a aplicação na prática de preceitos de 
integração de políticas públicas intersetoriais. 

Se é válido testarem-se novas propostas, a reprodução das já existentes tende a gerar 
resultados em menor tempo. Não obstante, há que se considerar vantagens e 
desvantagens da estratégia. Por exemplo, a multiplicação de uma política exitosa já 
desenvolvida pode resultar num maior envolvimento desta no processo de gestão, e 
simultaneamente causar certa reatividade em outras, por barreiras culturais ou 
fatores político-partidários. Prever essas competições mútuas e minimizar sua 
ocorrência pode ser um fator de sucesso na replicação de boas práticas. 

Ponderação feita é importante que referidas boas práticas sejam identificadas e 
discutidas entre os participantes do sistema de gestão integrada. Várias delas estão 
apontadas no item ‘Processos e aspectos positivos no entorno do PEC – potencial 
para gestão integrada da ZA’. Destacam-se, a seguir, alguns exemplos públicos, 
privados e comunitários passíveis de replicação: 

 Operação Defesa das Águas: por seu caráter amplamente articulador e 
pluritemático, essa política pública, hoje circunscrita a São Paulo, integra inúmeras 
instituições da Prefeitura e Estado. Atua fortemente no campo da fiscalização, 
reurbanização e criação de parques lineares fundamentais para um efetivo 
amortecimento do PEC, e mesmo a aquisição/disponibilização de áreas para 
incorporação ao PEC; possui grande potencial de replicação nos municípios da ZA, 
especialmente Guarulhos, Mairiporã e Caieiras;  

 Projeto Bases Geoambientais da Região do Cabuçu-Tanque Grande: desenvolvido 
pela Universidade Guarulhos – UNG – com o apoio da FAPESP e em parceria com 
diversas instituições, gerou conhecimento científico de relevante valor para 
políticas públicas regionais, estimulando a criação da APA Cabuçu-Tanque Grande 
na região de melhor conservação ambiental ao sul do PEC, de inestimável valor 
para o amortecimento deste; estudos semelhantes em outras regiões de entorno 
do Parque são fundamentais para o subsídio à tomada de decisão; 

 Programa Ilhas Verde: com o apoio técnico da UNG, esse programa do Município 
de Guarulhos privilegia a manutenção e restabelecimento da amenização 
microclimática local, um serviço ambiental importante para a biodiversidade e o 
bem-estar humano; 
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 ONG Projeto Cabuçu: modelo exitoso de organização da sociedade civil em área 
de amortecimento do PEC, responsável pela implementação de projetos e políticas 
de sustentabilidade em região de vulnerabilidade social de Guarulhos. 

Esses exemplos, além dos mencionados anteriormente, devem constituir um leque de 
boas práticas para o sistema de gestão integrada da ZA do PEC. Outrossim, é 
importante que se identifiquem outros casos de sucesso não mencionados neste 
Plano. 

LA 7. Fomentar a criação de parques urbanos, unidades de conservação, 

corredores ecológicos e mosaicos de UCs. 

Foram mencionadas anteriormente iniciativas de criação de parques lineares e APA ao 
sul do PEC, com possibilidade inclusive de incorporação de novas áreas a este. 
Curiosamente, essas ações foram deflagradas na face mais urbanizada do Parque, com 
menor disponibilidade de áreas verdes. 

É importante que projetos semelhantes sejam desenvolvidos ao norte do PEC. Apesar 
da existência das APAs do Sistema Cantareira e do Parque Estadual do Juquery, o 
potencial nessa região de criação de unidades de conservação de proteção integral, e 
mesmo de RPPNs, é grande. A ZA como um todo, e o corredor Cantareira-
Mantiqueira em particular, dispõe de maciços florestais dos mais protegidos e 
estratégicos do ponto de vista da conservação ambiental e manutenção de corredores 
ecológicos de todo o Cinturão Verde de São Paulo. 

Algumas estratégias são recomendadas nesse sentido: 

 Identificação de áreas prioritárias para conservação ambiental, estudos dos meios 
biológico e físico e levantamentos fundiários como forma de subsídio à criação de 
UCs nas mais diversas categorias; 

 Articulação com a Câmara de Compensação Ambiental da Secretaria do Meio 
Ambiente, com poderes públicos municipais e setor privado para desenvolvimento 
de estratégia de criação de UCs na ZA do PEC; 

 Trabalho de sensibilização e envolvimento de proprietários particulares e 
desenvolvimento de programa regional de criação de RPPNs; 

 Estudo da viabilidade, vantagens e desvantagens da criação de mosaico de unidades 
de conservação como marco de integração das áreas protegidas existentes; é 
importante observar que existe forte convergência entre a proposta de gestão de 
mosaicos e a de gestão integrada aqui apresentada. 

LA 8. Promover ecomercados de trabalho locais e práticas sustentáveis. 

A criação de oportunidades para a geração de renda sustentável na ZA do PEC é 
fator-chave para sua integração com as comunidades de entorno e para a inclusão 
social destas. 
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De forma geral, não existem por parte do poder público políticas mais abrangentes e 
de envergadura para a criação de ecoempregos e ecomercados de trabalho, 
especialmente associados a UCs. Entretanto, experiências diversas, como as ilustradas 
na Diretriz 2, demonstram ser possíveis a criação de economias de qualidade locais a 
serviço de comunidades urbanas e periurbanas, inclusive aquelas em situação 
socioeconômica desvantajosa. 

Algumas estratégias nessa direção são apontadas abaixo: 

 Treinamento e capacitação de comunidades de entorno para a atuação 
ecoprofissional; 

 Fomento a modalidades de Turismo Sustentável dentro e no entorno do PEC; 

 Envolvimento de comunidades locais em atividades de recuperação 
ambiental/reflorestamento, muitas delas decorrentes de compensações ambientais, 
reposições florestais obrigatórias, Termos de Ajustamento de Conduta, entre 
outros; 

Estímulo a produções sustentáveis de alimentos; 

 Organização de coleta seletiva de resíduos; 

 Inserção das diversas atividades desenvolvidas em esquemas de certificação. 

A Diretriz 2 “Programa de Jovens” ampliará as possibilidades desta Linha de Ação. 

LA 9. Fomentar processo de avaliação ambiental integrada do PEC e seu entorno 

para suporte a tomada de decisão. 

Se o conhecimento e a disponibilidade de informações úteis, por si só, não são 
garantia de boa tomada de decisão, a falta deles certamente é fator de desqualificação 
de qualquer processo de gestão. 

A pesquisa científica é fator determinante para a instrumentalização da gestão, e o 
“Programa de Pesquisa e Manejo do Patrimônio Natural e Cultural” deste Plano de 
Manejo estabelece importantes diretrizes nesse sentido. Entretanto, é importante 
decodificar e integrar as pesquisas socioambientais para que se tornem efetivamente 
disponíveis, compreensíveis e apropriáveis por tomadores decisão em larga escala. 

A estratégia da avaliação ambiental integrada permite a construção de pontes entre a 
ciência e a tomada de decisão com consistência acadêmica e didatismo. 

A Avaliação Ecossistêmica do Milênio - AM, realizada entre 2001 e 2005 
(www.maweb.org) foi o mais amplo e inovador processo de avaliação ambiental 
integrada já realizado. Envolvendo mais de 2000 cientistas de todo o planeta, 
estabeleceu uma metodologia de análise ambiental a partir da avaliação dos serviços 
ambientais de determinada região e estabelecimento de conexões com o bem-estar 
humano de suas populações. Possui, portanto, amplo potencial de diálogo entre a 
ciência e a gestão ambiental. A figura 68 ilustra o foco da metodologia da AM. 
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A proposta dessa linha de ação é aplicação da metodologia da AM para o PEC e sua 
ZA. O fato dessa metodologia, em linhas gerais, não propor a realização de novas 
pesquisas, mas integrar as já existentes, faz com que não apenas não se sobreponha 
com o Programa de Pesquisa acima referido, como o complemente. 

Em linguagem acessível, a avaliação ambiental integrada aqui proposta buscará 
evidenciar o valor do PEC e sua ZA para conservação da biodiversidade, regulação e 
purificação da água, amenização climática, controle de enchentes, erosão do solo e 
desastres naturais, aspectos estéticos, educacionais, turísticos e espirituais, entre 
outros, e esclarecer sociedade civil e gestores em todos os níveis sobre como a 
degradação ambiental da região pode comprometer o bem-estar de suas populações e 
sua economia. 

O Instituto Florestal foi formalmente credenciado pela AM a aplicar essa metodologia 
na Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo. 

Figura 68. Relação entre serviços ambientais e bem-estar humano65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LA 10. Coordenar e integrar esforços para levantamento de recursos públicos e 

privados. 

O fato dos recursos usualmente reservados à gestão do PEC contemplarem 
prioritariamente sua gestão interna, e tendo em vista a amplitude temática das linhas 
de ação do presente Programa de Gestão Integrada da ZA do PEC, recomenda-se que 
sejam empreendidos esforços de captação de recursos adicionais para 
desenvolvimento de suas atividades. 

                                                  
65 Millennium Ecosystem Assesment. Ecosystem and Human Well-being: Synthesis. Washington, DC: Island Press, 
2005 
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Esses recursos poderão ser originários de orçamentos públicos, parcerias com o 
setor privado, editais específicos de fomento a projetos, compensações ambientais, 
termos de ajustamento de conduta, entre outros. Por isso, é importante a criação de 
uma rotina de elaboração de projetos, estabelecimento de cooperação técnica e 
convênios e articulação institucional que consiga viabilizar os recursos materiais, 
humanos e financeiros necessários para atender aos objetivos do programa. 

Embora a iniciativa da busca por recursos possa ser empreendida por qualquer 
parceiro do sistema de gestão do PEC, deve ser atribuição prioritária da instância 
executiva de apoio e coordenação da gestão integrada. 

 

7.5.4 Síntese das Diretrizes e Linhas de Ação 

Tabela 153. Síntese das diretrizes e linhas de ação 

Programa 

Interação Socioambiental 

Diretriz 1 
Rearticulação do Conselho 

Consultivo  

 Definir da composição final e formalizar o da constituição do Conselho 
Consultivo do PEC 

 Estabelecer o Regimento Interno e demais rotinas de trabalho 

 Estabelecer grupos de apoio técnico do Conselho Consultivo 

 Assegurar o funcionamento do Conselho Consultivo 

 Avaliar o funcionamento do Conselho Consultivo, a partir de indicadores 
de efetividade  

Diretriz 2 
 Programa de Jovens – 

Meio Ambiente e 
Integração Social 

 Consolidar os Núcleos de Educação Ecoprofissional  existentes 

 Fomentar a implantação de novos Núcleos de Educação Ecoprofissional 

 Fortalecer o ecomercado de trabalho no entorno e dentro do Parque 
Estadual da Cantareira 

Diretriz 3 
Gestão Integrada da Zona 
de Amortecimento do PEC 

 Constituir as instâncias coordenadora e executiva para a gestão integrada 
da ZA 

 Complementar a criação normas específicas e outras legislações de uso, 
ocupação e conservação da ZA 

 Integrar a gestão da ZA com outras instâncias constituídas e construção de 
pactos regionais 

 Definir mecanismos integrados de fiscalização e licenciamento ambiental 

 Promover processos de qualificação de órgãos e agentes públicos estaduais, 
municipais e sociedade 

 Identificar e replicar práticas exitosas desenvolvidas pelos parceiros de 
gestão 

 Fomentar a criação de parques urbanos, unidades de conservação, 
corredores ecológicos e mosaicos de UCs 

 Promover ecomercados de trabalho locais e práticas sustentáveis 

 Fomentar processo de avaliação ambiental integrada do PEC e seu entorno 
para suporte a tomada de decisão 

 Coordenar e integrar esforços para levantamento de recursos públicos e 
privados 
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7.6 Programa de Regularização Fundiária  

7.6.1 Introdução  

Em São Paulo, via de regra, os Parques Estaduais eram criados em áreas públicas que 
foram reservadas após a arrecadação das terras como devolutas ou quando a área era 
desapropriada para a finalidade de preservar a flora e a fauna, os mananciais, ou para 
os projetos de reflorestamento.  

No caso do Parque Estadual da Cantareira, a quase totalidade das glebas que 
compõem seu território foi adquirida pelo Poder Público Estadual, em inúmeras 
parcelas, ao longo do tempo, por intermédio de desapropriações (judiciais e 
amigáveis) com o objetivo de realizar obras de capacitação e distribuição de água, 
principalmente no que tange a Zona Norte de São Paulo, por iniciativa da então 
Repartição de Águas e Esgotos (R.A.E.).  

Assim, há quase 100 anos, a Reserva Estadual da Cantareira vem sendo administrada 
como Parque. A propriedade do Poder Público, assim como a posse, sempre ocorreu 
de forma inconteste sobre toda a área da unidade. Contudo, um instrumento jurídico 
específico, formal, de criação do PEC ainda se faz necessário, especialmente após a 
edição de normas expressas que autorizam e indicam as condições para a criação 
dessa categoria de manejo, como o Código Florestal de 1965 e, recentemente pelo 
SNUC (2000). 

A realização de um diagnóstico fundiário, acompanhado da respectiva planta e 
memorial descritivo, são instrumentos necessários a efetiva consolidação dos limites 
do Parque Estadual da Cantareira e, por via de conseqüência, da propriedade e posse 
do Poder Público sobre a área da unidade. Também a ratificação dos objetivos e das 
finalidades da instituição desse espaço territorial protegido na categoria de Parque 
Estadual, e não mais somente em razão da proteção das águas, mas de todo 
patrimônio natural ali abrigado. 

 

7.6.2 Contextualização 

A criação formal dos Parques Estaduais, no Estado de São Paulo, teve início com a 
instituição do Parque Estadual de Campos do Jordão, em março de 1941, através do 
Decreto nº 11.908. A instituição desses espaços territoriais declarados protegidos já 
contava com alguns pressupostos legais, a exemplo dos dispositivos estabelecidos pelo 
antigo Código Florestal de 1934, que dispunham sobre a proteção das florestas. Ainda 
na primeira metade do século passado outras áreas florestadas foram declaradas 
reservadas pelo Poder Público, para estudos. 

A partir da segunda metade do século passado, houve a criação de inúmeras Unidades 
de Conservação no Estado de São Paulo. Em razão da importância e a urgente 
necessidade de proteger os remanescentes da Mata Atlântica presentes no Estado, 
especialmente na região de ocorrência do contínuo deste bioma. Visando proteger 
um contínuo ecológico, a delimitação dos polígonos das unidades criadas, então, 
passaram a abranger as referidas Reservas e partes de terras particulares.  
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No ato normativo de criação da UC, havia um artigo que estabelecia que, havendo 
terras identificadas como particulares na área abrangida pela Unidade ficavam estas 
declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação.  

Posteriormente, a Lei Estadual nº 6.884/1962, que dispõe sobre os parques e florestas 
estaduais, estabeleceu no artigo 1º que “Os parques estaduais são áreas de domínio 
público, destinadas à conservação e proteção de paisagens e grutas, da flora e da 
fauna” (grifamos). 

Em face das restrições, a utilização dos recursos naturais protegidos por essa 
categoria de Unidade de Conservação, a Lei Federal nº 4.771/1965, que instituiu o 
novo Código Florestal, deixou expresso no § 1º, do artigo 5º, que: 

“Artigo 5º - O Poder Público criará: 

a) Parque Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas, com a 
finalidade de resguardar os atributos... 

b) ... 

§ único – Ressalvada a cobrança de ingresso a visitantes, cuja receita será 
destinada em pelo menos 50% (cinquenta por cento) ao custeio da manutenção e 
fiscalização, bem como de obras de melhoramento em cada unidade, é proibida 
qualquer forma de exploração dos recursos naturais nos parques e reservas 
biológicas criados pelo poder público na forma deste artigo.”(grifamos) 

A partir do início da década de 1980, outras normas vieram para consolidar a criação 
e a proteção destes espaços territoriais na forma de Unidade de Conservação, 
estabelecendo regras de proteção que restringem o uso direto dos recursos naturais 
protegidos por essas categorias de manejo. Nesse contexto, foi se firmando o 
entendimento de que a efetiva gestão dessas terras protegidas não pode estar 
desvinculada da regularização da posse e do domínio da administração pública sobre o 
território protegido.  

Para uma síntese da contextualização das normas incidentes sobre o território dos 
Parques Estaduais, vale lembrar que nas últimas duas décadas a legislação de proteção 
ambiental vem contribuindo para o aperfeiçoamento da gestão dessas UCs. Dentre os 
inúmeros diplomas legais, destacam-se: a Lei Federal nº 6.938/1981, que estabeleceu a 
Política Nacional do Meio Ambiente; a Lei nº 7.347/1985, que regulamentou a Ação 
Civil Pública para reparação de danos ambientais causados às áreas protegidas; o 
Tombamento das Serras do Mar e de Paranapiacaba; a Constituição Federal e a 
Estadual (1988 e 1989); as Declarações da UNESCO, conferindo aos mesmos o status 
de Reserva da Biosfera e de Patrimônio Mundial; os Tratados e Convenções 
Internacionais; a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/1998) e sua 
regulamentação; o SNUC (Lei Federal nº 9985/2000) e seu regulamento; a Lei Federal 
nº 11.428/2006 (Mata Atlântica), parcialmente regulamentada pelo Decreto Federal nº 
6.660/2008, que estabelece critérios para a utilização e proteção da vegetação do 
bioma Mata Atlântica, entre outros.  
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Também para as áreas de entorno das unidades de proteção integral a legislação 
ambiental cuidou de disciplinar o uso, a exemplo da Resolução CONAMA 13/90 que 
estabelece o dever do órgão responsável pela administração da unidade de se 
manifestar nos empreendimentos localizados nessa faixa; e o inciso XVIII do artigo 2º, 
da Lei Federal nº 99985/2000 – SNUC, que impõe às atividades humanas nessa área a 
sujeição de restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos 
negativos sobre a unidade. Assim, as ações e empreendimentos situados no entorno e 
vizinhanças de uma unidade ficam sujeitas às normas indicadas nos referidos diplomas 
legais.  

Assim, quando se trata da regularização fundiária das áreas de proteção integral, faz-se 
necessária também uma análise das terras limítrofes e circundantes a unidade, pois 
estas têm influência, muitas vezes direta, sobre a área protegida.  

No Estado de São Paulo, o Decreto nº 25.341/1986, que aprovou o Regulamento dos 
Parques Estaduais Paulistas, seguindo o modelo do Regulamento dos Parques 
Nacionais, de 1979, foi um marco na gestão destes espaços. Vale ressaltar que seu 
artigo 4º estabeleceu “Os Parques Estaduais, compreendendo terras, valores e 
benfeitorias, serão administrados pelo Instituto Florestal – IF” (grifamos).  

Com a criação do SIEFLOR – Sistema Estadual de Florestas, pelo Decreto nº 51.453, 
de 29 de dezembro de 2006, a responsabilidade pela administração dos Parques 
Estaduais foi transferida do Instituto Florestal para a Fundação Florestal. 

Atualmente o instrumento legal que orienta a criação e gestão dessas Unidades de 
Conservação da Natureza, é o SNUC (Lei Federal nº (F.) 9.985/2000). Com o advento 
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, foi revogado 
expressamente os dispositivos do Código Florestal, acima citados, através do artigo 
60. Em contrapartida, o artigo 11, § 1º do SNUC estabeleceu que “o Parque Nacional é 
de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites serão 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei”. (grifamos).  

Para a aquisição das terras particulares, expedida a declaração de utilidade pública, o 
Poder Público tem o prazo de cinco anos para que efetive as providências 
expropriatórias.  Em muitos casos, isto não ocorreu. Por várias razões, sendo a não 
destinação de recursos oficiais a preponderante, à época da criação das antigas 
unidades de conservação. Em face da inércia do poder público estadual, os 
proprietários de terras no interior das unidades tomaram a iniciativa de acionar 
judicialmente a Fazenda Pública, através das tão faladas “desapropriações indiretas”.  
Este contexto demandou um grande volume de ações contra a Fazenda Estadual, 
gerando para a Procuradoria Geral do Estado, a quem compete a defesa do erário 
público, uma demanda enorme de trabalho para contrapor os argumentos dos 
proprietários que, entre outros, alegavam estarem “desapossados” de seus imóveis 
por força da instituição destes espaços declarados protegidos pelo Governo do 
Estado. 
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Por outro lado, muitas das ações discriminatórias para a arrecadação de terras 
devolutas foram interpostas pelo Estado junto ao Poder Judiciário, especialmente na 
região do Vale do Ribeira, na década de 1930. Ocorre que muitas dessas ações só 
agora estão sendo encerradas, por vários fatores, dos quais se destacam: a escolha de 
áreas com grande extensão na definição dos Perímetros; a precariedade então 
existente quanto aos instrumentos e equipamentos de campo para aferição da 
situação topográfica e cartográfica; e os altos custos para a tramitação dos processos 
(citações pessoais em locais longínquos, editais, perícias etc.). 

As ações discriminatórias, ao delimitar as terras devolutas das particulares, com a 
incorporação das devolutas arrecadadas ao Patrimônio da Fazenda Pública, vêm 
definindo a situação dominial nas terras abrangidas pela legislação ambiental e 
desonerando o erário público no que tange às aquisições necessárias a regularização 
fundiária do território protegido. 

A Constituição Federal, no § 5º do artigo 225, e a Constituição Paulista, no artigo 203, 
determinam a indisponibilidade das terras devolutas estaduais apuradas em ações 
discriminatórias, inseridas em unidades de preservação ou necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.   

Também as terras desapropriadas com tal propósito não podem ser destinadas à 
outra finalidade. No processo expropriatório a discussão versa, essencialmente, sobre 
os valores (terra, benfeitorias etc.). No caso das ações indiretas, que há cerca de duas 
décadas vêm demandando uma concentração de recursos e esforços profissionais por 
parte do Poder Público Estadual, os detentores de títulos de propriedade alegam que 
houve “apossamento administrativo” de suas glebas pela administração pública. Mas tal 
argumento, a partir do final da última década do século passado, não tem sido mais 
acatado pela maioria dos membros do Poder Judiciário que, analisando os argumentos 
apresentados pela defesa do Estado, de que as ações de fiscalização nas áreas 
protegidas configuram apenas limitações administrativas, tem decidido pelo não 
reconhecimento do referido apossamento.   

As áreas de domínio público de outras esferas de governo, quando inseridas em áreas 
protegidas, também podem ser regularizadas através de vários instrumentos legais, no 
âmbito das respectivas Pastas do Governo Estadual, quais sejam: doação, cessão 
administrativa, permuta, ou outros. 

Dos procedimentos constantes de um programa de regularização fundiária devem 
estar previstos também a utilização de outros instrumentos jurídicos, quando o caso 
assim o exigir, como: as ações possessórias, reivindicatórias, anulatórias e outras.   

As dificuldades políticas, financeiras e administrativas podem retardar os 
procedimentos de regularização fundiária das terras protegidas. A consciência da 
responsabilidade compartilhada entre os órgãos públicos que compõem um sistema 
integrado de proteção da biodiversidade pode facilitar o processo, viabilizando o 
desenvolvimento dos vários programas de gestão e manejo, e a efetiva implantação 
destas Unidades de Conservação.   
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Outra questão que se apresenta com frequência, é a do detentor de áreas no interior 
da UC, com ou sem título, que solicita uma declaração do órgão gestor sobre a 
localização de sua gleba. Há cerca de 25-30 anos atrás, essas declarações, que eram 
expedidas como mera informação ambiental e acabava por integrar um conjunto de 
provas da posse ou direitos do ocupante, que pretendia alguma indenização junto ao 
Poder Judiciário. Posteriormente, o Instituto Florestal, através de Portarias (1994 e 
1999), passou a disciplinar as condições para o requerimento do interessado e 
também para a expedição da declaração. Atualmente a Fundação Florestal está 
revisando o assunto para regulamentar a expedição das declarações. Vale lembrar que 
o órgão gestor não possui a atribuição para reconhecimento desses direitos, nem 
tampouco dos limites de próprios estaduais com particulares, principalmente com 
relação às anuências de confrontação necessárias para cadastramento de imóvel rural 
junto ao INCRA (Lei Federal nº 10.267/2001), sendo esta uma responsabilidade da 
Procuradoria Geral do Estado. 

A conjugação de esforços dos órgãos e instituições que integram o Poder Público, 
afetos às questões patrimoniais, fundiárias e ambientais são de fundamental 
importância para a efetividade das medidas adotadas nos procedimentos de 
regularização das terras que compõem essas unidades. A definição dominial e efetiva 
posse das áreas públicas é condição essencial à administração ambiental pelo órgão 
gestor, pois estabelecem bases seguras para o desenvolvimento dos programas de 
proteção, manejo adequado dos recursos naturais, pesquisa, educação ambiental, e a 
fruição da natureza através da recreação permitida e regulamentada.  

Registre-se que, a competência legal para atuar em defesa das questões fundiárias e 
patrimoniais que envolvem as terras das unidades de conservação da natureza do 
grupo de proteção integral, administradas pelo Órgão Gestor, é da Procuradoria 
Geral do Estado, por sua Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, ou pelas 
Procuradorias Regionais.  A PGE conta com um Centro de Engenharia e Cadastro 
Imobiliário – CECI e, as Regionais um Serviço de Engenharia e Cadastro Imobiliário.  

Considerando a necessidade do trabalho técnico para dar suporte aos laudos de 
defesa da Fazenda Estadual, nas ações expropriatórias indiretas que surgiram a partir 
do início da década de 1980, e tiveram um volume expressivo a partir do final desta e 
início de 1990, a PGE passou a contar também com a assistência do Instituto de 
Terras de São Paulo – vinculado à Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania. 

 A partir de 2007, tanto a regularização fundiária como a gestão ambiental, alcançaram 
significativos avanços. A PGE criou a Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente – 
CDMA, vinculada ao Gabinete do Procurador Geral do Estado, para atender e 
orientar as questões ambientais, patrimoniais e fundiárias. 

A Fundação Florestal, desde 2007, quando passou a atuar na gestão do conjunto das 
unidades de conservação do Estado de São Paulo, instalou um Núcleo de 
Regularização Fundiária, que vem atuando junto PGE e aos demais órgãos envolvidos 
nos procedimentos dessa natureza e, no final do ano de 2008, assinou um convênio 
para trabalhos conjuntos com a PGE.   
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A complementar tais informações, a experiência dos órgãos gestores vem indicando 
que a interação sócio-ambiental da unidade com seu entorno também é de 
fundamental importância para efetiva gestão da área protegida. Por fim, há que ser 
observado que o SNUC estabelece um modelo de gestão participativa, estimulando o 
Poder Público a abrir espaços para as comunidades e autoridades locais e regionais, 
especialmente com as prefeituras envolvidas, buscando facilitar inúmeros 
procedimentos administrativos também para a regularização fundiária.  

 

7.6.3 Caracterização da Situação Fundiária do Parque Estadual 

da Cantareira 

No caso do Parque Estadual da Cantareira, a quase totalidade das glebas que 
compõem seu território foi adquirida pelo Poder Público Estadual, em inúmeras 
parcelas, ao longo do tempo, por intermédio de desapropriações (judiciais e 
amigáveis) com o objetivo de realizar obras de capacitação e distribuição de água, 
principalmente no que tange a Zona Norte de São Paulo, por iniciativa da então 
Repartição de Águas e Esgotos (R.A.E.).  

O PEC foi criado como uma Reserva Florestal para a proteção dos mananciais que 
abasteciam a região metropolitana de São Paulo, e seu território perfaz um total de 
7.916,52 hectares. 

A formação do Parque Estadual da Cantareira teve início, então, com as 
desapropriações que constituíram a  denominada “Matas da Cantareira”.  A área 
recebeu essa denominação em razão de possíveis dúvidas quanto à conformação das 
linhas divisórias existentes na época, pois estas eram constatadas pelas linhas 
perimétricas que o delimitavam. Posteriormente estas foram sendo caracterizadas 
no solo por picadas suficientemente largas, por caminhos ou estradas, que foram 
eliminando as dúvidas sobre as confrontações da área em toda a sua extensão.  Estes 
fatos foram observados quando da verificação das descrições contidas nas 
Transcrições 9.406 e 10.403 do 1º CRI.  

A área foi classificada como Parque, pela primeira vez, pela Lei nº 6.884 de 
29/08/1962, regulamentada pelo Decreto nº 41.626 de 30/01/1963.  

Na tabela abaixo estão descritos os principais instrumentos legais66 que deram origem 
a aquisição das glebas que foram compondo o território do PEC, bem como a efetiva 
formação e consolidação da unidade. 
O Mapa 27. Situação Fundiária espacializa as informações sobre o tema. 
 

                                                  

66 Fonte: Documentos e informações coletados junto a Procuradoria Geral do Estado-Procuradoria do 
Patrimônio Imobiliário, através do CECI – Centro de Engenharia e Cadastro Imobiliário; e também nos acervos 
de documentos da AEP – Assessoria de Estudos Patrimoniais-IF; Administração do Parque Estadual da 
Cantareira; e Núcleo de Regularização Fundiária da Fundação Florestal. 
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Tabela 154. Instrumentos Legais relativos ao sistema fundiário do Parque Estadual 
da Cantareira 

Ato Normativo Ementa 

Decreto nº 183, de 28 de junho de 1892 Área 507.166,00 m² 

Decreto nº 214, de 04 de novembro de 1893 

Composto pelas respectivas áreas: 
Área 1.300.000,00 m² 
Área 3.252.000,00 m² 
Área 1.107.000,00 m² (ou 45,80 alqueires) 
Área 656.000,00 m² 
Área 2.266.000,00 m² 
Área 164.000,00 m² 
Área 5.533.000,00 m² 
Área de 1.107.000 m² 

Decreto nº 195, de 18 de agosto de 1893 Área 2.553.359,00 m² 
Área 932.742,00 m² 

Decreto nº 248, de 04 de novembro de 1893 Área 1.107.000,00m² 

Decreto nº 239, de 28 de junho de 1894 Área 6.040.838,00 m² 

Decreto nº 289, de 04 de abril de 1895 

Área 946.528,00 m² 
Área 1.418.174,00 m² 
Área 633.156,00 m² 
Área 74.056,00 m² 

Decreto nº 460, de 5 de julho de 1897   Área total de 1.909.483,98 m² 

Decreto nº 467, de 29 de julho de 1897 Área 1.287.844,50 m² 
Área 724.790,40 m² 

Decreto nº 468, de 7 de agosto de 1897 
Carta de sentença de desapropriação de 15/07/1901. 
Área: 1.909.483,98 m2. Córrego do Engordador na 
Serra da Cantareira 

Decreto nº 202, de 07 de fevereiro de 1911 Área 4.815.800,00 m² Fazenda Chapada, Serra da 
Cantareira 

Lei nº 9.761 de 28 de março de 1967 Área de 10.419,00 m2 

Decreto nº 49.842 de 17 de junho 1968 

Área de 41.323,00 m2, faixa de terreno. Antigo leito 
ferroviário do ramal da Cantareira. Estrada de Ferro 
Sorocabana. Área transferida para a Secretaria do 
Estado dos Negócios da Agricultura 

Decreto nº 41.626, de 30 de janeiro de 1963 
Fica constatado que dentre outros Parques e 
Florestas, o Parque da Cantareira está sob 
responsabilidade do Serviço Florestal 

Lei nº 10.228, de 24 de setembro de 1968. Criação do Parque Estadual Turístico da Cantareira 

Decreto-lei nº 149, de 15 de agosto de 1969 e do 
Decreto nº 13.426 de 16/03/19. 

Fica tombada a área da Reserva Estadual da 
Cantareira e Parque Estadual da Capital, gerenciada 
pelo Instituto Florestal da Secretaria da Agricultura, 
pela Resolução 18 de 04/08/1983 

Resolução SC nº 18, de 04 de agosto de 1983 
 

Tombamento da Reserva Estadual da Cantareira e 
Parque Estadual da Capital (Horto Florestal) 

Resolução SC nº 57, de 19 de outubro de 1988 

Altera a Resolução SC nº 18, de 04 de agosto de 
1983, excluindo da zona tombada a gleba 
correspondente a Estação de Tratamento de Águas 
do Guaraú, com 121,48 hectares 

Decreto nº 32.945, de 5 de fevereiro de 1991  Transfere as glebas da SABESP – 3.680,9153 hectares 
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A Resolução da Secretaria da Cultura (CONDEPHAAT) nº 18, de 04/08/1983, com 
base nos termos do art. 1º, do Decreto-Lei nº 149 de 15/08/1969 e do Decreto nº 
13.426 de 16/03/1979 (este modificado pelo Decreto nº 20.955, de 01/06/1983), 
declarou tombada a área da Reserva Estadual da Cantareira e Parque Estadual da 
Capital, administrados então pelo Instituto Florestal da Secretaria da Agricultura. 

Assim, há quase 100 anos, desde a criação do Serviço Florestal, a Reserva Estadual da 
Cantareira vem sendo administrada como Parque. A propriedade do Poder Público, 
assim como a posse, sempre ocorreu de forma inconteste sobre toda a área da 
unidade. Contudo, um instrumento jurídico específico, formal, de criação do PEC 
ainda se faz necessário, especialmente após a edição de normas expressas que 
autorizam e indicam as condições para a criação dessa categoria de manejo, como o 
Código Florestal de 1965 e, recentemente pelo SNUC (2000), como já exposto. 

A realização de um diagnóstico fundiário, acompanhado da respectiva planta e 
memorial descritivo, são instrumentos necessários à efetiva consolidação dos limites 
do PEC e, por via de consequência, da propriedade e posse do Poder Público sobre a 
área da unidade. Também a ratificação dos objetivos e das finalidades da instituição 
desse espaço territorial protegido na categoria de Parque Estadual, e não mais 
somente em razão da proteção das águas, mas de todo patrimônio natural ali 
abrigado, fortalece a unidade e abre novos caminhos para os investimentos 
necessários à implantação dos programas estabelecidos no presente plano de manejo. 

O diagnóstico fundiário do PEC deverá identificar as áreas destinadas às servidões e 
linhas de transmissão, como no caso de Furnas e CEETP, e aquelas suprimidas em 
razão da duplicação da Rodovia Fernão Dias, propondo a adequação e formalização 
das respectivas cessões através dos instrumentos jurídicos pertinentes. 

Nesse sentido, num segundo momento, o Programa de Regularização Fundiária deve 
contemplar todas as medidas que serão adotadas para o devido equacionamento das 
questões levantadas, com vistas à efetiva consolidação do domínio estadual em todo o 
território do Parque Estadual da Cantareira. 
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7.6.4 Desenvolvimento do Programa de Regularização 

Fundiária 

7.6.4.1  Objetivos do Programa  

Os objetivos abaixo elencados são relativos à postura da Fundação Florestal enquanto 
órgão gestor responsável pelas Unidades de Conservação do Estado de São Paulo. 
São objetivos institucionais, que deverão ser almejados e incorporados pelas unidades, 
pois foram delineados para melhoria da gestão das UCs do Sieflor. 

Por serem objetivos institucionais, é fundamental que sejam contextualizados e 
adequados à realidade e à especificidade da UC.  

 Concretizar o domínio e a posse do Estado sobre as terras inseridas nos limites da 
unidade de conservação, objetivando livra-las de quaisquer ônus, a fim de 
cumprirem os objetivos de conservação a que se destinam. 

Os elementos do Programa de Regularização Fundiária no Parque Estadual da 
Cantareira estão organizados em seus objetivos específicos e respectivos indicadores 
de efetividade e em um conjunto de Diretrizes que por sua vez têm objetivos e 
indicadores, elencados na seguinte tabela: 

Tabela 155. Objetivos e indicadores das diretrizes 

Objetivos Indicadores 
Programa 

Regularização 
Fundiária 

 Propor as medidas necessárias à 
regularização fundiária de toda a área 
que compõe a Unidade de 
Conservação 

 Área do Parque totalmente 
regularizada  

Diretriz 1 
Consolidação das 

informações 
fundiárias 

 Conhecer detalhadamente a situação 
fundiária a fim de identificar conflitos, 
áreas passíveis de incorporação e 
consolidar a posse e domínio da UC 

 Efetuar o diagnóstico da situação 
fundiária 

 Identificação da situação jurídica das 
áreas cedidas 

 Informações fundiárias disponíveis e 
sistematizadas 

 Diagnóstico consolidado 
 Assinatura de instrumentos jurídicos 

necessários à formalização de 
eventuais áreas cedidas 

Diretriz 2 
Decreto de 

declaração de 
utilidade pública das 
áreas particulares  

 Definir o perímetro da Unidade, com 
as ampliações propostas 

 Promover a aquisição de terras 

 Projeto de Lei para a ratificação da 
criação do PEC  

 Terras adquiridas no passado e novas 
aquisições 

Diretriz 3 
Definição dos 

limites do PEC e 
ampliação de seu 

perímetro 

 Elaborar o memorial descritivo do 
perímetro da UC 

 Ampliar o perímetro da UC 

 Memorial descritivo elaborado 
 PEC com perímetro delimitado em 

campo 
 UC com seu perímetro ampliado 
 Assinatura de ato normativo 

contendo o memorial descritivo da 
UC 
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O Programa de Regularização Fundiária visa propor as medidas necessárias à 
regularização fundiária de toda a área que compõe a Unidade de Conservação. 

No caso do PEC, o Programa de Regularização Fundiária indicará a necessidade de 
identificar a situação dominial das áreas que compõem o território do PEC. 

As áreas que totalizam o território protegido da unidade devem passar pelo crivo de 
um programa de regularização fundiária onde serão identificadas todas as glebas que 
foram adquiridas no decorrer dos anos de formação do PEC, desde a criação da 
Reserva Estadual.  

Ainda que se tratando de terras de domínio público, a regularização patrimonial do 
território protegido é questão de significativa importância para sua gestão e manejo, 
pois a incorporação das terras adquiridas ao patrimônio do Estado, ao longo de tantos 
anos, não garante que estas estejam hoje livres de irregularidades e até de ocupações 
indevidas, que podem ocorrer especialmente nas áreas limítrofes à Unidade, ou até 
mesmo adentrando pelo território da Unidade.  

Assim, um levantamento da documentação e revisão dos limites é de fundamental 
importância para a implantação dos programas previstos no Plano de Manejo da 
Unidade.  

Ao definir Unidade de Conservação e seu espaço territorial a ser protegido, o SNUC 
(Lei Federal nº 9.985/2000), em seu artigo 2º, inciso I, dispõe “..., legalmente instituído 
pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, ...” (grifamos) 

Para o Parque Estadual da Cantareira deve ser indicada a elaboração de uma minuta 
de instrumento legal que objetive ratificar formalmente sua criação, assim como seus 
objetivos de proteção e a definição de seus limites. 

 

7.6.4.2 Linhas de Ação 

As Diretrizes são compostas por um conjunto de linhas de ação, que quando 
executados permitirão que seus objetivos sejam alcançados.  

Para a implementação das diretrizes abaixo relacionadas e, consequentemente, da 
redução dos vetores de pressão sobre o Parque, o Governo do Estado, por meio de 
seus órgãos ambientais e de outros afins, deve empenhar esforços na melhoria dos 
índices de desenvolvimento humano na área de influencia do Parque Estadual da 
Cantareira, especialmente quanto ao seu entorno, estimulando ações que 
compatibilizem a atividade econômica com a conservação e valorização desta região 
que compreende significativo remanescente de Mata Atlântica inserido em área 
urbana, no país. 

A seguir está uma descrição das linhas de ação (LA) de cada Diretriz.  
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Diretriz 1. Levantamentos para consolidação das informações fundiárias 

Embora muitas informações já estejam disponíveis é necessário realizar novos 
levantamentos de documentação junto aos Cartórios, Fóruns, Empresas Públicas e 
Privadas detentoras de imóveis no Parque Estadual da Cantareira e outras instituições 
de interesse que possuam bancos de dados e cartas planialtimétricas. Estes dados são 
necessários à atualização e consolidação das informações fundiárias, bem como dos 
encaminhamentos das questões específicas que requerem providências administrativas 
ou jurídicas para a solução do problema constatado; 

A elaboração de um diagnóstico fundiário pressupõe um levantamento cartográfico e 
cadastral, que deverá ser iniciado a partir de uma revisão dos documentos imobiliários 
(escrituras, matrículas, registros patrimoniais dos Próprios Estaduais/PE etc.) e 
cartográficos que os órgãos públicos possuem como prova de domínio das glebas que 
compõem a área total do Parque. 

Como já exposto, as aquisições das glebas tiveram início há cerca de cem anos, 
quando os instrumentos de aferição em campo eram bastante precários e as 
descrições cartográficas contidas na documentação também não continham a precisão 
dos equipamentos atuais.   

Assim, com os resultados do diagnóstico, devem ser providenciados: 

 A elaboração de memorial descritivo de toda a área que compõe a Unidade de 
Conservação, bem como a minuta de um instrumento legal para a ratificação  da 
criação do Parque; 

 A demarcação em campo das divisas do PEC, definindo seus limites com os 
confrontantes que se localizam na Zona de Amortecimento ou entorno imediato; 

 Caso nos limites sejam constatadas áreas particulares, ou outras de interesse para 
incorporação à Unidade, deverão ser solicitados recursos a Câmara de 
Compensação Ambiental para aquisição ou indenização das mesmas; 

 Também deverão ser elaboradas minutas dos instrumentos jurídicos necessários 
ao encaminhamento da formalização de eventuais áreas cedidas a administração da 
Secretária do Meio Ambiente por outras instituições públicas ou privadas; 

 Elaborar, encaminhar e acompanhar o Projeto de Lei para a formal criação do PEC, 
com base nos resultados do diagnóstico fundiário realizado. 

 Outras medidas que se fizerem necessárias a fim de efetivar a consolidação 
dominial da Fazenda Estadual sobre a área total do Parque.  
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LA 1. Aprimorar o sistema de levantamento de informações fundiárias (Banco de 

Dados).  

De todos os órgãos que dispõem de informações de interesse fundiário e dominial 
para a regularização das áreas do PEC, destacamos a importância do Instituto de 
Terras e da Procuradoria Geral do Estado, além das Prefeituras envolvidas. Estes 
órgãos devem ser priorizados na realização de trabalhos conjuntos, de forma a 
complementar as informações constantes dos acervos da Fundação Florestal e 
Instituto Florestal, com vistas a atualizar e consolidar todas as informações sobre a 
unidade que deverão constar de um banco de dados e cartas planialtimétricas. 

 

Diretriz 2.  Declaração de utilidade pública das áreas particulares no PEC 

para fins de desapropriação pelo Estado 

LA 1. Elaborar minuta de decreto de declaração de utilidade pública das áreas 

particulares para fins de desapropriação pelo estado.  

LA 2 Após a publicação do  decreto de declaração de utilidade pública das áreas 

particulares, acompanhar o processo expropriatório até a imissão de posse pelo  

estado. 

 

Diretriz 3. Ampliar o perímetro do PEC e definir seu limite e divisas 

LA 1. Acompanhar junto a PGE, providenciando o que for de atribuição da 

Fundação Florestal, as providências necessárias à finalização do procedimento 

administrativo de desapropriação amigável das glebas da família Andraus, para a 

formal incorporação destas aos limites do PEC.  

LA 2. Constituir Grupo de Trabalho para elaborar Projeto de Lei referente à área 

total do Parque, formalizando e ratificando a criação da unidade, definindo e 

delimitando oficialmente seu perímetro e seus objetivos. 
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7.6.5 Síntese das Diretrizes e Linhas de Ação 

Tabela 155. Síntese das diretrizes e linhas de ação 

Programa 

Regularização Fundiária 

Diretriz 1 
Consolidação das 

informações fundiárias  

 Aprimorar o sistema de levantamento de informações fundiárias (Banco de 
Dados) 

Diretriz 2 
Decreto de declaração de 
utilidade pública das áreas 

particulares 

 Elaborar minuta de decreto de declaração de utilidade pública das áreas 
particulares para fins de desapropriação pelo estado 

 Após a publicação do decreto de declaração de utilidade pública das áreas 
particulares, acompanhar o processo expropriatório até a imissão de posse 
pelo estado 

Diretriz 3 
Definição dos limites do 
PEC e ampliação de seu 

perímetro 

 Acompanhar junto a PGE, providenciando o que for de atribuição da 
Fundação Florestal, as providências necessárias à finalização do 
procedimento administrativo de desapropriação amigável das glebas da 
família Andraus, para a incorporação formal destas aos limites do PEC 

 Constituir Grupo de Trabalho para elaborar Projeto de Lei referente à 
área total do Parque, formalizando e ratificando a criação da unidade, 
definindo e delimitando oficialmente seu perímetro e seus objetivos 
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8 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

8.1 Introdução 

O processo de monitoramento e avaliação constitui um instrumento para assegurar a 
interação entre o planejamento e a execução, possibilitando a correção de desvios e a 
retroalimentação permanente de todo o processo de planejamento, de acordo com a 
experiência vivenciada com a execução do Plano (IBAMA, 2002). 

O monitoramento se diferencia qualitativamente de um simples acompanhamento, 
pois além de documentar sistematicamente o processo de implantação do Plano, 
identifica os desvios na execução das atividades propostas fornecendo as ferramentas 
para a avaliação. Já a avaliação possibilita a implantação de ações corretivas para ajuste 
ou re -planejamento das atividades (IBAMA, 2002).  

O monitoramento consiste sempre em uma seleção de perguntas que são tratadas de 
forma calculada e sistemática. Os conhecimentos adquiridos através das respostas a 
estas perguntas permitirão aos gestores do Parque tomar decisões, ajustar o 
planejamento e a composição do Plano, e assim, alcançar os objetivos da melhor 
maneira possível.  

Da mesma forma que o Plano de Manejo do Parque Estadual da Cantareira foi 
elaborado a partir de uma abordagem estratégica, o processo de monitoramento e 
avaliação dos resultados dos Programas de Gestão e do Zoneamento deverá pautar-
se em uma abordagem estratégica, ou seja, os temas, atividades e ações que foram 
consideradas prioritários para estruturar a gestão dos programas de manejo, bem 
como a utilização dos recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis serão a 
base para os processos de monitoramento e avaliação.  

 

8.2 Avaliação e Monitoramento dos Programas de 

Gestão 

Para cada Programa de Gestão foram estabelecidos: 

 As Diretrizes 

 As respectivas Linhas de Ação 

 Objetivos para cada Programa e cada Diretriz 

 Indicadores para cada Programa e cada Diretriz 

Este planejamento proporciona pontos de referência que permitem avaliar o nível de 
alcance dos objetivos. Permite ainda uma crítica aos objetivos: estes foram definidos 
de forma justa e com base na realidade? 

A comparação entre a situação real e a situação ideal planejada representa um vínculo 
entre o planejamento e a execução de um programa orientado por um objetivo 
preciso. Da comparação repetida de ambas as situações, podem-se desenhar 
conclusões sobre o avanço e o grau de realização deste determinado programa.  
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As Diretrizes e as linhas de ação foram discutidas e referendadas em oficinas de 
planejamento, envolvendo públicos diversos. Os objetivos e indicadores foram 
estabelecidos sob a orientação dos especialistas em cada tema.  

Para que o processo de monitoramento e avaliação se estabeleça e se consolide é 
preciso o investimento em muito trabalho organizativo, com responsabilidade 
compartilhada entre o gestor do Parque, equipes de apoio designadas pelas 
instituições gestoras (FF e IF) e o Conselho Consultivo.  

O primeiro passo é responder à pergunta básica do trabalho: Que resultados foram 
alcançados? 

No caso deste Plano de Manejo, esta resposta advém da comparação entre a situação 
real e a situação ideal planejada, por meio da coleta de insumos relacionados aos 
indicadores. Os indicadores estabelecidos exigem tanto medições quantitativas 
quanto qualitativas e uma combinação entre ambos os tipos será o ideal para auxiliar 
a observação sobre o avanço e a execução dos objetivos.  

A formulação dos indicadores é sempre muito importante nos processos de 
planejamento e consiste numa tarefa particularmente complexa. De qualquer modo, 
suas características mais relevantes são: 

 A coleta e a aquisição de dados devem ser possíveis dentro dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis;  

 As mudanças registradas devem estar diretamente ligadas às intervenções 
propostas pelo programa; 

 O indicador deve ser capaz de registrar diversos tipos de mudanças; 

 A informação fornecida pelo indicador deve estar ligada à situação que se deseja 
avaliar; 

 Diversas pessoas obtêm os mesmos resultados na coleta de dados. 

A perspectiva de sucesso integral para a medição dos indicadores é, de certa forma, 
pretensiosa. Um fator preponderante é “como coletar as informações fornecidas pelo 
indicador”, ou seja, a escolha acertada das fontes de verificação é que irão determinar 
a factibilidade da comparação entre a situação real e a situação ideal planejada. 

As fontes de verificação são os documentos, locais ou pessoas que subsidiam com 
informações a avaliação da evolução de cada indicador. Abaixo estão alguns exemplos 
de indicadores e fontes de verificação: 



 

Monitoramento e Avaliação 515 

Tabela 157. Exemplos de fontes de verificação para os indicadores das Diretrizes 

Programa de Manejo Indicador Fontes de Verificação 

Uso Público 

 Características e especificidades da visitação 
definidas 

 Perfil da demanda conhecido 

 Informações das atividades sistematizadas e 
disponíveis 

 Planejamento integrado das atividades nos 
núcleos 

 Satisfação do visitante com os serviços 
prestados 

 Relatório com informações 
tabuladas sobe a visitação e 
os visitantes 

 Registros em bancos de 
dados 

 Relatório com resultados de 
pesquisa de satisfação da 
visitante 

Proteção 

 Diminuição de ocorrências relacionadas à 
visitação e furtos 

 Continuidade de rondas perimetrais mesmo 
em dias de visitação geral  

 Equipes treinadas e motivadas, promovendo 
melhorias no atendimento às demandas do 
PEC 

 Relatórios de fiscalização 
com dados comparativos 
sobre número e tipo de 
ocorrência 

 Expedições para verificação 
em campo 

 Entrevistas com as equipes 
 

É necessário identificar e localizar as fontes de verificação para todos os indicadores 
descritos, detalhando sempre que possível o nome do responsável por fornecer as 
informações e os prazos para que isso seja feito. 

Em que frequência devem ser coletados os dados e que momentos são os ideais para 
a discussão e compartilhamento das avaliações temáticas procedidas, são abordagens 
compreendidas na construção do processo de monitoramento e avaliação. De 
qualquer forma, a princípio, oficinas de planejamento gerais não devem ter intervalo 
maior do que um semestre, assim como os relatórios temáticos não devem ter 
frequência maior do que um ano. O primeiro relatório deve estar concluído seis 
meses após a aprovação deste Plano de Manejo e ter continuidade nos anos seguintes. 

O processo de avaliação e monitoramento deve ficar centralizado no Parque, 
contudo, o suporte para o desenvolvimento das ações deve ser dado tanto pela 
coordenação regional quanto pelas instâncias superiores da FF e IF. Abaixo está um 
exemplo de planilha a ser utilizado nos relatórios: 

Tabela 158. Exemplos de planilha de M&A 

Resultados 
Esperados 

Indicadores 
Fontes de 

Verificação 
Resultados 
Alcançados 

 Capacitação continuada 
de funcionários e 
monitores que 
trabalham na recepção 
dos visitantes do 
Parque 

 Número de cursos e 
treinamentos 
realizados 

 Melhoria na satisfação 
do visitante 

 Relatório Semestral do 
Programa de Uso 
Público do PEC 

 Questionários de 
avaliação do visitante 

 Melhoria no 
atendimento ao 
visitante 

 Maior índice de 
visitação e retorno 

 Equipe devidamente 
treinada e capacitada 
nas questões 
ambientais 

 Número de 
funcionários capazes de 
escrever pareceres e 
relatórios técnicos 

 

 Número de relatórios 
e pareceres redigidos 
por diferentes 
funcionários 

 Melhoria na qualidade 
técnica dos serviços 
prestados pelo Parque 

 Melhor distribuição de 
trabalho entre a equipe 
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8.3 Avaliação da Efetividade do Zoneamento 

A avaliação da efetividade do zoneamento permitirá verificar se todas as zonas foram 
adequadamente planejadas bem como se as situações que determinaram o 
estabelecimento das zonas temporárias foram modificadas. Este processo deverá ser 
realizado ao término do período de vigência do Plano, buscando embasamento para 
possíveis modificações no zoneamento, por ocasião das revisões posteriores. (IBAMA, 
2002) 

A avaliação do zoneamento está baseada nos critérios estabelecidos para as diferentes 
zonas e nos usos permitidos, estabelecendo-se uma comparação entre os estado 
inicial (no momento em que o zoneamento foi estabelecido) e final (no momento em 
que o plano de manejo será revisado) de seus atributos. O preenchimento será 
através da pontuação para os critérios, considerando A-alto(a); M-médio(a); B-
baixo(a). 

O monitoramento dos usos, em cada zona, deve gerar critérios que justifiquem 
eventuais re-planejamentos das zonas, devendo ser citados e justificados em texto. A 
ocorrência de conflitos de uso, considerando uso público, administração, proteção e 
pesquisa deverá ser descrita. 

Os critérios de monitoramento deverão ser gerados por pesquisadores e técnicos e a 
avaliação do zoneamento deve ser baseada em informações produzidas por pesquisas 
específicas, com destaque para duas situações: a ocorrência de bambus na zona de 
recuperação e a implantação de trilhas de longo percurso na zona primitiva.  

Tabela 159. Avaliação final da efetividade do zoneamento 

Estado Inicial Estado Final Critérios de Zoneamento 

Zona Intangível A M B A M B 

Grau de conservação da 
biodiversidade x   ?   

Conhecimento científico   x ?   

Potencial de visitação   x   ? 

Fonte: IBAMA, 2002 
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Tabela 160. Síntese do processo de monitoramento e avaliação 

Síntese do processo de monitoramento e avaliação 

 Os enfoques se dão sobre os programas e o zoneamento. 

 Os indicadores são os elementos focais do processo. 

 O processo é centralizado no Parque, com responsabilidade compartilhada com instâncias da FF/IF e 
conselho consultivo. 

Deverão ser estabelecidos: 

 Um ponto zero e determinar as fontes de verificação e as linhas de base para cada indicador em uma oficina 
da equipe gestora do Parque com a câmara técnica do conselho consultivo correspondente e o 
acompanhamento de técnicos das instituições gestoras (FF/IF); 

 Qual o momento ideal, dentro de cada tema, para se proceder a uma primeira avaliação de dados e qual a 
freqüência ideal para as demais avaliações; 

 Os parâmetros e critérios técnicos para o monitoramento em cada programa de manejo; 

 A periodicidade da coleta de dados para cada indicador, a serem registrados em relatórios; 

 Deve ser realizada pelo menos uma oficina de planejamento e avaliação por semestre, abarcando todos os 
programas. 

 Deve ser gerador pelo menos um relatório anual de avaliação e monitoramento. 

 



Capítulo 9
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9 BASES LEGAIS PARA A GESTÃO67 

9.1 Introdução 

O Parque Estadual da Cantareira conta com diversos instrumentos legais de proteção, 
além da Lei Estadual nº 10.228 de 24/09/1968 que dispõe sobre a criação do Parque. 
Em âmbito maior o território é protegido na forma de Área Natural Tombada pelo 
CONDEPHAAT desde 1983, insere-se também na Reserva da Biosfera do Cinturão 
Verde da Cidade de São Paulo, declarada em 1994 pela UNESCO.  

Além disso, no âmbito metropolitano, a área do Parque é protegida pelas leis 
estaduais de proteção dos mananciais metropolitanos: (I) Lei Estadual nº 898/1975, 
que disciplinou o uso do solo para a proteção dos mananciais, cursos e reservatórios 
de água e demais recursos hídricos de interesse para o abastecimento público da 
Região Metropolitana de São Paulo, entre eles o reservatório Paiva Castro – 
Mairiporã; (II) Lei Estadual nº 1.172/1976, que delimitou as áreas de proteção dos 
mananciais, cursos e reservatórios de água – atendendo o artigo 2º da Lei nº 898/1975 
– e estabeleceu normas de restrição do uso de solo; (III) Decreto Estadual nº 
9.714/1977, que regulamentou as Leis nº 898/1975 e nº 1.172/1976; e a Lei Estadual nº 
9.866, de 28/11/1997, que estabeleceu novos critérios e procedimentos para a 
proteção dos mananciais do estado de São Paulo. 

Este capítulo discorrerá sobre cada um desses diplomas, além de outras questões legais 
específicas, de modo a contextualizar e subsidiar a gestão. Ao final, incluímos também 
uma compilação das normas legais de uso mais frequente com o mesmo objetivo.  

 

9.2 Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

Foi a partir da Conferência Mundial sobre Meio Ambiente realizada pela ONU, em 
1977, que o Brasil se deu conta de seu patrimônio natural, e as iniciativas da 
sociedade civil e dos órgãos públicos se organizaram para atender esta nova demanda. 
Com as bases criadas o movimento era natural e a década de 80 torna-se um marco 
na criação de áreas protegidas no Estado de São Paulo. 

Foi também na década de 80 que foi instituído o Regulamento dos Parques Estaduais 
Paulistas (Decreto Estadual nº 25.341/8668), que se encontra em vigor. Sua aplicação 
considera as atualizações advindas do SNUC - Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e do SIEFLOR - Sistema Estadual de Florestas. É o Decreto 
do Regulamento Estadual de Parques que estabelece que os planos de manejo dos 
parques estaduais devem ser submetidos à aprovação do CONSEMA. 

                                                           
67 Este capítulo foi elaborado com base no Capítulo Bases Legais para a Gestão do Parque Estadual Intervales. 
68 Praticamente idêntico ao análogo federal de 1979. 
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O SNUC, instituído pela Lei Federal nº 9.985/0069, definiu as unidades de conservação 
como o “espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”, e classificou e 
organizou as categorias de UCs em dois grupos: de Proteção Integral, do qual fazem 
parte os Parques e as Estações Ecológicas, e de Uso Sustentável. 

Conforme estabelece o SNUC, o objetivo básico das unidades de proteção integral é 
preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 
naturais, com exceção dos casos previstos na própria Lei (§ 1 do art 7º). 

Especificamente sobre as categorias parques, o SNUC dispõe: 

O parque, que deve ser de posse e domínio públicos, tem como objetivo específico a 
preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, 
possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividade 
de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza  e 
turismo ecológico. Portanto seu manejo deve visar os seguintes objetivos: (a) 
preservação de ecossistemas naturais; (b) pesquisa científica; (c) educação e recreação 
e (d) turismo ecológico. 

O SNUC estabelece também, desde suas diretrizes mais gerais, expressas no artigo 
5º, a necessidade do envolvimento da sociedade civil, em especial das comunidades 
locais, no planejamento, criação e gestão de unidades de conservação, conforme 
destacamos a seguir: 

“Art. 5º - O SNUC será regido por diretrizes que: 

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação 
e gestão das unidades de conservação; 

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de 
organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas 
científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, 
monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação; 

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e 
administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional; 

Art. 22 - As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público. 

§ 2º - A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de 
consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais 
adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.  

                                                           
69 A tramitação ocorreu desde 1992 quando o poder executivo mandou ao Congresso Nacional o PL 2892.  
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Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um Conselho 
Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil, por proprietários de 
terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando for o caso, e, 
na hipótese prevista no § 2º do art. 42, das populações tradicionais residentes, conforme se 
dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.  

Art. 30 - As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da sociedade civil 
de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado 
com o órgão responsável por sua gestão”. 

Essa preocupação de descentralização, democratização e participação de entidades 
civis de fora do estado é reforçada no Decreto Federal nº 4.340/02, que regulamenta 
o SNUC, principalmente em seus artigos 4º e 5º. O mesmo decreto reserva um 
capítulo inteiro –– o Capítulo V –– especialmente para regulamentar os conselhos das 
unidades de conservação, que nos casos citados são consultivos. O Capítulo VI é 
reservado para a regulamentação da gestão compartilhada de unidades de 
conservação com OSCIPs (regidos, também, pela Lei nº 9.790/99) 

O estado de São Paulo regulamentou a criação e funcionamento dos conselhos gestores 
das unidades de conservação de proteção integral através do Decreto Estadual nº 
49.672/05. Este decreto destaca que os conselhos “são órgãos colegiados voltados a 
consolidar e legitimar o processo de planejamento e gestão participativa” (artigo 4º).  

O Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas - PNAP instituído pelo Decreto Federal 
nº 5.758/06, também reforça a importância da participação social na gestão das unidades 
de conservação, em seus princípios e diretrizes, conforme destacamos a seguir: 

“1.1. 

XVIII - pactuação e articulação das ações de estabelecimento e gestão das áreas protegidas 
com os diferentes segmentos da sociedade; 

XX - promoção da participação, da inclusão social e do exercício da cidadania na gestão das 
áreas protegidas, buscando permanentemente o desenvolvimento social, especialmente para 
as populações do interior e do entorno das áreas protegidas; 

1.2. 

XI - assegurar o envolvimento e a qualificação dos diferentes atores sociais no processo de 
tomada de decisão para a criação e para a gestão das áreas protegidas, garantindo o 
respeito ao conhecimento e direitos dos povos indígenas, comunidades quilombolas e locais; 

XII - fortalecer os instrumentos existentes de participação e controle social, bem como os de 
monitoramento e controle do estado.” 
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9.3 Tombamento e Reserva da Biosfera: bens do estado, 

do Brasil e da humanidade 

9.3.1 Tombamento 

Pela legislação brasileira, os monumentos naturais, sítios e paisagens de excepcional 
valor, cuja conservação seja de interesse público, são equiparados ao conjunto de 
bens móveis e imóveis que possuem valor de patrimônio histórico e cultural. O 
instrumento protetor é análogo: o tombamento “que resulta de rigoroso processo 
técnico, legal e administrativo que culmina na inscrição do bem nos livros de tombo” 
(DELPHIM, 2004). Nesses casos, no livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico. 

A Reserva Estadual da Cantareira e o Horto Florestal tiveram sua inscrição no livro 
de tombo em 8/9/1986 (inscrição nº 14, p. 308), após a Resolução Secretaria da 
Cultura, publicada no DOE de 06/8/1983 (CONDEPHAAT) de Tombamento de nº 18 
de 4/8/1983. 

A justificativa, conforme resumo que consta no site do CONDEPHAAT: 

“A Reserva Estadual da Cantareira foi criada em fins do século passado visando garantir a 
captação de água para a cidade de São Paulo. 

Patrimônio atual da Sabesp, mas administrado pelo Instituto Florestal que ali criou um 
Parque Estadual, conta com 5.647 ha que, de acordo com o seu valor geológico, 
geomorfológico, hidrológico e paisagístico, tem a condição múltipla de banco genético 
tropical, dotado de ecossistemas representativos da flora e fauna, funcionando também como 
espaço serrano regulador das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da região 
metropolitana da Grande São Paulo. 

O tombamento inclui a Pedra Grande, batólito granítico que aflora a 1.050 m de altitude; a 
bomba d'água, relíquia histórica dos primórdios do abastecimento da cidade, datada de 
1906, movida a vapor, localizada na Barragem do Engordador e o Parque Estadual da 
Capital, antigo Horto Florestal, criado em 1898 pelo engenheiro e botânico sueco Alberto 
Loefgreen, membro da Comissão Geográfica e Geológica de São Paulo. 
A área tombada localiza-se entre as coordenadas UTM 7.415,00-7.405,00 kmS e 337,00 
kmE.” 
 



 
 
 

Bases Legais para a Gestão 525 

9.3.2 Reserva da Biosfera 

“Reservas da Biosfera são áreas de ecossistemas terrestres e/ou marinhos reconhecidas pelo 
programa MAB/UNESCO70 como importantes em nível mundial para a conservação da 
biodiversidade e o desenvolvimento sustentável e que devem servir como áreas prioritárias 
para experimentação e demonstração dessas práticas”. (RBMA) 

Devem cumprir de forma integrada três funções: (i) contribuir para a conservação da 
biodiversidade; (ii) fomentar o desenvolvimento econômico sustentável e; (iii) criar 
condições logísticas para projetos demonstrativos, educação ambiental, pesquisa 
científica e monitoramento. 

No Brasil, as Reservas da Biosfera foram reconhecidas e oficializadas em 2002 no SNUC 
- capítulo VI – e regulamentada através do Decreto nº 4.340/2002, em seu capítulo XI: 

O capítulo VI do SNUC diz: 

“Art. 41 - A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestão 
integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de 
preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o 
monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida das populações. 

§ 1º - A Reserva da Biosfera é constituída por: 

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;  

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que não 
resultem em dano para as áreas-núcleo; e  

III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de ocupação e o 
manejo dos recursos naturais são planejados e conduzidos de modo participativo e em bases 
sustentáveis. 

§ 2 º - A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado. 

§ 3 º - A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já criadas pelo Poder 
Público, respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada categoria específica.  

§ 4º - A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por 
representantes de instituições públicas, de organizações da sociedade civil e da população 
residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de constituição da unidade. 

§ 5º - A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O Homem e 
a Biosfera – MAB", estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é membro”. 

                                                           
70 O Programa Homem e Biosfera (MaB – Man and the Biosphere) foi criado como resultado da "Conferência 
sobre a Biosfera" realizada pela UNESCO em Paris em setembro de 1968. O MaB foi lançado em 1971 e é um 
programa de cooperação científica internacional sobre as interações entre o homem e seu meio. Busca o 
entendimento dos mecanismos dessa convivência em todas as situações bioclimáticas e geográficas da biosfera, 
procurando compreender as repercussões das ações humanas sobre os ecossistemas mais representativos do 
planeta. 
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A Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, cuja área foi reconhecida pela UNESCO, em 
cinco fases sucessivas entre 1991 e 2002, foi a primeira unidade da Rede Mundial de 
Reservas da Biosfera declarada no Brasil. É a maior reserva da biosfera em área 
florestada do planeta, com cerca de 35 milhões de hectares, abrangendo áreas de 15 
dos 17 estados brasileiros onde ocorre a Mata Atlântica, o que permite sua atuação 
na escala de todo o Bioma. 

 

9.3.3 Reserva da Biosfera do Cinturão Verde 

Em 1994 a UNESCO reconheceu a Reserva da Biosfera do Cinturão Verde de São 
Paulo, como parte integrante da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, mas com 
identidade própria dadas às peculiaridades do entorno de uma das maiores 
metrópoles do mundo. Além de São Paulo, a RB do Cinturão Verde envolve outros 
71 municípios onde se concentram 10% de toda a população brasileira. 

 

9.4 Mata Atlântica: Proteção Constitucional  

A Constituição Federal, em seu artigo 225, parágrafo 4º, dispõe que a floresta 
amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a 
Zona Costeira constituem-se patrimônio nacional, sendo que sua utilização far-se-á na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

Até 2006 o Decreto Federal nº 750/93 que dispôs sobre "o corte, a exploração e a 
supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da 
Mata Atlântica", foi utilizado no Estado de São Paulo como regulamentação do 
parágrafo 4º do art. 225 da Constituição Federal, tendo disciplinado as formas de 
intervenção na Mata Atlântica no Estado. 

Em 2006 a utilização e proteção da Mata Atlântica foram regulamentadas pela Lei 
Federal nº 11.428/06, que dispõe sobre o Bioma Mata Atlântica como um todo, 
considerando-o como patrimônio nacional. Nesta Lei destaca-se, em especial, o 
capítulo II, Dos Objetivos e Princípios do Regime Jurídico do Bioma Mata Atlântica, 
em seus artigos 6º e 7º, nos quais estão postos os princípios que devem nortear, 
entre outros aspectos, o licenciamento ambiental que afete direta ou indiretamente 
este Bioma: 

“art. 6º. A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica têm por objetivo geral o 
desenvolvimento sustentável e, por objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversidade, da 
saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e turísticos, do regime hídrico e da 
estabilidade social. 
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Parágrafo único. Na proteção e na utilização do Bioma Mata Atlântica, serão observados os 
princípios da função sócio-ambiental da propriedade, da equidade inter-geracional, da 
prevenção, da precaução, do usuário-pagador, da transparência das informações e atos, da 
gestão democrática, da celeridade procedimental, da gratuidade dos serviços administrativos 
prestados ao pequeno produtor rural e às populações tradicionais e do respeito ao direito de 
propriedade. 

Art. 7º. A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica far-se-ão dentro de condições que 
assegurem: 

I – a manutenção e a recuperação da biodiversidade, vegetação, fauna e regime hídrico do 
Bioma Mata Atlântica para as presentes e futuras gerações; 

II – o estímulo à pesquisa, à difusão de tecnologias de manejo sustentável da vegetação e à 
formação de uma consciência pública sobre a necessidade de recuperação e manutenção 
dos ecossistemas; 

III – o fomento de atividades públicas e privadas compatíveis com a manutenção do 
equilíbrio ecológico; 

IV – o disciplinamento da ocupação rural e urbana, de forma a harmonizar o crescimento 
econômico com a manutenção do equilíbrio ecológico”.     

No contexto geral desta Lei destacamos ainda que a supressão da Mata Atlântica em 
estágio avançado e médio de regeneração adquiriu o caráter de excepcionalidade, 
devendo ser precedida do atendimento de requisitos específicos.  

Diante das instâncias federal e estadual que designam a proteção da Mata Atlântica, 
tendo conferido a este bioma o atributo de Patrimônio Nacional, há que se considerar 
nos procedimentos de licenciamento ambiental, que envolvam a sua supressão ou 
gerem impactos negativos sobre a mesma, a possibilidade de perda da diversidade 
genética-biológica e dos recursos naturais associados, de especial importância para a 
sociedade em função da geração de benefícios diretos e indiretos.  

 

9.5 Sítios Históricos e Culturais: bens da União 

Os sítios arqueológicos e pré-históricos são protegidos pela Constituição Federal, em 
seu artigo 20, inciso X, que os declara como bens da União, juntamente com as 
cavidades naturais subterrâneas.   

O patrimônio cultural e ambiental do Parque Estadual da Cantareira é abrangente e 
relevante, e seu interesse juridicamente protegido, está exarado na letra da lei. 
Segundo o Art. 216 da Carta Magna: "Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

 V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico".  
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O Decreto-lei n° 25 de 30 de novembro de 1937, por sua vez, organiza a proteção do 
patrimônio histórico e artístico nacional, conforme Art. 1º - Constitui o patrimônio 
histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no País e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da 
história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou 
artístico".71 

Também a Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961, que dispõe sobre os monumentos 
arqueológicos e pré-históricos define em seu artigo 2º: "Consideram-se monumentos 
arqueológicos ou pré-históricos: as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade que 
representem testemunhos da cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, 
montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras 
não especificadas aqui, mas de significado idêntico a juízo da autoridade competente".72 

Portanto, o alcance e o significado do patrimônio cultural, extrapolam os meros 
limites geográficos e políticos, pois estão imbuídos de noções muito mais profundas a 
respeito da natureza humana. 

 

9.6 Zona de Amortecimento e Corredores Ecológicos: 

amparo legal para a conservação além dos limites 

das UCs 

A Lei Federal no 9.985/00, que institui o SNUC, em seu artigo 2o, inciso XVIII, define a 
“zona de amortecimento” como a área de entorno de uma UC, restringindo nela as 
atividades humanas, as quais ficam sujeitas a normas e restrições específicas, com o 
propósito de minimizar os impactos negativos sobre a Unidade. O artigo 25, da citada 
Lei, estabelece que as UCs, com exceção de APAs e RPPNs, deverão possuir uma 
zona de amortecimento, que deverá ser prevista no ato de criação da UC ou 
posteriormente. O mesmo diploma legal, em seu artigo 27, estabelece que o Plano de 
Manejo da UC deverá abranger além da área da UC, sua zona de amortecimento.  

O entorno de 10 km, previsto pela Resolução CONAMA nº 013/1990, bem como a 
zona de amortecimento prevista pelo SNUC, sem extensão definida, tem, no entanto, 
gerado conflitos quanto aos aspectos relacionados à interferência com a propriedade 
privada, o quê, por sua vez, leva à consideração sobre a função social da propriedade, 
como forma de se assegurar uma análise mais ampla. 

Boa parte dos conflitos legais relativos ao licenciamento de atividades no entorno de 
unidades de conservação, refletem a dinâmica dos interesses da sociedade. Outrora as 
questões relacionadas ao desenvolvimento econômico e ocupação de territórios eram 
prioritárias; hoje, dado o grau de devastação dos ecossistemas naturais e a 
dependência das populações humanas dos bens diretos e indiretos advindos desses 
ecossistemas, é necessário que se considerem os aspectos ambientais envolvidos com 
as diferentes possibilidades de aproveitamento econômico dos recursos naturais. 

                                                           
71 Brasil, Leis e Decretos. Decreto-Lei nº 25 de 30 de novembro de 1937. Organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 
72 Brasil, Leis e Decretos. Lei nº 3.924 de 26/07/1961: Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos. 
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As mudanças sociais inspiram e resultam em modificações nos direitos, neste sentido 
CAVEDOR & DIEHL (2001) nos coloca: “As mudanças sociais e políticas, as novas 
necessidades e carecimentos e a incorporação de novos valores pela Sociedade acarretam 
uma evolução dos direitos através do surgimento de novos direitos e da reformulação dos já 
existentes. Há uma necessária adequação dos direitos tradicionais à nova ordem jurídica que 
se impõe, através da positivação de direitos antes inexistentes”. 

Importantes mudanças foram instituídas pela atual Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, com relação à propriedade privada que passou a ter 
tanto uma função social quanto ambiental, a esse respeito CAVEDOR & DIEHL (op. 
cit.) fazem uma precisa interpretação: “Assim é que a caracterização jurídica da 
Propriedade não permaneceu estática; dinamizou-se para se adequar aos novos direitos 
emergentes e, assim, manter a coerência do Ordenamento Jurídico. Neste processo, o Direito 
de Propriedade passa de individualista à Propriedade vinculada a uma Função Social e, por 
fim, incorpora os valores ambientais, integrando o seu conteúdo também uma Função 
Ambiental... A classificação do Meio Ambiente como bem de uso comum do povo e como 
direito fundamental gera a prerrogativa da coletividade e de cada cidadão considerado 
isoladamente exigir que este bem seja mantido em sua integridade, visto que integra 
patrimônio seu. Portanto, toda a vez que a qualidade ambiental é diminuída em virtude de 
agressões praticadas por particulares contra bens ambientais ocorre uma intervenção em 
patrimônio alheio, pertencente ao grupo social (macrobem) e/ou a cidadãos isolados 
(microbem).” 

O jurista MACHADO (1999) ao relacionar o direito ambiental e a proteção jurídica 
das florestas faz uma interessante referência ao Código Florestal de 1.965, como 
precursor das atuais tendências legais do trato das questões da propriedade privada e 
seus recursos florestais naturais. Assim o artigo 1º da Lei Federal nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, que dispõe: “As florestas existentes no território nacional e as demais 
formas de vegetação são bens de interesse comum a todos os habitantes do país” antecipou-
se à noção de interesse difuso, e foi precursora da Constituição Federal quando conceituou 
meio ambiente como bem de uso comum do povo. Todos temos interesse nas florestas de 
propriedade privada e nas florestas de propriedade pública. A existência das florestas não 
passa à margem do direito e nem se circunscreve aos interesses de seus proprietários diretos. 
O Código Florestal avança mais e diz que “as ações ou omissões contrárias às disposições 
deste Código na utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da 
propriedade (art. 1º, parágrafo único.”  

Quanto a atual Constituição Federal MACHADO (op. cit.) alerta que “no Brasil, a 
Constituição diz que a ordem econômica tem por fim assegurar a todos existência digna, 
observados dentre outros, os princípios da função social da propriedade e da defesa do meio 
ambiente (art. 170)”.  

Também a respeito da interferência com a propriedade privada, mas abordando as 
expectativas de direito tratadas no novo Código Civil, a jurista SANTOS (2.001) faz as 
seguintes considerações: 
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“A propriedade, concebida como direito de propriedade, não é mais considerada como 
antigamente, elevada à condição de direito ilimitado e inatingível. O legislador da Constituição 
Federal de 1988, proclamou de maneira veemente, que o uso da propriedade deve ser 
condicionado ao bem estar social (art. 5o, XXII e XXIII). 

Isto significa que a propriedade, atualmente não ostenta aquela concepção individualista do 
Código Civil. Cada vez mais tem se afirmado a sua função social, no sentido de deixar de ser 
instrumento de ambição e desunião dos homens, para se tornar fator de progresso, de 
desenvolvimento e de bem estar social de todos. Desta forma, o novo Código Civil, que 
entrou em vigor em 2002, contempla a ‘função ambiental’ como elemento marcante do 
direito de propriedade, ao prescrever que tal direito ‘deve ser exercitado em consonância 
com suas finalidades sociais e econômicas e de modo que sejam preservados, a flora, a 
fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem 
como evitada a poluição do ar e das águas.’ 

Sem deixar de ser privada, a propriedade se socializou, devendo oferecer à coletividade, uma 
maior utilidade, dentro da concepção de que o social orienta o individual. Note-se, ainda que, 
a função social da propriedade não se limita à propriedade rural, mas também à 
propriedade urbana. 

A função social da propriedade urbana vem qualificada no Artigo 182, parágrafo 2o, da 
Constituição Federal, ou seja, é cumprida quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no Plano Diretor. A função social da propriedade rural, de 
sua parte, expressa no Artigo 186, do mesmo diploma legal, se cumpre quando atende, 
entre outros requisitos, à utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e à 
preservação do meio ambiente.” 

Diante das limitações administrativas passíveis de serem implementadas pelo poder 
público o “zoneamento ambiental”, resultante do planejamento, com vistas a 
direcionar o uso da propriedade às finalidades coletivas, conforme elucidado por 
LEME MACHADO, apud BIRNFELD (op. cit.) é um instrumento bastante adequado. 

As bases da utilização do zoneamento ambiental são muito bem aclaradas por 
BIRNFELD (op. cit.): “A princípio, há que se considerar que a noção de  zoneamento 
decorre da idéia de que o poder público pode e deve disciplinar a forma como o ser humano 
ocupa o espaço físico terrestre. Destarte, o Direito urbanístico, onde estão fincadas as raízes 
do conceito de zoneamento, envolve um conjunto de normas que vão desde o tamanho 
mínimo de um  lote de terreno, passando pelo direcionamento das construções (tamanho 
mínimo das aberturas, dos cômodos, dos recuos, etc) até, entre outras, a disciplina dos tipos 
de imóveis (economias) que devem ser alocados neste ou naquele espaço. 

...De uma forma ou de outra, o zoneamento ambiental ocorre quando as normas que 
disciplinam a alocação do espaço territorial o fazem levando em consideração a proteção 
ambiental. Ele pode ser visualizado tanto no âmbito das leis Municipais como Estaduais ou 
Federais.” 
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Neste sentido a lei que institui o SNUC ao determinar a existência de uma zona de 
amortecimento para as unidades de conservação (art. 2o, XVIII) situada na área 
envoltória das mesmas, bem como a possibilidade de implantação de corredores 
ecológicos entre unidades (art. 2o, XIX), indica, portanto, formas de zoneamento 
ambiental, que extrapolam os limites das unidades. Os arts. 25 e 27 também fazem 
referências acerca das zonas de amortecimento, corredores ecológicos e aos Planos 
de Manejo enquanto instrumentos de planejamento para as áreas externas às 
unidades.    

Em virtude do atual momento histórico onde as questões relacionadas ao 
desenvolvimento implicam, cada vez mais, em equacionar aspectos ligados à 
conservação do patrimônio público natural, o estado e a sociedade têm cotas de 
responsabilidade e contribuição no processo de busca de soluções em favor do bem 
coletivo.   

 

9.6.1. A Zona de Amortecimento nas UCs inseridas em áreas 

urbanas – o Estatuto das Cidades  

O SNUC em seu artigo 49, trata especificamente do uso do solo da Zona de 
Amortecimento, e estabelecem uma relação direta com a regulamentação de 
ordenamento territorial municipal.  

Em relação ao ordenamento territorial municipal, os Planos Diretores, instituídos 
após a promulgação do Estatuto da Cidade, tornaram-se o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e de expansão urbana, de implementação das políticas 
municipais de meio ambiente e de patrimônio cultural, e também se constituíram no 
documento principal de orientação à elaboração das diretrizes orçamentárias, 
conforme as ações por ele definidas.  

Com a promulgação do Estatuto da Cidade, o município, por meio do Plano Diretor, 
passou a ter a responsabilidade constitucional sobre o “direito à terra urbana, à 
moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações”. A 
partir da instituição deste novo marco legal – o Estatuto da Cidade –, o município, por 
meio de seu Plano Diretor, passa a ter a obrigatoriedade de implementar as políticas 
públicas setoriais, em especial as ambientais, e deve abranger o território municipal 
como um todo, considerando as áreas urbanas e as rurais.  

Com a implementação dessas novas obrigações, percebe-se o início de um importante 
movimento municipal de articulação das políticas setoriais e de suas regulamentações 
específicas, especialmente as que tratam do desenvolvimento urbano e do saneamento 
e da proteção ambiental, ressalvando a obrigatoriedade do atendimento e da 
suplementação das legislações federal e estadual.  

É importante destacar que com a promulgação da Constituição Federal, o município 
adquiriu status de ente federativo autônomo - junto aos Estados, União e Distrito 
Federal - com autonomia e competência para organizar seu território, dentre outras 
atribuições.  
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9.7 O Princípio da Precaução 

Agenda 21 – Princípio 15 - A fim de proteger o meio-ambiente, a atitude de 
precaução deve ser amplamente adotada pelos estados, de acordo com suas 
possibilidades. Onde haja ameaça de sérios e irreversíveis danos, a falta de certeza 
científica não poderá ser usada como razão para o adiamento de medidas efetivas para 
prevenir a degradação ambiental.73 

O Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas - PNAP instituído pelo Decreto 
Federal nº 5.758, de 13 de abril de 2006, estabelece em seus princípios, item XXVI a 
aplicação do princípio da precaução. 

As ações de planejamento em áreas protegidas vêm ampliando sua abordagem nos 
últimos anos, pois cada vez mais nos damos conta que a estratégia para conservar a 
biodiversidade, ignorando o cenário político, social e econômico mais amplo é pouco 
eficaz.  Enquanto o mau uso da terra e dos recursos naturais continuar a prosperar 
fora das áreas protegidas ou no seu entorno, o futuro das unidades de conservação e 
de sua biodiversidade está ameaçado.   

No entanto, muitas ações de planejamento esbarram na fragilidade do conhecimento 
cientifico e tecnológico no campo da conservação ambiental. Em vista disto tem se 
proposto como medida de segurança o PRINCÍPIO DE PRECAUÇÃO. Uma definição 
ampla deste princípio foi formulada em 1998 por cientistas, advogados, legisladores e 
ambientalistas que  o resumiram da seguinte forma:  

"Quando uma atividade representa ameaças de danos ao meio-ambiente ou à saúde 
humana, medidas de precaução devem ser tomadas, mesmo se algumas relações de causa e 
efeito não forem plenamente estabelecidas cientificamente."  

Dentre os principais elementos do Princípio figuram: a precaução diante de incertezas 
científicas; a exploração de alternativas a ações potencialmente prejudiciais; a 
transferência do "ônus da prova" aos proponentes de uma atividade e não às vítimas 
ou vítimas em potencial daquela atividade; e o uso de processos democráticos na 
adesão e observação do Princípio - inclusive o direito público ao consentimento 
informado.  

Segundo alguns juristas, se esperarmos por comprovações, às vezes pode ser tarde 
demais. Um exemplo bem banal pode ser ilustrativo: já havia a forte suspeita de que fumar 
provocava câncer do pulmão muito antes desta associação ter sido estabelecida de forma 
conclusiva, i.e., ter atendido aos padrões científicos de causa e efeito. Àquela altura, 
muitos fumantes já haviam morrido de câncer do pulmão. Mas muitos outros já haviam 
deixado de fumar, devido às crescentes evidências de que o fumo tinha ligação com o 
câncer de pulmão. Essas pessoas estavam exercendo judiciosamente a precaução, apesar 
de um certo grau de incerteza científica.  
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9.8 Síntese dos Instrumentos Legais para Apoio à 

Gestão 

O levantamento que segue, é uma atualização e uma complementação da compilação 
realizada no Plano de Gestão Ambiental do Parque Estadual Intervales (FF, 1998), e 
não tem a pretensão de ser completo, dada a grande diversidade de temas e 
normativas que se entrecruzam na tarefa de gestão e, também, tal como feito naquele 
trabalho, se restringirá às mais importantes e de uso mais frequente no território 
abrangido pelo Parque Estadual da Cantareira, para que sirvam de subsídio ao gestor.  

Tabela 160. Instrumentos legais para apoio à gestão 

Instrumentos Ano Destaques 

Constituição Federal e Estadual 

Constituição 

Federal 
1988 

Título VIII – Da Ordem Social, arts. 23, 24 

Capítulo VI – Do Meio Ambiente, art. 225 e parágrafos 

Constituição 

Estadual 
1989 

Capítulo IV – Do Meio Ambiente, dos Recursos Naturais e do 

Saneamento 

Seção I, do Meio Ambiente – arts. 192 a 204 

Seção II, da Cultura – art. 215 

Política Nacional de Meio Ambiente 

Lei Federal 6.938/81 Política Nacional de Meio Ambiente – criação  

Lei Federal 7.804/89 Altera a Lei nº 6.938/81 

Decreto Federal 99.274/90 Política Nacional de Meio Ambiente – regulamento 

Política Estadual de Meio Ambiente e de Florestas 

Lei Estadual 9.509/97 Política Estadual de Meio Ambiente (cria o SEAQUA)  

Decreto Estadual 47.400/02 
Regulamenta dispositivos referentes ao licenciamento ambiental 

da Lei nº 9.509/97 

Decreto Estadual 51.453/06 
SIEFLOR – Sistema Estadual de Florestas – criação (transfere a 

administração das UCs para a FF) 

Res. SMA 16/07 Dispõe sobre a organização do SIEFLOR 

Áreas Protegidas, Unidades de Conservação, Proteção da Biodiversidade 

Lei Federal 9.985/00 
SNUC – Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza 

Decreto Federal 4.340/02 SNUC – regulamento 

Decreto Federal 4.339/02 Política Nacional da Biodiversidade 

Decreto Federal 5.758/06 Plano Nacional Estratégico de Áreas Protegidas  
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Instrumentos Ano Destaques 

Normas Gerais 

Res. Conama 11/88 Queimada em unidades de conservação 

Portaria Ibama 760/89 Assegura acesso gratuito aos maiores de 60 anos em Ucs Federais 

Res. Conama 13/90 Entorno de UCs (10 km)  

Portaria Ibama 90-N/94 

Regulamenta pedidos de autorização para realização de filmagens, 

gravações e fotografias, de caráter científico ou comercial, nas UCs 

Federais de proteção integral 

Res. Conama 09/96 Corredores entre remanescentes – definição 

Res. SMA 32/98 

Visitação pública e credenciamento de guias, agências, operadoras e 

monitores ambientais, para o ecoturismo e educação ambiental nas 

UCs do Estado 

Res. SMA 59/08 Regulamenta procedimentos de uso público nas UCs.do Estado 

Portaria Ibama 77-N/99 Criação de UCs – critérios e procedimentos 

Lei Estadual 11.527/03 Sinalização obrigatória de UCs 

Res. Conama 331/03 Câmara Técnica de UCs e áreas protegidas - criação 

Decreto Federal 6.515/08 
Programas de Segurança Ambiental - Guarda Ambiental Nacional e 

Corpo de Guardas-Parque 

Normas Parques 

Decreto Federal 84.017/79 Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros 

Port.Norm/Ibama 208-P/82 
Regula acesso e trânsito de veículos no interior de Parques Nacionais 

(proíbe motocross) 

Decreto Estadual 25.341/86 
Regulamento de Parques Paulistas - gestão, plano de manejo, 

zoneamento 

Normas Outras Categorias 

Lei Federal 6.902/81 Estações Ecológicas e APAs – criação 

Decreto Federal 89.336/84 ÁRIEs e Reservas Ecológicas 

Res. Conama 10/88 APAs 

Decreto Federal 99.274/90 
Estabelece a Política Nacional de Meio Ambiente (cap. I e II – criação 

APA e Estação Ecológica) 

Decreto Estadual 37.619/93 APAs - regulamento 

Res. CONAMA 04/95 
Reservas Ecológicas – define parâmetros (APP, conf. Art. 18 da Lei nº 

6.938/81, posteriormente revogado) 

Res. SMA 32/02 APAs - Licenciamento 

Decreto Federal 5.746/06 
RPPN – regulamento (o Dec.Fed. nº 1.922/96 regula as RPPNs criadas 

até abril de 2006) 
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Decreto Estadual 51.150/06 RPPN – Programa Estadual de Apoio às RPPN – criação 

IN/Ibama 145/07 
RPPN – procedimentos para reconhecimento junto ao 

IBAMA/Instituto Chico Mendes 

Portaria FF 37/07 
RPPN – procedimentos para reconhecimento junto ao Estado – 

SMA/FF 

Conselhos de Unidades de Conservação 

Decreto Estadual 48.149/03 Conselhos Gestores de APAs – criação e funcionamento 

Decreto Estadual 49.672/05 
Conselhos Consultivos de UCs – criação, composição e 

funcionamento 

Áreas de Preservação Permanente 

Res. Conama 302/02 

Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de 

Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso 

do entorno 

Res. Conama 303/02 
Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de APPs (revoga Res. 

Conama nº 004/1985) 

Res. Conama 369/06 

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse 

social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou 

supressão de vegetação em APP 

Educação Ambiental 

Lei Federal 9.795/99 Política Nacional de Educação Ambiental  

Lei Estadual 12.780/07 Política Estadual de Educação Ambiental 

Fauna 

Lei Federal 5.197/67 Código de Fauna 

Res. Conama 4/85 Pousio de aves de arribação/migratórias  

Decreto Estadual 42.838/98 
Declara as espécies da fauna silvestre ameaçadas de extinção no 

Estado de São Paulo  

Portaria/Ibama 28/98 

Inclui o bagre-cego e a aegla ocorrentes nas cavernas localizadas na 

Província Espeleológica do Alto Ribeira - SP na Lista Oficial de 

Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção 

IN/MMA 03/03 Lista das espécies da fauna brasileira ameaçadas de extinção 

IN/Ibama 05/04 

Reconhecer como espécies ameaçadas de extinção e espécies 

sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, os invertebrados 

aquáticos e peixes 
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Instrumentos Ano Destaques 

Flora 

Res. SMA 48/04 Espécies ameaçadas da flora do Estado de São Paulo 

Infrações e Crimes Ambientais 

Lei Federal 7.347/85 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico 

Lei Federal 9.605/98 
Lei de Crimes Ambientais – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente 

Decreto Federal 6.514/08 Lei de Crimes Ambientais – regulamento 

Res. SMA 37/05 Estabelece Infrações Ambientais e respectivas sanções administrativas 

Decreto Federal 6.514/08 
Infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e processo 

administrativo federal para apuração destas infrações 

Decreto Federal 6.515/08 Criação da guarda nacional ambiental 

Licenciamento Ambiental, Controle da Poluição e Reparação de Danos 

Geral 

Lei Estadual 997/76 Prevenção e o Controle da Poluição do Meio Ambiente 

Decreto Estadual 8.468/76 Prevenção e o Controle da Poluição do Meio Ambiente – regulamento 

Lei Federal 6.803/80 Zoneamento industrial em áreas críticas de poluição 

Res. CONAMA 01/86 Avaliação de Impacto Ambiental – critérios e diretrizes 

Res. CONAMA 09/87 Audiência Pública na avaliação de EIA/RIMA 

Res. CONAMA 10/87 Reparação de danos ambientais provocados por obras de grande porte 

Decreto Federal 95.733/88 

Inclusão no orçamento dos projetos e obras federais, de recursos destinados 

a prevenir ou corrigir prejuízos de natureza ambiental, cultural e social 

decorrentes da implantação 

Res. CONAMA 05/88 

Licenciamento de obras de saneamento (sistemas de abastecimento de água, 

sistemas de esgotos sanitários, sistemas de drenagem e sistemas de limpeza 

urbana) 

Res. SMA 19/96 
Estabelece critérios e procedimentos para o licenciamento ambiental dos 

Sistemas Urbanos de Esgotamento Sanitário 

Decreto Estadual 41.261/96 
Autoriza a SMA a celebrar convênios com Municípios Paulistas, objetivando 

cooperação nas áreas de fiscalização e licenciamento 

Res. CONAMA 237/97 Licenciamento ambiental – procedimentos e critérios 

Decreto Estadual 47.400/02 Regulamenta dispositivos referentes ao licenciamento ambiental da Lei nº 
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9.509/97 

Res. CONAMA 305/02 

Dispõe sobre Licenciamento Ambiental, Estudo de Impacto Ambiental e 

Relatório de Impacto no Meio Ambiente de atividades e empreendimentos 

com Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados 

Res. SMA 33/02 

Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das intervenções 

destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais 

que se encontrem em operação 

Res. SMA 54/04 
Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental no âmbito da 

Secretaria do Meio Ambiente 

Res. SMA 40/07 
Desmatamento Zero – suspende e disciplina supressão de vegetação no 

Estado de São Paulo 

Res. SMA 8/08 Orientação para reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas 

Parcelamento do Solo Urbano 

Lei Federal 6.766/79 Parcelamento do solo urbano 

Compensação Ambiental 

Res. CONAMA 002/96 
Estabelece compensação ambiental (mínimo de 0,5% dos custos totais 

previstos para implantação do empreendimento) 

Lei Federal 9.985/00 
(SNUC) Estabelece a compensação ambiental para empreendimentos que 

causem significativo impacto (Art. 36, § 1º, § 2º e § 3º) 

Decreto Federal 4.340/04 
Regulamenta artigos do SNUC, detalhando os procedimentos para a 

compensação ambiental (Arts. 31,32 e 33) 

Res. CONAMA 371/06 

Estabelece diretrizes aos órgãos ambientais para o cálculo, cobrança, 

aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos de 

compensação ambiental 

Res. SMA 56/06 
Estabelece a gradação de impacto ambiental para fins de cobrança de 

compensação ambiental 

Manejo Sustentável 

Portaria IBAMA 439/89 Reposição florestal de espécies produtoras de palmito 

Res. SMA 11/92 Exploração da caixeta (Tabebuia cassinoides) - normas 

Res. SMA 16/94 Exploração do palmito (Euterpe edulis) - normas 

Res. SMA 46/95 Exploração do Jacatirão (Tibouchina spp) - normas 

Mata Atlântica e Florestas 

Lei Federal 4.771/65 Código Florestal 

Constituição 

Federal 
1988 

Art. 225, par. 4º, declara a Mata Atlântica e a Serra do Mar, entre outros, 

patrimônio nacional 

Constituição 

Estadual 
1989 

Art. 196, além da Mata Atlântica e Serra do Mar, declara também os Vales 

dos rios Ribeira e Paranapanema e as UCs como espaços territoriais 

especialmente protegidos 

Res. CONAMA 10/93 Estabelece parâmetros para análise do estágio sucessional 
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Res. SMA/IBAMA 01/94 Define vegetação primária e secundária e estágios sucessionais 

Res. SMA/IBAMA 02/94 
Regulamenta art. 4º. Decreto 750/93 – supressão de vegetação em estágio 

inicial - áreas urbanas, alterada pela Res. SMA/IBAMA 05/96. 

Res. CONAMA 378/06 
Define os empreendimentos potencialmente causadores de impacto 

ambiental nacional ou regional 

Lei Federal 11.428/06 Mata Atlântica 

Res. CONAMA 388/07 
Convalida as Resoluções 10 de 1993, 01, 02, 04, 05, 06, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 

32, 33, 34 de 1994 e 7 de 1996 

Parcerias 

Lei 9.790/99 Qualificação de OSCIPs e disciplina Termo de Parceria 

Lei Estadual 11.688/04 Institui o Programa de Parcerias Público-Privadas PPP 

Decreto Estadual 48.766/04 

Institui o Programa de Gestão Compartilhada de unidades de conservação 

por Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs e aprova 

modelo-padrão de Termo de Parceria 

Decreto Estadual 40.722/96 

Dispõe sobre a exigência de autorização do Governador do Estado 

previamente à celebração de convênios no âmbito da Administração 

Centralizada e Autárquica e sobre a instrução dos processos respectivos 

Licitações 

Lei Federal 8.666/93 Licitações 

Lei Estadual 6.544/89 
Estatuto jurídico das licitações e contratos pertinentes a obras, serviços no 

âmbito da Administração Centralizada e Autárquica 

Pesquisa Científica, Coleta e Remessa de Patrimônio Biológico, Bioprospecção 

Constituição 

Estadual 
1989 Art.272 - Estabelece normas para Institutos de Pesquisas 

Decreto Federal 98.830/90 Coleta, por estrangeiros, de dados e materiais científicos no Brasil 

Portaria IBAMA 887/90 
Promove a realização de diagnóstico da situação do patrimônio espeleológico 

nacional 

Portaria IF s/n/93 
Estabelece Termo de Compromisso sobre direitos e eventuais patentes 

decorrentes de pesquisa científica no interior das UCs 

Portaria IBAMA 92-N/94 
Regulamenta a Pesquisa Científica em unidades de conservação de proteção 

integral 

Portaria 016/94 

Dispõe sobre a manutenção e a criação em cativeiro da fauna silvestre 

brasileira com finalidade de subsidiar pesquisas científicas em Universidades, 

Centros de Pesquisa e Instituições Oficiais  

Ins.  Normativa 109/97 
Estabelece e uniformiza os procedimentos de expedição de licença de 

pesquisa para realização de atividades científicas em UCs Federais   

Portaria IF s/n/00 
Obrigatoriedade de acompanhamento da pesquisa científica pelos 

responsáveis pela gestão da UC 

Res. SMA 25/00 

Dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e acesso ao 

conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e acesso à 

tecnologia e transferência de tecnologia para sua conservação e utilização 
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Decreto Federal 3.945/01 

Define a composição do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético – 

CGPG – e estabelece as normas para o seu funcionamento, alterado pelo 

Decreto Federal nº 4.946,  de 31/12/2003 

Medida Provisória 2.186-14/01 

Dispõe sobre o acesso a componente do patrimônio genético existente no 

território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva 

para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou 

bioprospecção. 

Res. CGPG74 13/04 

Estabelece procedimentos para a remessa, temporária ou definitiva, de 

amostra de componente do patrimônio genético existente em condição in 

situ no território nacional, plataforma continental e zona econômica 

exclusiva, mantida em condição ex situ, que não apresente capacidade de 

multiplicação, regeneração ou reprodução para desenvolvimento de pesquisa 

científica sem potencial de uso econômico, e dá outras providências 

Res. CGPG 14/04 

Estabelece procedimentos para a remessa, temporária ou definitiva, de 

amostra viva de componente do patrimônio genético de plantas, liquens, 

fungos e algas macroscópicos que apresentem capacidade de multiplicação, 

regeneração ou reprodução, existente em condições in situ no território 

nacional na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, mantida 

em condições ex situ, para desenvolvimento de pesquisa científica sem 

potencial de uso econômico 

Res. CGPG 15/04 

Estabelece procedimentos para o transporte de amostra de componente do 

patrimônio genético existente em condição in situ, no território nacional, 

plataforma continental e zona econômica exclusiva, mantida em condição ex 

situ, exclusivamente para desenvolvimento de pesquisa científica sem 

potencial de uso econômico, que não requeira depósito definitivo na 

instituição onde será realizada a pesquisa 

Res. CGPG 16/04 

Estabelece procedimentos para a remessa, temporária ou definitiva, de 

amostra de componente do patrimônio genético microbiano existente em 

condição in situ, no território nacional, na plataforma continental ou na zona 

econômica exclusiva, mantida em condição ex situ, que apresente capacidade 

de multiplicação, regeneração ou reprodução natural para desenvolvimento 

de pesquisa científica sem potencial de uso econômico 

Res. CGen 20/06 

Estabelece procedimentos para a remessa de amostra de componente do 

patrimônio genético existente em condição in-situ, no território nacional, na 

plataforma continental ou na zona econômica exclusiva, mantida em condição 

ex-situ, para o desenvolvimento de pesquisa científica sem potencial de uso 

econômico 

IN/Ibama 154/07 
Instituir o Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade – SISBIO, 

na forma das diretrizes e condições previstas nesta IN 
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IN/Ibama 179/08 

Definir as diretrizes e procedimentos para destinação dos animais da fauna 

silvestre nativa e exótica apreendidos, resgatados ou entregues 

espontaneamente às autoridades competentes 

Proteção do Patrimônio Arqueológico, Histórico e Cultural 

Dec-Lei Federal 25/37 Proteção do patrimônio histórico e artístico nacional 

Lei Federal 3.924/61 Proteção dos monumentos arqueológicos ou pré-históricos 

Constituição 

Federal 
1988 

Art. 20, item X – declara como bens da união, as cavidades naturais 

subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

Art. 216, item V - declara patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial 

Recursos Hídricos 

Lei Federal 9433/97 
Institui a Política Nacional dos Recursos Hídricos e estabelece que a gestão 

dos recursos hídricos deve proporcionar o uso múltiplo das águas  

Lei Federal 9433/97 Criação do PNRH – Programa Nacional dos Recursos Hídricos 

Res. CONAMA 357/05 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para 

o seu enquadramento, bem como estabelece condições e padrões de 

lançamento de efluentes 

Lei Federal 9.608/98 

Dispõe sobre o serviço voluntário (ressarcimento de despesas ao voluntário 

poderá ser realizado – no âmbito federal regulamentado pelo Decreto nº 

5.313/04) 

Lei Estadual 898/75 

Disciplina o uso do solo para a proteção dos mananciais, cursos e 

reservatórios de água e demais recursos hídricos de interesse para o 

abastecimento público da Região Metropolitana de São Paulo  

Lei Estadual 1.172/76 

Delimita as áreas de proteção dos mananciais, cursos e reservatórios de água 

– atendendo o artigo 2º da Lei 898/75 – e estabelece normas de restrição do 

uso do solo  

Decreto Estadual 9.714/77 Regulamenta as Leis 898/75 e 1.172/76   

Lei Estadual 9.866/97 
Estabelece novos critérios e procedimentos para a proteção dos mananciais 

do estado de São Paulo 

Decreto Federal 4.519/02 Dispõe sobre o serviço voluntário em unidades de conservação federais 

Portaria MMA 19/05 Cria Programa de Voluntariado em unidades de conservação 

Tratados Internacionais – Ratificação 

Decreto Legislativo  3/48 

Aprova a Convenção para a proteção da Flora, da Fauna e das Belezas 

Cênicas Naturais dos Países da América, assinada pelo Brasil, a 27 de 

dezembro de 1940 

Decreto Federal 58.054/66 
Convenção para a proteção da flora, fauna e das belezas cênicas dos países da 

América 

Decreto Federal 76.623/75 
Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna 

Selvagens em Perigo de Extinção - CITES 

Decreto Federal 80.978/77 Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural 

Decreto Federal 2.652/98 Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 



 
 
 

Bases Legais para a Gestão 541 

Decreto Federal 2.519/98 Convenção da Diversidade Biológica – CDB 

Decreto Federal 3.607/00 

Dispõe sobre a implementação da Convenção sobre Comércio Internacional 

das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – CITES, e dá 

outras providências 

Decreto Federal 5.051/04 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre 

Povos Indígenas e Tribais 

Decreto Federal 5.445/05 
Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima 

Decreto Federal 5.705/06 
Protocolo de Cartagena sobre biossegurança da Convenção da Diversidade 

Biológica - CDB (adotando o princípio da precaução) 

Proteção dos Mananciais Metropolitanos 

Lei Estadual 898/75 

Disciplina o uso do solo para a proteção dos mananciais, cursos e 

reservatórios de água e demais recursos hídricos de interesse para o 

abastecimento público da RMSP, entre eles o reservatório Paiva Castro – 

Mairiporã 

Lei Estadual 1.172/76 

Delimita as áreas de proteção dos mananciais, cursos e reservatórios de água 

– atendendo o artigo 2º da Lei nº 898/75 – e estabelece normas de restrição 

do uso de solo 

Decreto Estadual 9.714/77 

Regulamenta as Leis nº 898/75, 1.172/76; e a Lei  nº 9.866/97, que estabelece 

novos critérios e procedimentos para a proteção dos mananciais do estado 

de São Paulo 

 




